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Capítulo I - Da definição e da composição

ARTIGO 1° - Este regimento tem por finalidade normatizar o funcionamento do Conselho de 

Administração do Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, estabelecendo seus requisitos e 

competências,deveres e responsabilidades, observado o que estabelece a legislação vigente, o Estatuto 

Social, os normativos internos e as rotinas da Sociedade:

ARTIGO 2° - O Conselho de Administração é um órgão deliberativo, representante dos interesses dos 

acionistas, em nível estratégico de organização, orientação, supervisão, coordenação, controle e avaliação 

dos interesses do Banco, seus objetivos e programas, sendo responsável pelo seu desenvolvimento e 

estabilidade.

Parágrafo Primeiro - Estão diretamente subordinados ao Conselho de Administração o órgão de Auditoria 

Interna, o Comitê de Auditoria e o Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares 

sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração, sendo 

integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 

ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade.

ARTIGO 3° -  O Conselho de Administração será composto de, no mínimo 7 (sete) e no máximo 9 (nove) 

membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, nos termos do Estatuto 

Social e da Política de Indicação e Sucessão de Administradores, de Membros do Conselho Fiscal e de 

Membros dos Comitês Estatutários, com prazo unificado de gestão de 2 (dois) anos, considerando-se 

cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo que as 

deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, exceto pelo disposto no artigo 13, 

parágrafo único, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos sendo 

admitida a reeleição, estendendo-se o prazo de gestão até a posse dos seus substitutos.

Parágrafo Segundo - Aos membros do Conselho de Administração serão permitidas, no máximo, 3 (três) 

reconduções consecutivas, e somente poderão retornar aos seus respectivos cargos após decorridos, no 

mínimo, 2 (dois) anos do final do seu mandato anterior.

Parágrafo Terceiro - O número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos será 

fixado na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos respectivos membros.

ARTIGO 4° - Comporá obrigatoriamente, o Conselho de Administração, um representante dos 

empregados da Sociedade, conforme disposto na legislação em vigor, devendo o pretendente ao cargo de 
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Capítulo VIII - Das disposições finais

ARTIGO 18 - Os membros do Conselho de Administração sujeitam-se à disciplina interna de 

autorregulação que vier a ser adotada, sem prejuízo da obrigação de informar ao Conselho de 

Administração e instituições regulatórias competentes a respeito da titularidade, em nome próprio ou das 

pessoas listadas no artigo 10, inciso X, de valores mobiliários e/ou derivativos de emissão da Sociedade, 

observados os termos da legislação aplicável.

ARTIGO 19 - Este Regimento Interno foi elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração da 

Sociedade em reunião realizada em 29/10/2018, com as alterações deliberadas nas reuniões do Conselho 

de Administração de 29/7/2019 e 17/2/2020.

Parágrafo Único - As propostas de atualização e revisão deste regimento interno são de responsabilidade 

do Conselho de Administração.

Vitória (ES), 17 de fevereiro de 2020.

(ass.:) Sergio Pereira Ricardo, Presidente; Andreia Pereira Carvalho, Carla Barreto, João Felício Scárdua, 

José Amarildo Casagrande, Luiz Fernando Schettino, Nilson Elias Tristão e Pedro Marcelo Cezar 

Guimarães, Conselheiros.

Fernando Poncio Paiva

Diretor de Relações com Investidores e de Finanças

- Brasil, Bolsa, Balcão e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, salvo quando a maioria entender que 

a divulgação poderá colocar em risco interesse legítimo da companhia.

Parágrafo Sétimo -  As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito ou por 

correspondência eletrônica (e-mail) enviado a cada membro do Conselho de Administração com pelo 

menos 2 (dois) dias úteis de antecedência. Na comunicação expedida aos membros do Conselho deverá 

constar o local, data e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia, acompanhados dos 

materiais para discussão aplicáveis. Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de 

sua validade se presentes todos os seus membros.

Parágrafo Oitavo - O membro do Conselho de Administração estará impedido de participar da 

deliberação do Conselho de Administração relacionada a assuntos sobre os quais tenha ou represente 

interesse conflitante com os interesses do Banco.

Parágrafo Nono -  Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o Conselheiro de Administração 

representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre assuntos que 

envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 

complementar e assistenciais, hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse.

Parágrafo Décimo - Os membros externos do Conselho de Administração se reunirão, em sessão 

exclusiva, sem a presença do Diretor-Presidente da Sociedade, do representante da Fundação BANESTES 

de Seguridade Social - BANESES, do representante dos empregados da Sociedade, dos demais executivos 

e convidados, para alinhamento e discussão de temas que possam criar constrangimento.

ARTIGO 16 -  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 

Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas 

ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão.

Capítulo VII - Da avaliação de desempenho

ARTIGO 17 - A avaliação de desempenho do Conselho de Administração, individual e coletiva, deve 

observar os seguintes quesitos mínimos:

I. exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;

II. contribuição para o resultado do exercício;

III. consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo 

prazo. 

Parágrafo Único - A avaliação do Conselho e de cada um dos Conselheiros deve ser feita pelo Presidente 

do Conselho de Administração, que poderá contar com a colaboração de especialistas externos.

LI. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 

trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração deliberará por maioria qualificada de 2/3 (dois terços) de 

seus membros nas matérias listadas nos incisos VII, VIII, XVIII, XXI, XXIII, XXVI e XXIX.

ARTIGO 14 -  Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. organizar e coordenar, com o apoio da Secretaria Executiva - SECRE, a pauta das reuniões;

II. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

III. presidir as Assembleias Gerais;

IV. garantir a eficácia e zelar pelo o bom desempenho do órgão.

V. realizar a avaliação anual dos membros do Conselho de Administração do BANESTES, em sua atuação 

como colegiado, e de cada um dos Conselheiros;

Capítulo VI - Das reuniões

ARTIGO 15 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 

extraordinariamente, quando se fizer necessário, sendo que no caso de convocação extraordinária, a 

mesma será efetuada por seu Presidente ou por, ao menos, 2 (dois) Conselheiros.

Parágrafo Primeiro - Para a instalação e funcionamento do Conselho de Administração, torna-se 

necessária a presença mínima da maioria de seus membros.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de reunião desse 

órgão por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio que permita a 

todos os Conselheiros ver e/ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à reunião 

em questão, devendo confirmar seu voto mediante declaração encaminhada ao Presidente do Conselho 

por carta, fax ou correio eletrônico (e-mail) logo após o término da reunião.

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas pela Secretaria 

Executiva - SECRE, que será o órgão de assessoramento administrativo deste Conselho.

Parágrafo Quarto - As deliberações do Conselho de Administração serão lavradas em Atas que 

comporão o livro próprio, redigidas com clareza e assinadas pelos membros presentes, sendo registrados 

os assuntos tratados e as deliberações tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as 

abstenções de voto. 

Parágrafo Quinto -  A Sociedade, conforme o previsto no § 1° do Art. 142, da Lei n° 6.404/1976, deverá 

proceder o arquivamento no registro do comércio e a publicação das atas das reuniões do Conselho de 

Administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo Sexto -  A Sociedade divulgará as atas das reuniões do Conselho de Administração quando 

solicitado por um de seus membros, nos sites do Banestes - seção Relações com Investidores, da B3 S.A. 

órgãos reguladores e autorreguladores;

XXXI. aprovar a política de pagamento de dividendos e/ou de juros sobre o capital próprio da Sociedade;

XXXII. aprovar as políticas de divulgação de informações ao mercado e negociação com valores 

mobiliários da Sociedade;

XXXIII. instituir e estabelecer as políticas relacionadas à compra e venda de valores mobiliários por parte 

de empregados e administradores da Sociedade;

XXXIV. aprovar a política de governança e de transações com partes relacionadas, em conformidade com 

os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade;

XXXV. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações de 

diversas áreas e as dos executivos da Sociedade;

XXXVI. aprovar a política de gestão de pessoas;

XXXVII. aprovar a política de indicação e de sucessão de administradores, de membros do Conselho Fiscal 

e de membros dos comitês estatutários da Sociedade e empresas subsidiárias e controlada;

XXXVIII. aprovar a política de participações societárias;

XXXIX. aprovar demais políticas ou outras matérias demandadas pela legislação vigente e de órgãos 

reguladores e autorreguladores, e ainda aquelas instituídas pela Sociedade que possuam alçada deste 

Conselho;

XL. aprovar e revisar o plano de continuidade de negócios da Sociedade e a(s) política(s) de 

gerenciamento dos riscos de crédito, liquidez, mercado, operacional, capital, dentre outras, bem como as 

diretrizes e cenários para a realização de teste de estresse;

XLI. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa e 

relacionamento com partes interessadas;

XLII. implementar e supervisionar as estruturas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidas 

para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a Sociedade, inclusive os risco 

relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de 

corrupção e fraude;

XLIII. fixar os níveis de apetites de risco da Sociedade e acompanhar a gestão e monitoramento dos 

principais riscos aos quais o Banestes S.A. está exposto, considerando sua probabilidade de ocorrência e 

os planos de ação adotados para prevenção ou minimização desses riscos;

XLIV. manifestar-se expressamente acerca das ações a serem implementadas para correção tempestiva 

das deficiências de controle e de gerenciamento do risco operacional apontadas nos relatórios gerenciais;

XLV. aprovar, anualmente, o conteúdo do Formulário de Referência da Sociedade;

XLVI. aprovar o relatório de sustentabilidade da Sociedade;

XLVII. aprovar o Código de Conduta Ética e o Programa de Integridade da Sociedade;

XLVIII. aprovar transações com partes relacionadas, com a exclusão de eventuais membros com 

interesses potencialmente conflitantes, referentes às aplicações financeiras que possuam remuneração 

acima de 100% (cem por cento) do CDI, e operações de crédito, na forma prevista na legislação vigente, 

com valores acima de 0,1% (zero vírgula um por cento) do Patrimônio de Referência - PR, sendo vedadas 

operações de concessão de crédito com taxas inferiores às mínimas praticadas pela Sociedade;

XLIX. aprovar os regimentos internos do Conselho de Administração, da Diretoria, do Comitê de Auditoria 

e do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

L. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, bem como convocar os 

membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente;

reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 

mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos 

termos estabelecidos em Lei, bem como autorizar a emissão de bônus de subscrição;

XV. outorgar, após aprovação pela Assembleia Geral, opção de compra de ações a administradores, 

empregados ou pessoas naturais que prestem serviços ao Banco ou a sociedades controladas pelo Banco, 

sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral;

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão do Banco para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes;

XVII. emitir parecer em relação a qualquer Oferta Pública de Aquisição - OPA, tendo por objeto ações ou 

valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Sociedade, o qual deverá conter, 

entre outras informações relevantes, a opinião da administração sobre eventual aceitação da OPA e sobre 

o valor econômico da Sociedade.

XVIII. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Sociedade e 

de incorporação, pelo Banestes S.A., de outras sociedades;

XIX. manifestar-se, previamente, sobre qualquer matéria a ser submetida à Assembleia Geral;

XX. aprovar a participação do Banestes S.A. em sociedades, no País ou no Exterior, bem como selecionar 

e indicar os Conselheiros de tais sociedades nas quais o Banestes S.A. ou qualquer de suas empresas 

subsidiárias e controlada tenha o direito de indicar representante, observada a legislação vigente;

XXI. autorizar as reorganizações societárias, os aumentos de capital, a aquisição ou alienação de 

investimentos em participações societárias, associações societárias ou alianças estratégicas com 

terceiros e outras transações, que derem origem à mudança de controle, e consignar se elas asseguram 

tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade;

XXII. estabelecer o valor de alçada para aquisição ou alienação de bens dos ativos permanente e circulante 

da Sociedade;

XXIII. definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação econômica de 

empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Sociedade, em caso de cancelamento de 

registro de companhia aberta ou saída do Nível 1, na forma definida no Estatuto Social;

XXIV. subscrever a carta anual da Sociedade com a explicitação dos compromissos de consecução de 

objetivos de políticas públicas, em atendimento ao interesse coletivo que justificou a autorização para a 

criação da Sociedade, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos 

impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores 

objetivos;

XXV. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, o plano de negócios para o exercício anual

seguinte, contendo as previsões orçamentária, gerencial, econômica e financeira, suas premissas e as

projeções na hipótese de serem divulgadas ao mercado, “Guidance”;

XXVI. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, a estratégia de longo prazo atualizada com 

análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 anos, indicando as diretrizes principais 

sobre política administrativa, recursos humanos, investimentos, tecnologia, produtos e serviços;

XXVII. aprovar a estrutura organizacional do Banco, em nível equivalente e superior à Superintendência;

XXVIII. aprovar novos planos de classificação de cargos e funções, salários e remuneração dos 

empregados; XXIX. aprovar o planejamento anual, o relatório de atividades e o regulamento de auditoria 

interna;

XXX. aprovar os relatórios semestrais e anuais de controles internos, elaborados em atendimento aos 

Parágrafo Único -  Os membros do Conselho de Administração somente farão jus à percepção de 

remuneração a partir da data de suas respectivas posses.

Capítulo V - Das Competências

ARTIGO 13 - Compete ao Conselho de Administração, a par das atribuições que lhe confere 

expressamente a Lei, fixar a política geral dos negócios sociais, e, em especial:

I. cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, os normativos, as rotinas e as deliberações da Assembleia 

Geral e as demais normas legais e regimentares a que a Sociedade estiver sujeita;

II. eleger e destituir os Diretores da Sociedade e os membros do Comitê de Auditoria, e nomear e destituir 

os membros do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade e o Ouvidor, fixando-lhes, de conformidade 

com o Estatuto Social, as atribuições respectivas;

III. avaliar, anualmente, o desempenho individual e coletivo dos Diretores e dos membros dos comitês 

estatutários da Sociedade, solicitando, se necessário, apoio metodológico e procedimental do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade;

IV. fiscalizar, por intermédio de qualquer de seus Conselheiros, a gestão dos Diretores, cabendo-lhes 

examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitando informações sobre os contratos 

celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos;

V. supervisionar a aplicação da política de remuneração dos administradores da Sociedade e das empresas 

subsidiárias e controlada, dos membros do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade, apresentada pelo Comitê de Remuneração e de Elegibilidade, 

submetendo a matéria à Assembleia Geral;

VI. aprovar as regras operacionais de funcionamento do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração 

e de Elegibilidade;

VII. nomear e dispensar o Gerente da Auditoria Interna da Sociedade, bem como definir suas atribuições 

e o exercício de suas competências;

VIII. escolher e destituir auditores independentes da Sociedade, na forma da legislação em vigor, bem 

como convocá-los para prestar esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria;

IX. convocar a Assembleia Geral, nos casos previstos em Lei, ou quando julgar conveniente;

X. aprovar, sujeito aos limites legais, o percentual a ser distribuído aos empregados da Sociedade, quando 

da apuração de lucro no encerramento do exercício social, e propor, para aprovação da Assembleia Geral, 

a participação dos administradores nos referidos lucros;

XI. examinar e deliberar semestralmente, ou em períodos menores, sobre o Relatório da Administração, as 

contas da Diretoria e as demonstrações financeiras do Banco acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, para apreciação do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e da Assembleia Geral;

XII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da 

legislação aplicável;

XIII. deliberar e submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício, e do pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio, bem como do pagamento de 

dividendos intermediários ou intercalares, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, 

existentes no último balanço anual ou semestral;

XIV. autorizar a emissão de ações, nos limites estabelecidos no Estatuto Social, fixando o preço, o prazo de 

integralização e as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 

inadimplente com o Banco ou empresas subsidiárias e controlada, bem como aquela que tenha 

participado da gestão de tal pessoa jurídica no período imediatamente anterior à sua eleição para algum 

dos órgãos da Administração;

VIII. de pessoa condenada por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa 

ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, contra a fé pública, contra a 

propriedade ou contra o Sistema Financeiro Nacional, ou condenada a pena que vede o acesso aos cargos 

públicos, ainda que temporariamente;

IX. de pessoa falida, insolvente, inadimplente com obrigações pessoais junto à Sociedade ou empresas 

subsidiárias e controlada, ou na qualidade de controlador ou administrador de pessoas jurídicas, bem 

como administrador de pessoas jurídicas em recuperação judicial, falida ou insolvente no período de cinco 

anos anteriores à eleição para algum dos órgãos da administração da Sociedade;

X. de sócio, ascendente, descendente, parente colateral ou afim até o 3° (terceiro) grau de membros de 

órgãos da Administração da Sociedade ou empresas subsidiárias e controlada;

XI. os que tenham praticado ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral e 

em outras normas que regulam a ocupação de cargos públicos.

Parágrafo Primeiro - É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a 

candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de 

perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura. Durante o 

período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o 

qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura.

Parágrafo Segundo - A vedação prevista no inciso I deste artigo estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.

Parágrafo Terceiro -  Após a posse como membro do Conselho de Administração, configurando-se algum 

dos impedimentos previstos neste artigo, o fato deverá ser comunicado imediatamente à Sociedade.

Capítulo IV - Da posse e da remuneração

ARTIGO 11 -  Os membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante termo de investidura, 

lavrado no livro próprio, dispensada qualquer garantia de gestão, após a aprovação pelo Banco Central do 

Brasil.

Parágrafo Único -  No ato da posse, os membros do Conselho de Administração eleitos firmarão 

documento denominado “Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante e de Negociação de Valores 

Mobiliários de Emissão do Banestes S.A.”, assegurando a não divulgação de qualquer informação, que não 

seja de conhecimento público, mesmo após o fim do mandato, a qual tenha ou venha a ter acesso no 

exercício de suas funções no Conselho de Administração, salvo nas situações de estrito cumprimento de 

suas obrigações legais.

ARTIGO 12 -  A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia 

Geral, de acionistas, conforme proposta a ser encaminhada pelo Comitê de Remuneração de Elegibilidade 

da Sociedade.

vinculada à área de atuação da Sociedade;

II. ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;

III. não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1o 

da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar no 135, de 4 de junho de 2010, ou em outras normas que regulam a ocupação de cargo 

público;

IV. preencher os requisitos mínimos exigidos pelos órgãos reguladores e autorreguladores.

Parágrafo Único - Os requisitos previstos no inciso I deste artigo poderão ser dispensados no caso de 

indicação de empregado da Sociedade para cargo de administrador, desde que atendidos os seguintes 

quesitos mínimos:

a) o empregado tenha ingressado na Sociedade por meio de concurso público de provas ou de provas e 

títulos;

b) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na Sociedade;

c) o empregado tenha ocupado cargo de Superintendente, de Consultor ou de Gerente Geral na 

Sociedade, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o 

caput deste artigo;

d) não ter sofrido penalidade pelas normas do Sistema Financeiro Banestes nos últimos 8 (oito) anos.

Capítulo III - Dos impedimentos e vedações

ARTIGO 10 - Além de outros impedimentos previstos nas normas vigentes, inclusive as emitidas por 

órgãos

reguladores e autorreguladores, é vedada a indicação, para o Conselho de Administração:

I. de representante do órgão regulador ao qual a Sociedade está sujeita, de Ministro de Estado, de 

Secretário

de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de

natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública de dirigente

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação,

ainda que licenciados do cargo;

II. de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de

partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

III. de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV. de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou 

ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da 

Sociedade ou com o próprio Banco ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 

nomeação;

V. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

Político-administrativa controladora da sociedade ou com o próprio Banco e com empresas subsidiárias e 

controlada;

VI. de pessoa que, dolosa ou culposamente, tiver causado prejuízo ao Sistema Financeiro Banestes e 

empresas patrocinadas;

VII. de pessoa que detenha controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 

Parágrafo Terceiro - É também considerado Conselheiro Independente aquele eleito em procedimento 

separado, por titulares de ações votantes, que representem pelo menos 15% (quinze por cento) do total 

das ações com direito a voto, ou por titulares de ações, sem direito a voto ou com voto restrito, que 

representem 10% (dez por cento) do capital social, nos termos do artigo 141, §§ 4° e 5°, ou eleito nos 

termos do artigo 239, todos da Lei 6.404/76. A qualificação como Conselheiro Independente deverá ser 

expressamente declarada na ata da assembleia geral que o eleger.

Parágrafo Quarto - Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do artigo 4° 

deste Regimento.

ARTIGO 7° - Ocorrendo a vacância, ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 

Administração, cabe aos membros remanescentes a designação de um de seus pares para exercer 

interinamente o cargo, até a eleição e posse do titular ou o seu retorno, conforme o caso, observado o que 

dispõe o parágrafo único do artigo 8°.

ARTIGO 8° - Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será nomeado pelos 

Conselheiros remanescentes para cumprir mandato até a primeira assembleia geral, exceto:

a) a vaga de representante dos empregados, que dependerá de nova eleição na forma prevista no 

parágrafo único do artigo 4° deste Regimento;

b) a vaga de membro eleito pelo voto dos acionistas minoritários, cujo preenchimento ocorrerá quando 

da realização da primeira assembleia geral.

Parágrafo Único -  Havendo a vacância da maioria ou de todos os cargos de Conselheiros, a Assembleia 

Geral será convocada pelos Conselheiros remanescentes ou pela Diretoria, respectivamente, para 

proceder a nova eleição.

Capítulo II - Dos requisitos para o exercício do cargo

ARTIGO 9° - Os membros do Conselho de Administração serão pessoas naturais, escolhidos entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um 

dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II, III e IV:

I. ter experiência profissional de, no mínimo:

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da Sociedade ou em área conexa 

àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:
b.1) cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da 

Sociedade, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis 

hierárquicos

não estatutários mais altos da Sociedade;

b.2) cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público;

b.3) cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da Sociedade;

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 

Conselheiro atender às condições estabelecidas nos Capítulos II e III deste Regimento.

Parágrafo Único -  O representante dos empregados será escolhido dentre os empregados ativos da 

Sociedade, pelo voto direto de seus pares, em eleição organizada pela Sociedade, em conjunto com as 

entidades sindicais que os representem.

ARTIGO 5° - São membros obrigatórios do Conselho de Administração, (i) o Diretor-Presidente do Banco, 

(ii) o representante da Fundação Banestes de Seguridade Social - Baneses, e (iii) o representante dos 

empregados da Sociedade, conforme mencionado no artigo 4° deste Regimento. Os demais membros do 

Conselho de Administração serão escolhidos pelos acionistas.

Parágrafo Primeiro - Fica assegurado aos acionistas minoritários, com direito a voto, o direito de eleger, 

em votação em separado, um dos Conselheiros, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 

múltiplo, na forma da lei.

Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração será o profissional indicado pelo 

acionista controlador para ocupar o cargo, observadas as limitações impostas pela legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 

Diretor-Presidente da Sociedade poderão ser acumulados pelo mesmo profissional.

ARTIGO 6° - No mínimo 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administração deverá ser 

Conselheiros Independentes, conforme definido no parágrafo segundo deste artigo.

Parágrafo Primeiro - Quando, em decorrência da observância desse percentual, resultar número 

fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro:

I. imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou

II. imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).

Parágrafo Segundo - Para os fins deste artigo, o “Conselheiro Independente” caracteriza-se por:

I. não ter qualquer vínculo com o Banco, exceto a participação no capital social;

II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder 

Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de administrador do Banco;

III. não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com o Banco ou seus 

controladores, que possa vir a comprometer sua independência;

IV. não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor do Banco ou de suas 

subsidiárias e controlada, exceto se o vínculo for exclusivamente com instituições públicas de ensino ou 

pesquisa;

V. não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos do Banco, de modo a 

implicar perda de independência;

VI. não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando 

serviços ou produtos ao Banco, de modo a implicar perda de independência;

VII. não receber outra remuneração do Banco além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de 

proventos em dinheiro oriundos de participação no capital.
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Capítulo I - Da definição e da composição

ARTIGO 1° - Este regimento tem por finalidade normatizar o funcionamento do Conselho de 

Administração do Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, estabelecendo seus requisitos e 

competências,deveres e responsabilidades, observado o que estabelece a legislação vigente, o Estatuto 

Social, os normativos internos e as rotinas da Sociedade:

ARTIGO 2° - O Conselho de Administração é um órgão deliberativo, representante dos interesses dos 

acionistas, em nível estratégico de organização, orientação, supervisão, coordenação, controle e avaliação 

dos interesses do Banco, seus objetivos e programas, sendo responsável pelo seu desenvolvimento e 

estabilidade.

Parágrafo Primeiro - Estão diretamente subordinados ao Conselho de Administração o órgão de Auditoria 

Interna, o Comitê de Auditoria e o Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares 

sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração, sendo 

integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 

ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade.

ARTIGO 3° -  O Conselho de Administração será composto de, no mínimo 7 (sete) e no máximo 9 (nove) 

membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, nos termos do Estatuto 

Social e da Política de Indicação e Sucessão de Administradores, de Membros do Conselho Fiscal e de 

Membros dos Comitês Estatutários, com prazo unificado de gestão de 2 (dois) anos, considerando-se 

cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo que as 

deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, exceto pelo disposto no artigo 13, 

parágrafo único, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos sendo 

admitida a reeleição, estendendo-se o prazo de gestão até a posse dos seus substitutos.

Parágrafo Segundo - Aos membros do Conselho de Administração serão permitidas, no máximo, 3 (três) 

reconduções consecutivas, e somente poderão retornar aos seus respectivos cargos após decorridos, no 

mínimo, 2 (dois) anos do final do seu mandato anterior.

Parágrafo Terceiro - O número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos será 

fixado na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos respectivos membros.

ARTIGO 4° - Comporá obrigatoriamente, o Conselho de Administração, um representante dos 

empregados da Sociedade, conforme disposto na legislação em vigor, devendo o pretendente ao cargo de 

Capítulo VIII - Das disposições finais

ARTIGO 18 - Os membros do Conselho de Administração sujeitam-se à disciplina interna de 

autorregulação que vier a ser adotada, sem prejuízo da obrigação de informar ao Conselho de 

Administração e instituições regulatórias competentes a respeito da titularidade, em nome próprio ou das 

pessoas listadas no artigo 10, inciso X, de valores mobiliários e/ou derivativos de emissão da Sociedade, 

observados os termos da legislação aplicável.

ARTIGO 19 - Este Regimento Interno foi elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração da 

Sociedade em reunião realizada em 29/10/2018, com as alterações deliberadas nas reuniões do Conselho 

de Administração de 29/7/2019 e 17/2/2020.

Parágrafo Único - As propostas de atualização e revisão deste regimento interno são de responsabilidade 

do Conselho de Administração.

Vitória (ES), 17 de fevereiro de 2020.

(ass.:) Sergio Pereira Ricardo, Presidente; Andreia Pereira Carvalho, Carla Barreto, João Felício Scárdua, 

José Amarildo Casagrande, Luiz Fernando Schettino, Nilson Elias Tristão e Pedro Marcelo Cezar 

Guimarães, Conselheiros.

Fernando Poncio Paiva

Diretor de Relações com Investidores e de Finanças

- Brasil, Bolsa, Balcão e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, salvo quando a maioria entender que 

a divulgação poderá colocar em risco interesse legítimo da companhia.

Parágrafo Sétimo -  As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito ou por 

correspondência eletrônica (e-mail) enviado a cada membro do Conselho de Administração com pelo 

menos 2 (dois) dias úteis de antecedência. Na comunicação expedida aos membros do Conselho deverá 

constar o local, data e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia, acompanhados dos 

materiais para discussão aplicáveis. Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de 

sua validade se presentes todos os seus membros.

Parágrafo Oitavo - O membro do Conselho de Administração estará impedido de participar da 

deliberação do Conselho de Administração relacionada a assuntos sobre os quais tenha ou represente 

interesse conflitante com os interesses do Banco.

Parágrafo Nono -  Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o Conselheiro de Administração 

representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre assuntos que 

envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 

complementar e assistenciais, hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse.

Parágrafo Décimo - Os membros externos do Conselho de Administração se reunirão, em sessão 

exclusiva, sem a presença do Diretor-Presidente da Sociedade, do representante da Fundação BANESTES 

de Seguridade Social - BANESES, do representante dos empregados da Sociedade, dos demais executivos 

e convidados, para alinhamento e discussão de temas que possam criar constrangimento.

ARTIGO 16 -  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 

Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas 

ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão.

Capítulo VII - Da avaliação de desempenho

ARTIGO 17 - A avaliação de desempenho do Conselho de Administração, individual e coletiva, deve 

observar os seguintes quesitos mínimos:

I. exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;

II. contribuição para o resultado do exercício;

III. consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo 

prazo. 

Parágrafo Único - A avaliação do Conselho e de cada um dos Conselheiros deve ser feita pelo Presidente 

do Conselho de Administração, que poderá contar com a colaboração de especialistas externos.

LI. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 

trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração deliberará por maioria qualificada de 2/3 (dois terços) de 

seus membros nas matérias listadas nos incisos VII, VIII, XVIII, XXI, XXIII, XXVI e XXIX.

ARTIGO 14 -  Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. organizar e coordenar, com o apoio da Secretaria Executiva - SECRE, a pauta das reuniões;

II. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

III. presidir as Assembleias Gerais;

IV. garantir a eficácia e zelar pelo o bom desempenho do órgão.

V. realizar a avaliação anual dos membros do Conselho de Administração do BANESTES, em sua atuação 

como colegiado, e de cada um dos Conselheiros;

Capítulo VI - Das reuniões

ARTIGO 15 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 

extraordinariamente, quando se fizer necessário, sendo que no caso de convocação extraordinária, a 

mesma será efetuada por seu Presidente ou por, ao menos, 2 (dois) Conselheiros.

Parágrafo Primeiro - Para a instalação e funcionamento do Conselho de Administração, torna-se 

necessária a presença mínima da maioria de seus membros.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de reunião desse 

órgão por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio que permita a 

todos os Conselheiros ver e/ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à reunião 

em questão, devendo confirmar seu voto mediante declaração encaminhada ao Presidente do Conselho 

por carta, fax ou correio eletrônico (e-mail) logo após o término da reunião.

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas pela Secretaria 

Executiva - SECRE, que será o órgão de assessoramento administrativo deste Conselho.

Parágrafo Quarto - As deliberações do Conselho de Administração serão lavradas em Atas que 

comporão o livro próprio, redigidas com clareza e assinadas pelos membros presentes, sendo registrados 

os assuntos tratados e as deliberações tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as 

abstenções de voto. 

Parágrafo Quinto -  A Sociedade, conforme o previsto no § 1° do Art. 142, da Lei n° 6.404/1976, deverá 

proceder o arquivamento no registro do comércio e a publicação das atas das reuniões do Conselho de 

Administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo Sexto -  A Sociedade divulgará as atas das reuniões do Conselho de Administração quando 

solicitado por um de seus membros, nos sites do Banestes - seção Relações com Investidores, da B3 S.A. 

órgãos reguladores e autorreguladores;

XXXI. aprovar a política de pagamento de dividendos e/ou de juros sobre o capital próprio da Sociedade;

XXXII. aprovar as políticas de divulgação de informações ao mercado e negociação com valores 

mobiliários da Sociedade;

XXXIII. instituir e estabelecer as políticas relacionadas à compra e venda de valores mobiliários por parte 

de empregados e administradores da Sociedade;

XXXIV. aprovar a política de governança e de transações com partes relacionadas, em conformidade com 

os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade;

XXXV. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações de 

diversas áreas e as dos executivos da Sociedade;

XXXVI. aprovar a política de gestão de pessoas;

XXXVII. aprovar a política de indicação e de sucessão de administradores, de membros do Conselho Fiscal 

e de membros dos comitês estatutários da Sociedade e empresas subsidiárias e controlada;

XXXVIII. aprovar a política de participações societárias;

XXXIX. aprovar demais políticas ou outras matérias demandadas pela legislação vigente e de órgãos 

reguladores e autorreguladores, e ainda aquelas instituídas pela Sociedade que possuam alçada deste 

Conselho;

XL. aprovar e revisar o plano de continuidade de negócios da Sociedade e a(s) política(s) de 

gerenciamento dos riscos de crédito, liquidez, mercado, operacional, capital, dentre outras, bem como as 

diretrizes e cenários para a realização de teste de estresse;

XLI. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa e 

relacionamento com partes interessadas;

XLII. implementar e supervisionar as estruturas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidas 

para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a Sociedade, inclusive os risco 

relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de 

corrupção e fraude;

XLIII. fixar os níveis de apetites de risco da Sociedade e acompanhar a gestão e monitoramento dos 

principais riscos aos quais o Banestes S.A. está exposto, considerando sua probabilidade de ocorrência e 

os planos de ação adotados para prevenção ou minimização desses riscos;

XLIV. manifestar-se expressamente acerca das ações a serem implementadas para correção tempestiva 

das deficiências de controle e de gerenciamento do risco operacional apontadas nos relatórios gerenciais;

XLV. aprovar, anualmente, o conteúdo do Formulário de Referência da Sociedade;

XLVI. aprovar o relatório de sustentabilidade da Sociedade;

XLVII. aprovar o Código de Conduta Ética e o Programa de Integridade da Sociedade;

XLVIII. aprovar transações com partes relacionadas, com a exclusão de eventuais membros com 

interesses potencialmente conflitantes, referentes às aplicações financeiras que possuam remuneração 

acima de 100% (cem por cento) do CDI, e operações de crédito, na forma prevista na legislação vigente, 

com valores acima de 0,1% (zero vírgula um por cento) do Patrimônio de Referência - PR, sendo vedadas 

operações de concessão de crédito com taxas inferiores às mínimas praticadas pela Sociedade;

XLIX. aprovar os regimentos internos do Conselho de Administração, da Diretoria, do Comitê de Auditoria 

e do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

L. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, bem como convocar os 

membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente;

reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 

mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos 

termos estabelecidos em Lei, bem como autorizar a emissão de bônus de subscrição;

XV. outorgar, após aprovação pela Assembleia Geral, opção de compra de ações a administradores, 

empregados ou pessoas naturais que prestem serviços ao Banco ou a sociedades controladas pelo Banco, 

sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral;

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão do Banco para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes;

XVII. emitir parecer em relação a qualquer Oferta Pública de Aquisição - OPA, tendo por objeto ações ou 

valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Sociedade, o qual deverá conter, 

entre outras informações relevantes, a opinião da administração sobre eventual aceitação da OPA e sobre 

o valor econômico da Sociedade.

XVIII. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Sociedade e 

de incorporação, pelo Banestes S.A., de outras sociedades;

XIX. manifestar-se, previamente, sobre qualquer matéria a ser submetida à Assembleia Geral;

XX. aprovar a participação do Banestes S.A. em sociedades, no País ou no Exterior, bem como selecionar 

e indicar os Conselheiros de tais sociedades nas quais o Banestes S.A. ou qualquer de suas empresas 

subsidiárias e controlada tenha o direito de indicar representante, observada a legislação vigente;

XXI. autorizar as reorganizações societárias, os aumentos de capital, a aquisição ou alienação de 

investimentos em participações societárias, associações societárias ou alianças estratégicas com 

terceiros e outras transações, que derem origem à mudança de controle, e consignar se elas asseguram 

tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade;

XXII. estabelecer o valor de alçada para aquisição ou alienação de bens dos ativos permanente e circulante 

da Sociedade;

XXIII. definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação econômica de 

empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Sociedade, em caso de cancelamento de 

registro de companhia aberta ou saída do Nível 1, na forma definida no Estatuto Social;

XXIV. subscrever a carta anual da Sociedade com a explicitação dos compromissos de consecução de 

objetivos de políticas públicas, em atendimento ao interesse coletivo que justificou a autorização para a 

criação da Sociedade, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos 

impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores 

objetivos;

XXV. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, o plano de negócios para o exercício anual

seguinte, contendo as previsões orçamentária, gerencial, econômica e financeira, suas premissas e as

projeções na hipótese de serem divulgadas ao mercado, “Guidance”;

XXVI. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, a estratégia de longo prazo atualizada com 

análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 anos, indicando as diretrizes principais 

sobre política administrativa, recursos humanos, investimentos, tecnologia, produtos e serviços;

XXVII. aprovar a estrutura organizacional do Banco, em nível equivalente e superior à Superintendência;

XXVIII. aprovar novos planos de classificação de cargos e funções, salários e remuneração dos 

empregados; XXIX. aprovar o planejamento anual, o relatório de atividades e o regulamento de auditoria 

interna;

XXX. aprovar os relatórios semestrais e anuais de controles internos, elaborados em atendimento aos 

Parágrafo Único -  Os membros do Conselho de Administração somente farão jus à percepção de 

remuneração a partir da data de suas respectivas posses.

Capítulo V - Das Competências

ARTIGO 13 - Compete ao Conselho de Administração, a par das atribuições que lhe confere 

expressamente a Lei, fixar a política geral dos negócios sociais, e, em especial:

I. cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, os normativos, as rotinas e as deliberações da Assembleia 

Geral e as demais normas legais e regimentares a que a Sociedade estiver sujeita;

II. eleger e destituir os Diretores da Sociedade e os membros do Comitê de Auditoria, e nomear e destituir 

os membros do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade e o Ouvidor, fixando-lhes, de conformidade 

com o Estatuto Social, as atribuições respectivas;

III. avaliar, anualmente, o desempenho individual e coletivo dos Diretores e dos membros dos comitês 

estatutários da Sociedade, solicitando, se necessário, apoio metodológico e procedimental do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade;

IV. fiscalizar, por intermédio de qualquer de seus Conselheiros, a gestão dos Diretores, cabendo-lhes 

examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitando informações sobre os contratos 

celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos;

V. supervisionar a aplicação da política de remuneração dos administradores da Sociedade e das empresas 

subsidiárias e controlada, dos membros do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade, apresentada pelo Comitê de Remuneração e de Elegibilidade, 

submetendo a matéria à Assembleia Geral;

VI. aprovar as regras operacionais de funcionamento do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração 

e de Elegibilidade;

VII. nomear e dispensar o Gerente da Auditoria Interna da Sociedade, bem como definir suas atribuições 

e o exercício de suas competências;

VIII. escolher e destituir auditores independentes da Sociedade, na forma da legislação em vigor, bem 

como convocá-los para prestar esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria;

IX. convocar a Assembleia Geral, nos casos previstos em Lei, ou quando julgar conveniente;

X. aprovar, sujeito aos limites legais, o percentual a ser distribuído aos empregados da Sociedade, quando 

da apuração de lucro no encerramento do exercício social, e propor, para aprovação da Assembleia Geral, 

a participação dos administradores nos referidos lucros;

XI. examinar e deliberar semestralmente, ou em períodos menores, sobre o Relatório da Administração, as 

contas da Diretoria e as demonstrações financeiras do Banco acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, para apreciação do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e da Assembleia Geral;

XII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da 

legislação aplicável;

XIII. deliberar e submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício, e do pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio, bem como do pagamento de 

dividendos intermediários ou intercalares, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, 

existentes no último balanço anual ou semestral;

XIV. autorizar a emissão de ações, nos limites estabelecidos no Estatuto Social, fixando o preço, o prazo de 

integralização e as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 

inadimplente com o Banco ou empresas subsidiárias e controlada, bem como aquela que tenha 

participado da gestão de tal pessoa jurídica no período imediatamente anterior à sua eleição para algum 

dos órgãos da Administração;

VIII. de pessoa condenada por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa 

ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, contra a fé pública, contra a 

propriedade ou contra o Sistema Financeiro Nacional, ou condenada a pena que vede o acesso aos cargos 

públicos, ainda que temporariamente;

IX. de pessoa falida, insolvente, inadimplente com obrigações pessoais junto à Sociedade ou empresas 

subsidiárias e controlada, ou na qualidade de controlador ou administrador de pessoas jurídicas, bem 

como administrador de pessoas jurídicas em recuperação judicial, falida ou insolvente no período de cinco 

anos anteriores à eleição para algum dos órgãos da administração da Sociedade;

X. de sócio, ascendente, descendente, parente colateral ou afim até o 3° (terceiro) grau de membros de 

órgãos da Administração da Sociedade ou empresas subsidiárias e controlada;

XI. os que tenham praticado ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral e 

em outras normas que regulam a ocupação de cargos públicos.

Parágrafo Primeiro - É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a 

candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de 

perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura. Durante o 

período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o 

qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura.

Parágrafo Segundo - A vedação prevista no inciso I deste artigo estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.

Parágrafo Terceiro -  Após a posse como membro do Conselho de Administração, configurando-se algum 

dos impedimentos previstos neste artigo, o fato deverá ser comunicado imediatamente à Sociedade.

Capítulo IV - Da posse e da remuneração

ARTIGO 11 -  Os membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante termo de investidura, 

lavrado no livro próprio, dispensada qualquer garantia de gestão, após a aprovação pelo Banco Central do 

Brasil.

Parágrafo Único -  No ato da posse, os membros do Conselho de Administração eleitos firmarão 

documento denominado “Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante e de Negociação de Valores 

Mobiliários de Emissão do Banestes S.A.”, assegurando a não divulgação de qualquer informação, que não 

seja de conhecimento público, mesmo após o fim do mandato, a qual tenha ou venha a ter acesso no 

exercício de suas funções no Conselho de Administração, salvo nas situações de estrito cumprimento de 

suas obrigações legais.

ARTIGO 12 -  A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia 

Geral, de acionistas, conforme proposta a ser encaminhada pelo Comitê de Remuneração de Elegibilidade 

da Sociedade.

vinculada à área de atuação da Sociedade;

II. ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;

III. não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1o 

da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar no 135, de 4 de junho de 2010, ou em outras normas que regulam a ocupação de cargo 

público;

IV. preencher os requisitos mínimos exigidos pelos órgãos reguladores e autorreguladores.

Parágrafo Único - Os requisitos previstos no inciso I deste artigo poderão ser dispensados no caso de 

indicação de empregado da Sociedade para cargo de administrador, desde que atendidos os seguintes 

quesitos mínimos:

a) o empregado tenha ingressado na Sociedade por meio de concurso público de provas ou de provas e 

títulos;

b) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na Sociedade;

c) o empregado tenha ocupado cargo de Superintendente, de Consultor ou de Gerente Geral na 

Sociedade, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o 

caput deste artigo;

d) não ter sofrido penalidade pelas normas do Sistema Financeiro Banestes nos últimos 8 (oito) anos.

Capítulo III - Dos impedimentos e vedações

ARTIGO 10 - Além de outros impedimentos previstos nas normas vigentes, inclusive as emitidas por 

órgãos

reguladores e autorreguladores, é vedada a indicação, para o Conselho de Administração:

I. de representante do órgão regulador ao qual a Sociedade está sujeita, de Ministro de Estado, de 

Secretário

de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de

natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública de dirigente

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação,

ainda que licenciados do cargo;

II. de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de

partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

III. de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV. de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou 

ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da 

Sociedade ou com o próprio Banco ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 
nomeação;

V. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

Político-administrativa controladora da sociedade ou com o próprio Banco e com empresas subsidiárias e 

controlada;

VI. de pessoa que, dolosa ou culposamente, tiver causado prejuízo ao Sistema Financeiro Banestes e 

empresas patrocinadas;

VII. de pessoa que detenha controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 

Parágrafo Terceiro - É também considerado Conselheiro Independente aquele eleito em procedimento 

separado, por titulares de ações votantes, que representem pelo menos 15% (quinze por cento) do total 

das ações com direito a voto, ou por titulares de ações, sem direito a voto ou com voto restrito, que 

representem 10% (dez por cento) do capital social, nos termos do artigo 141, §§ 4° e 5°, ou eleito nos 

termos do artigo 239, todos da Lei 6.404/76. A qualificação como Conselheiro Independente deverá ser 

expressamente declarada na ata da assembleia geral que o eleger.

Parágrafo Quarto - Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do artigo 4° 

deste Regimento.

ARTIGO 7° - Ocorrendo a vacância, ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 

Administração, cabe aos membros remanescentes a designação de um de seus pares para exercer 

interinamente o cargo, até a eleição e posse do titular ou o seu retorno, conforme o caso, observado o que 

dispõe o parágrafo único do artigo 8°.

ARTIGO 8° - Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será nomeado pelos 

Conselheiros remanescentes para cumprir mandato até a primeira assembleia geral, exceto:

a) a vaga de representante dos empregados, que dependerá de nova eleição na forma prevista no 

parágrafo único do artigo 4° deste Regimento;

b) a vaga de membro eleito pelo voto dos acionistas minoritários, cujo preenchimento ocorrerá quando 

da realização da primeira assembleia geral.

Parágrafo Único -  Havendo a vacância da maioria ou de todos os cargos de Conselheiros, a Assembleia 

Geral será convocada pelos Conselheiros remanescentes ou pela Diretoria, respectivamente, para 

proceder a nova eleição.

Capítulo II - Dos requisitos para o exercício do cargo

ARTIGO 9° - Os membros do Conselho de Administração serão pessoas naturais, escolhidos entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um 

dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II, III e IV:

I. ter experiência profissional de, no mínimo:

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da Sociedade ou em área conexa 

àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:

b.1) cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da 

Sociedade, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis 

hierárquicos

não estatutários mais altos da Sociedade;

b.2) cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público;

b.3) cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da Sociedade;

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 

Conselheiro atender às condições estabelecidas nos Capítulos II e III deste Regimento.

Parágrafo Único -  O representante dos empregados será escolhido dentre os empregados ativos da 

Sociedade, pelo voto direto de seus pares, em eleição organizada pela Sociedade, em conjunto com as 

entidades sindicais que os representem.

ARTIGO 5° - São membros obrigatórios do Conselho de Administração, (i) o Diretor-Presidente do Banco, 

(ii) o representante da Fundação Banestes de Seguridade Social - Baneses, e (iii) o representante dos 

empregados da Sociedade, conforme mencionado no artigo 4° deste Regimento. Os demais membros do 

Conselho de Administração serão escolhidos pelos acionistas.

Parágrafo Primeiro - Fica assegurado aos acionistas minoritários, com direito a voto, o direito de eleger, 

em votação em separado, um dos Conselheiros, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 

múltiplo, na forma da lei.

Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração será o profissional indicado pelo 

acionista controlador para ocupar o cargo, observadas as limitações impostas pela legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 

Diretor-Presidente da Sociedade poderão ser acumulados pelo mesmo profissional.

ARTIGO 6° - No mínimo 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administração deverá ser 

Conselheiros Independentes, conforme definido no parágrafo segundo deste artigo.

Parágrafo Primeiro - Quando, em decorrência da observância desse percentual, resultar número 

fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro:

I. imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou

II. imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).

Parágrafo Segundo - Para os fins deste artigo, o “Conselheiro Independente” caracteriza-se por:

I. não ter qualquer vínculo com o Banco, exceto a participação no capital social;

II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder 

Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de administrador do Banco;

III. não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com o Banco ou seus 

controladores, que possa vir a comprometer sua independência;

IV. não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor do Banco ou de suas 

subsidiárias e controlada, exceto se o vínculo for exclusivamente com instituições públicas de ensino ou 

pesquisa;

V. não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos do Banco, de modo a 

implicar perda de independência;

VI. não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando 

serviços ou produtos ao Banco, de modo a implicar perda de independência;

VII. não receber outra remuneração do Banco além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de 

proventos em dinheiro oriundos de participação no capital.
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Capítulo I - Da definição e da composição

ARTIGO 1° - Este regimento tem por finalidade normatizar o funcionamento do Conselho de 

Administração do Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, estabelecendo seus requisitos e 

competências,deveres e responsabilidades, observado o que estabelece a legislação vigente, o Estatuto 

Social, os normativos internos e as rotinas da Sociedade:

ARTIGO 2° - O Conselho de Administração é um órgão deliberativo, representante dos interesses dos 

acionistas, em nível estratégico de organização, orientação, supervisão, coordenação, controle e avaliação 

dos interesses do Banco, seus objetivos e programas, sendo responsável pelo seu desenvolvimento e 

estabilidade.

Parágrafo Primeiro - Estão diretamente subordinados ao Conselho de Administração o órgão de Auditoria 

Interna, o Comitê de Auditoria e o Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares 

sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração, sendo 

integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 

ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade.

ARTIGO 3° -  O Conselho de Administração será composto de, no mínimo 7 (sete) e no máximo 9 (nove) 

membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, nos termos do Estatuto 

Social e da Política de Indicação e Sucessão de Administradores, de Membros do Conselho Fiscal e de 

Membros dos Comitês Estatutários, com prazo unificado de gestão de 2 (dois) anos, considerando-se 

cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo que as 

deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, exceto pelo disposto no artigo 13, 

parágrafo único, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos sendo 

admitida a reeleição, estendendo-se o prazo de gestão até a posse dos seus substitutos.

Parágrafo Segundo - Aos membros do Conselho de Administração serão permitidas, no máximo, 3 (três) 

reconduções consecutivas, e somente poderão retornar aos seus respectivos cargos após decorridos, no 

mínimo, 2 (dois) anos do final do seu mandato anterior.

Parágrafo Terceiro - O número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos será 

fixado na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos respectivos membros.

ARTIGO 4° - Comporá obrigatoriamente, o Conselho de Administração, um representante dos 

empregados da Sociedade, conforme disposto na legislação em vigor, devendo o pretendente ao cargo de 

Capítulo VIII - Das disposições finais

ARTIGO 18 - Os membros do Conselho de Administração sujeitam-se à disciplina interna de 

autorregulação que vier a ser adotada, sem prejuízo da obrigação de informar ao Conselho de 

Administração e instituições regulatórias competentes a respeito da titularidade, em nome próprio ou das 

pessoas listadas no artigo 10, inciso X, de valores mobiliários e/ou derivativos de emissão da Sociedade, 

observados os termos da legislação aplicável.

ARTIGO 19 - Este Regimento Interno foi elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração da 

Sociedade em reunião realizada em 29/10/2018, com as alterações deliberadas nas reuniões do Conselho 

de Administração de 29/7/2019 e 17/2/2020.

Parágrafo Único - As propostas de atualização e revisão deste regimento interno são de responsabilidade 

do Conselho de Administração.

Vitória (ES), 17 de fevereiro de 2020.

(ass.:) Sergio Pereira Ricardo, Presidente; Andreia Pereira Carvalho, Carla Barreto, João Felício Scárdua, 

José Amarildo Casagrande, Luiz Fernando Schettino, Nilson Elias Tristão e Pedro Marcelo Cezar 

Guimarães, Conselheiros.

Fernando Poncio Paiva

Diretor de Relações com Investidores e de Finanças

- Brasil, Bolsa, Balcão e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, salvo quando a maioria entender que 

a divulgação poderá colocar em risco interesse legítimo da companhia.

Parágrafo Sétimo -  As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito ou por 

correspondência eletrônica (e-mail) enviado a cada membro do Conselho de Administração com pelo 

menos 2 (dois) dias úteis de antecedência. Na comunicação expedida aos membros do Conselho deverá 

constar o local, data e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia, acompanhados dos 

materiais para discussão aplicáveis. Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de 

sua validade se presentes todos os seus membros.

Parágrafo Oitavo - O membro do Conselho de Administração estará impedido de participar da 

deliberação do Conselho de Administração relacionada a assuntos sobre os quais tenha ou represente 

interesse conflitante com os interesses do Banco.

Parágrafo Nono -  Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o Conselheiro de Administração 

representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre assuntos que 

envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 

complementar e assistenciais, hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse.

Parágrafo Décimo - Os membros externos do Conselho de Administração se reunirão, em sessão 

exclusiva, sem a presença do Diretor-Presidente da Sociedade, do representante da Fundação BANESTES 

de Seguridade Social - BANESES, do representante dos empregados da Sociedade, dos demais executivos 

e convidados, para alinhamento e discussão de temas que possam criar constrangimento.

ARTIGO 16 -  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 

Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas 

ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão.

Capítulo VII - Da avaliação de desempenho

ARTIGO 17 - A avaliação de desempenho do Conselho de Administração, individual e coletiva, deve 

observar os seguintes quesitos mínimos:

I. exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;

II. contribuição para o resultado do exercício;

III. consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo 

prazo. 

Parágrafo Único - A avaliação do Conselho e de cada um dos Conselheiros deve ser feita pelo Presidente 

do Conselho de Administração, que poderá contar com a colaboração de especialistas externos.

LI. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 

trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração deliberará por maioria qualificada de 2/3 (dois terços) de 

seus membros nas matérias listadas nos incisos VII, VIII, XVIII, XXI, XXIII, XXVI e XXIX.

ARTIGO 14 -  Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. organizar e coordenar, com o apoio da Secretaria Executiva - SECRE, a pauta das reuniões;

II. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

III. presidir as Assembleias Gerais;

IV. garantir a eficácia e zelar pelo o bom desempenho do órgão.

V. realizar a avaliação anual dos membros do Conselho de Administração do BANESTES, em sua atuação 

como colegiado, e de cada um dos Conselheiros;

Capítulo VI - Das reuniões

ARTIGO 15 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 

extraordinariamente, quando se fizer necessário, sendo que no caso de convocação extraordinária, a 

mesma será efetuada por seu Presidente ou por, ao menos, 2 (dois) Conselheiros.

Parágrafo Primeiro - Para a instalação e funcionamento do Conselho de Administração, torna-se 

necessária a presença mínima da maioria de seus membros.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de reunião desse 

órgão por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio que permita a 

todos os Conselheiros ver e/ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à reunião 

em questão, devendo confirmar seu voto mediante declaração encaminhada ao Presidente do Conselho 

por carta, fax ou correio eletrônico (e-mail) logo após o término da reunião.

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas pela Secretaria 

Executiva - SECRE, que será o órgão de assessoramento administrativo deste Conselho.

Parágrafo Quarto - As deliberações do Conselho de Administração serão lavradas em Atas que 

comporão o livro próprio, redigidas com clareza e assinadas pelos membros presentes, sendo registrados 

os assuntos tratados e as deliberações tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as 

abstenções de voto. 

Parágrafo Quinto -  A Sociedade, conforme o previsto no § 1° do Art. 142, da Lei n° 6.404/1976, deverá 

proceder o arquivamento no registro do comércio e a publicação das atas das reuniões do Conselho de 

Administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo Sexto -  A Sociedade divulgará as atas das reuniões do Conselho de Administração quando 

solicitado por um de seus membros, nos sites do Banestes - seção Relações com Investidores, da B3 S.A. 

órgãos reguladores e autorreguladores;

XXXI. aprovar a política de pagamento de dividendos e/ou de juros sobre o capital próprio da Sociedade;

XXXII. aprovar as políticas de divulgação de informações ao mercado e negociação com valores 

mobiliários da Sociedade;

XXXIII. instituir e estabelecer as políticas relacionadas à compra e venda de valores mobiliários por parte 

de empregados e administradores da Sociedade;

XXXIV. aprovar a política de governança e de transações com partes relacionadas, em conformidade com 

os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade;

XXXV. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações de 

diversas áreas e as dos executivos da Sociedade;

XXXVI. aprovar a política de gestão de pessoas;

XXXVII. aprovar a política de indicação e de sucessão de administradores, de membros do Conselho Fiscal 

e de membros dos comitês estatutários da Sociedade e empresas subsidiárias e controlada;

XXXVIII. aprovar a política de participações societárias;

XXXIX. aprovar demais políticas ou outras matérias demandadas pela legislação vigente e de órgãos 

reguladores e autorreguladores, e ainda aquelas instituídas pela Sociedade que possuam alçada deste 

Conselho;

XL. aprovar e revisar o plano de continuidade de negócios da Sociedade e a(s) política(s) de 

gerenciamento dos riscos de crédito, liquidez, mercado, operacional, capital, dentre outras, bem como as 

diretrizes e cenários para a realização de teste de estresse;

XLI. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa e 

relacionamento com partes interessadas;

XLII. implementar e supervisionar as estruturas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidas 

para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a Sociedade, inclusive os risco 

relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de 

corrupção e fraude;

XLIII. fixar os níveis de apetites de risco da Sociedade e acompanhar a gestão e monitoramento dos 

principais riscos aos quais o Banestes S.A. está exposto, considerando sua probabilidade de ocorrência e 

os planos de ação adotados para prevenção ou minimização desses riscos;

XLIV. manifestar-se expressamente acerca das ações a serem implementadas para correção tempestiva 

das deficiências de controle e de gerenciamento do risco operacional apontadas nos relatórios gerenciais;

XLV. aprovar, anualmente, o conteúdo do Formulário de Referência da Sociedade;

XLVI. aprovar o relatório de sustentabilidade da Sociedade;

XLVII. aprovar o Código de Conduta Ética e o Programa de Integridade da Sociedade;

XLVIII. aprovar transações com partes relacionadas, com a exclusão de eventuais membros com 

interesses potencialmente conflitantes, referentes às aplicações financeiras que possuam remuneração 

acima de 100% (cem por cento) do CDI, e operações de crédito, na forma prevista na legislação vigente, 

com valores acima de 0,1% (zero vírgula um por cento) do Patrimônio de Referência - PR, sendo vedadas 

operações de concessão de crédito com taxas inferiores às mínimas praticadas pela Sociedade;

XLIX. aprovar os regimentos internos do Conselho de Administração, da Diretoria, do Comitê de Auditoria 

e do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

L. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, bem como convocar os 

membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente;

reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 

mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos 

termos estabelecidos em Lei, bem como autorizar a emissão de bônus de subscrição;

XV. outorgar, após aprovação pela Assembleia Geral, opção de compra de ações a administradores, 

empregados ou pessoas naturais que prestem serviços ao Banco ou a sociedades controladas pelo Banco, 

sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral;

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão do Banco para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes;

XVII. emitir parecer em relação a qualquer Oferta Pública de Aquisição - OPA, tendo por objeto ações ou 

valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Sociedade, o qual deverá conter, 

entre outras informações relevantes, a opinião da administração sobre eventual aceitação da OPA e sobre 

o valor econômico da Sociedade.

XVIII. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Sociedade e 

de incorporação, pelo Banestes S.A., de outras sociedades;

XIX. manifestar-se, previamente, sobre qualquer matéria a ser submetida à Assembleia Geral;

XX. aprovar a participação do Banestes S.A. em sociedades, no País ou no Exterior, bem como selecionar 

e indicar os Conselheiros de tais sociedades nas quais o Banestes S.A. ou qualquer de suas empresas 

subsidiárias e controlada tenha o direito de indicar representante, observada a legislação vigente;

XXI. autorizar as reorganizações societárias, os aumentos de capital, a aquisição ou alienação de 

investimentos em participações societárias, associações societárias ou alianças estratégicas com 

terceiros e outras transações, que derem origem à mudança de controle, e consignar se elas asseguram 

tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade;

XXII. estabelecer o valor de alçada para aquisição ou alienação de bens dos ativos permanente e circulante 

da Sociedade;

XXIII. definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação econômica de 

empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Sociedade, em caso de cancelamento de 

registro de companhia aberta ou saída do Nível 1, na forma definida no Estatuto Social;

XXIV. subscrever a carta anual da Sociedade com a explicitação dos compromissos de consecução de 

objetivos de políticas públicas, em atendimento ao interesse coletivo que justificou a autorização para a 

criação da Sociedade, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos 

impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores 

objetivos;

XXV. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, o plano de negócios para o exercício anual

seguinte, contendo as previsões orçamentária, gerencial, econômica e financeira, suas premissas e as

projeções na hipótese de serem divulgadas ao mercado, “Guidance”;

XXVI. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, a estratégia de longo prazo atualizada com 

análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 anos, indicando as diretrizes principais 

sobre política administrativa, recursos humanos, investimentos, tecnologia, produtos e serviços;

XXVII. aprovar a estrutura organizacional do Banco, em nível equivalente e superior à Superintendência;

XXVIII. aprovar novos planos de classificação de cargos e funções, salários e remuneração dos 

empregados; XXIX. aprovar o planejamento anual, o relatório de atividades e o regulamento de auditoria 

interna;

XXX. aprovar os relatórios semestrais e anuais de controles internos, elaborados em atendimento aos 

Parágrafo Único -  Os membros do Conselho de Administração somente farão jus à percepção de 

remuneração a partir da data de suas respectivas posses.

Capítulo V - Das Competências

ARTIGO 13 - Compete ao Conselho de Administração, a par das atribuições que lhe confere 

expressamente a Lei, fixar a política geral dos negócios sociais, e, em especial:

I. cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, os normativos, as rotinas e as deliberações da Assembleia 

Geral e as demais normas legais e regimentares a que a Sociedade estiver sujeita;

II. eleger e destituir os Diretores da Sociedade e os membros do Comitê de Auditoria, e nomear e destituir 

os membros do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade e o Ouvidor, fixando-lhes, de conformidade 

com o Estatuto Social, as atribuições respectivas;

III. avaliar, anualmente, o desempenho individual e coletivo dos Diretores e dos membros dos comitês 

estatutários da Sociedade, solicitando, se necessário, apoio metodológico e procedimental do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade;

IV. fiscalizar, por intermédio de qualquer de seus Conselheiros, a gestão dos Diretores, cabendo-lhes 

examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitando informações sobre os contratos 

celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos;

V. supervisionar a aplicação da política de remuneração dos administradores da Sociedade e das empresas 

subsidiárias e controlada, dos membros do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade, apresentada pelo Comitê de Remuneração e de Elegibilidade, 

submetendo a matéria à Assembleia Geral;

VI. aprovar as regras operacionais de funcionamento do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração 

e de Elegibilidade;

VII. nomear e dispensar o Gerente da Auditoria Interna da Sociedade, bem como definir suas atribuições 

e o exercício de suas competências;

VIII. escolher e destituir auditores independentes da Sociedade, na forma da legislação em vigor, bem 

como convocá-los para prestar esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria;

IX. convocar a Assembleia Geral, nos casos previstos em Lei, ou quando julgar conveniente;

X. aprovar, sujeito aos limites legais, o percentual a ser distribuído aos empregados da Sociedade, quando 

da apuração de lucro no encerramento do exercício social, e propor, para aprovação da Assembleia Geral, 

a participação dos administradores nos referidos lucros;

XI. examinar e deliberar semestralmente, ou em períodos menores, sobre o Relatório da Administração, as 

contas da Diretoria e as demonstrações financeiras do Banco acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, para apreciação do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e da Assembleia Geral;

XII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da 

legislação aplicável;

XIII. deliberar e submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício, e do pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio, bem como do pagamento de 

dividendos intermediários ou intercalares, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, 

existentes no último balanço anual ou semestral;

XIV. autorizar a emissão de ações, nos limites estabelecidos no Estatuto Social, fixando o preço, o prazo de 

integralização e as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 

inadimplente com o Banco ou empresas subsidiárias e controlada, bem como aquela que tenha 

participado da gestão de tal pessoa jurídica no período imediatamente anterior à sua eleição para algum 

dos órgãos da Administração;

VIII. de pessoa condenada por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa 

ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, contra a fé pública, contra a 

propriedade ou contra o Sistema Financeiro Nacional, ou condenada a pena que vede o acesso aos cargos 

públicos, ainda que temporariamente;

IX. de pessoa falida, insolvente, inadimplente com obrigações pessoais junto à Sociedade ou empresas 

subsidiárias e controlada, ou na qualidade de controlador ou administrador de pessoas jurídicas, bem 

como administrador de pessoas jurídicas em recuperação judicial, falida ou insolvente no período de cinco 

anos anteriores à eleição para algum dos órgãos da administração da Sociedade;

X. de sócio, ascendente, descendente, parente colateral ou afim até o 3° (terceiro) grau de membros de 

órgãos da Administração da Sociedade ou empresas subsidiárias e controlada;

XI. os que tenham praticado ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral e 

em outras normas que regulam a ocupação de cargos públicos.

Parágrafo Primeiro - É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a 

candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de 

perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura. Durante o 

período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o 

qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura.

Parágrafo Segundo - A vedação prevista no inciso I deste artigo estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.

Parágrafo Terceiro -  Após a posse como membro do Conselho de Administração, configurando-se algum 

dos impedimentos previstos neste artigo, o fato deverá ser comunicado imediatamente à Sociedade.

Capítulo IV - Da posse e da remuneração

ARTIGO 11 -  Os membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante termo de investidura, 

lavrado no livro próprio, dispensada qualquer garantia de gestão, após a aprovação pelo Banco Central do 

Brasil.

Parágrafo Único -  No ato da posse, os membros do Conselho de Administração eleitos firmarão 

documento denominado “Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante e de Negociação de Valores 

Mobiliários de Emissão do Banestes S.A.”, assegurando a não divulgação de qualquer informação, que não 

seja de conhecimento público, mesmo após o fim do mandato, a qual tenha ou venha a ter acesso no 

exercício de suas funções no Conselho de Administração, salvo nas situações de estrito cumprimento de 

suas obrigações legais.

ARTIGO 12 -  A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia 

Geral, de acionistas, conforme proposta a ser encaminhada pelo Comitê de Remuneração de Elegibilidade 

da Sociedade.

vinculada à área de atuação da Sociedade;

II. ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;

III. não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1o 

da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar no 135, de 4 de junho de 2010, ou em outras normas que regulam a ocupação de cargo 

público;

IV. preencher os requisitos mínimos exigidos pelos órgãos reguladores e autorreguladores.

Parágrafo Único - Os requisitos previstos no inciso I deste artigo poderão ser dispensados no caso de 

indicação de empregado da Sociedade para cargo de administrador, desde que atendidos os seguintes 

quesitos mínimos:

a) o empregado tenha ingressado na Sociedade por meio de concurso público de provas ou de provas e 

títulos;

b) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na Sociedade;

c) o empregado tenha ocupado cargo de Superintendente, de Consultor ou de Gerente Geral na 

Sociedade, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o 

caput deste artigo;

d) não ter sofrido penalidade pelas normas do Sistema Financeiro Banestes nos últimos 8 (oito) anos.

Capítulo III - Dos impedimentos e vedações

ARTIGO 10 - Além de outros impedimentos previstos nas normas vigentes, inclusive as emitidas por 

órgãos

reguladores e autorreguladores, é vedada a indicação, para o Conselho de Administração:

I. de representante do órgão regulador ao qual a Sociedade está sujeita, de Ministro de Estado, de 

Secretário

de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de

natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública de dirigente

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação,

ainda que licenciados do cargo;

II. de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de

partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

III. de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV. de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou 

ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da 

Sociedade ou com o próprio Banco ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 
nomeação;

V. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

Político-administrativa controladora da sociedade ou com o próprio Banco e com empresas subsidiárias e 

controlada;

VI. de pessoa que, dolosa ou culposamente, tiver causado prejuízo ao Sistema Financeiro Banestes e 

empresas patrocinadas;

VII. de pessoa que detenha controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 

Parágrafo Terceiro - É também considerado Conselheiro Independente aquele eleito em procedimento 

separado, por titulares de ações votantes, que representem pelo menos 15% (quinze por cento) do total 

das ações com direito a voto, ou por titulares de ações, sem direito a voto ou com voto restrito, que 

representem 10% (dez por cento) do capital social, nos termos do artigo 141, §§ 4° e 5°, ou eleito nos 

termos do artigo 239, todos da Lei 6.404/76. A qualificação como Conselheiro Independente deverá ser 

expressamente declarada na ata da assembleia geral que o eleger.

Parágrafo Quarto - Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do artigo 4° 

deste Regimento.

ARTIGO 7° - Ocorrendo a vacância, ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 

Administração, cabe aos membros remanescentes a designação de um de seus pares para exercer 

interinamente o cargo, até a eleição e posse do titular ou o seu retorno, conforme o caso, observado o que 

dispõe o parágrafo único do artigo 8°.

ARTIGO 8° - Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será nomeado pelos 

Conselheiros remanescentes para cumprir mandato até a primeira assembleia geral, exceto:

a) a vaga de representante dos empregados, que dependerá de nova eleição na forma prevista no 

parágrafo único do artigo 4° deste Regimento;

b) a vaga de membro eleito pelo voto dos acionistas minoritários, cujo preenchimento ocorrerá quando 

da realização da primeira assembleia geral.

Parágrafo Único -  Havendo a vacância da maioria ou de todos os cargos de Conselheiros, a Assembleia 

Geral será convocada pelos Conselheiros remanescentes ou pela Diretoria, respectivamente, para 

proceder a nova eleição.

Capítulo II - Dos requisitos para o exercício do cargo

ARTIGO 9° - Os membros do Conselho de Administração serão pessoas naturais, escolhidos entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um 

dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II, III e IV:

I. ter experiência profissional de, no mínimo:

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da Sociedade ou em área conexa 

àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:

b.1) cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da 

Sociedade, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis 

hierárquicos

não estatutários mais altos da Sociedade;

b.2) cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público;

b.3) cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da Sociedade;

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 
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Conselheiro atender às condições estabelecidas nos Capítulos II e III deste Regimento.

Parágrafo Único -  O representante dos empregados será escolhido dentre os empregados ativos da 

Sociedade, pelo voto direto de seus pares, em eleição organizada pela Sociedade, em conjunto com as 

entidades sindicais que os representem.

ARTIGO 5° - São membros obrigatórios do Conselho de Administração, (i) o Diretor-Presidente do Banco, 

(ii) o representante da Fundação Banestes de Seguridade Social - Baneses, e (iii) o representante dos 

empregados da Sociedade, conforme mencionado no artigo 4° deste Regimento. Os demais membros do 

Conselho de Administração serão escolhidos pelos acionistas.

Parágrafo Primeiro - Fica assegurado aos acionistas minoritários, com direito a voto, o direito de eleger, 

em votação em separado, um dos Conselheiros, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 

múltiplo, na forma da lei.

Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração será o profissional indicado pelo 

acionista controlador para ocupar o cargo, observadas as limitações impostas pela legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 

Diretor-Presidente da Sociedade poderão ser acumulados pelo mesmo profissional.

ARTIGO 6° - No mínimo 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administração deverá ser 

Conselheiros Independentes, conforme definido no parágrafo segundo deste artigo.

Parágrafo Primeiro - Quando, em decorrência da observância desse percentual, resultar número 

fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro:

I. imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou

II. imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).

Parágrafo Segundo - Para os fins deste artigo, o “Conselheiro Independente” caracteriza-se por:

I. não ter qualquer vínculo com o Banco, exceto a participação no capital social;

II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder 

Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de administrador do Banco;

III. não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com o Banco ou seus 

controladores, que possa vir a comprometer sua independência;

IV. não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor do Banco ou de suas 

subsidiárias e controlada, exceto se o vínculo for exclusivamente com instituições públicas de ensino ou 

pesquisa;

V. não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos do Banco, de modo a 

implicar perda de independência;

VI. não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando 

serviços ou produtos ao Banco, de modo a implicar perda de independência;

VII. não receber outra remuneração do Banco além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de 

proventos em dinheiro oriundos de participação no capital.
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Capítulo I - Da definição e da composição

ARTIGO 1° - Este regimento tem por finalidade normatizar o funcionamento do Conselho de 

Administração do Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, estabelecendo seus requisitos e 

competências,deveres e responsabilidades, observado o que estabelece a legislação vigente, o Estatuto 

Social, os normativos internos e as rotinas da Sociedade:

ARTIGO 2° - O Conselho de Administração é um órgão deliberativo, representante dos interesses dos 

acionistas, em nível estratégico de organização, orientação, supervisão, coordenação, controle e avaliação 

dos interesses do Banco, seus objetivos e programas, sendo responsável pelo seu desenvolvimento e 

estabilidade.

Parágrafo Primeiro - Estão diretamente subordinados ao Conselho de Administração o órgão de Auditoria 

Interna, o Comitê de Auditoria e o Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares 

sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração, sendo 

integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 

ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade.

ARTIGO 3° -  O Conselho de Administração será composto de, no mínimo 7 (sete) e no máximo 9 (nove) 

membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, nos termos do Estatuto 

Social e da Política de Indicação e Sucessão de Administradores, de Membros do Conselho Fiscal e de 

Membros dos Comitês Estatutários, com prazo unificado de gestão de 2 (dois) anos, considerando-se 

cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo que as 

deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, exceto pelo disposto no artigo 13, 

parágrafo único, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos sendo 

admitida a reeleição, estendendo-se o prazo de gestão até a posse dos seus substitutos.

Parágrafo Segundo - Aos membros do Conselho de Administração serão permitidas, no máximo, 3 (três) 

reconduções consecutivas, e somente poderão retornar aos seus respectivos cargos após decorridos, no 

mínimo, 2 (dois) anos do final do seu mandato anterior.

Parágrafo Terceiro - O número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos será 

fixado na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos respectivos membros.

ARTIGO 4° - Comporá obrigatoriamente, o Conselho de Administração, um representante dos 

empregados da Sociedade, conforme disposto na legislação em vigor, devendo o pretendente ao cargo de 

Capítulo VIII - Das disposições finais

ARTIGO 18 - Os membros do Conselho de Administração sujeitam-se à disciplina interna de 

autorregulação que vier a ser adotada, sem prejuízo da obrigação de informar ao Conselho de 

Administração e instituições regulatórias competentes a respeito da titularidade, em nome próprio ou das 

pessoas listadas no artigo 10, inciso X, de valores mobiliários e/ou derivativos de emissão da Sociedade, 

observados os termos da legislação aplicável.

ARTIGO 19 - Este Regimento Interno foi elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração da 

Sociedade em reunião realizada em 29/10/2018, com as alterações deliberadas nas reuniões do Conselho 

de Administração de 29/7/2019 e 17/2/2020.

Parágrafo Único - As propostas de atualização e revisão deste regimento interno são de responsabilidade 

do Conselho de Administração.

Vitória (ES), 17 de fevereiro de 2020.

(ass.:) Sergio Pereira Ricardo, Presidente; Andreia Pereira Carvalho, Carla Barreto, João Felício Scárdua, 

José Amarildo Casagrande, Luiz Fernando Schettino, Nilson Elias Tristão e Pedro Marcelo Cezar 

Guimarães, Conselheiros.

Fernando Poncio Paiva

Diretor de Relações com Investidores e de Finanças

- Brasil, Bolsa, Balcão e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, salvo quando a maioria entender que 

a divulgação poderá colocar em risco interesse legítimo da companhia.

Parágrafo Sétimo -  As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito ou por 

correspondência eletrônica (e-mail) enviado a cada membro do Conselho de Administração com pelo 

menos 2 (dois) dias úteis de antecedência. Na comunicação expedida aos membros do Conselho deverá 

constar o local, data e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia, acompanhados dos 

materiais para discussão aplicáveis. Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de 

sua validade se presentes todos os seus membros.

Parágrafo Oitavo - O membro do Conselho de Administração estará impedido de participar da 

deliberação do Conselho de Administração relacionada a assuntos sobre os quais tenha ou represente 

interesse conflitante com os interesses do Banco.

Parágrafo Nono -  Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o Conselheiro de Administração 

representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre assuntos que 

envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 

complementar e assistenciais, hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse.

Parágrafo Décimo - Os membros externos do Conselho de Administração se reunirão, em sessão 

exclusiva, sem a presença do Diretor-Presidente da Sociedade, do representante da Fundação BANESTES 

de Seguridade Social - BANESES, do representante dos empregados da Sociedade, dos demais executivos 

e convidados, para alinhamento e discussão de temas que possam criar constrangimento.

ARTIGO 16 -  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 

Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas 

ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão.

Capítulo VII - Da avaliação de desempenho

ARTIGO 17 - A avaliação de desempenho do Conselho de Administração, individual e coletiva, deve 

observar os seguintes quesitos mínimos:

I. exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;

II. contribuição para o resultado do exercício;

III. consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo 

prazo. 

Parágrafo Único - A avaliação do Conselho e de cada um dos Conselheiros deve ser feita pelo Presidente 

do Conselho de Administração, que poderá contar com a colaboração de especialistas externos.

LI. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 

trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração deliberará por maioria qualificada de 2/3 (dois terços) de 

seus membros nas matérias listadas nos incisos VII, VIII, XVIII, XXI, XXIII, XXVI e XXIX.

ARTIGO 14 -  Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. organizar e coordenar, com o apoio da Secretaria Executiva - SECRE, a pauta das reuniões;

II. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

III. presidir as Assembleias Gerais;

IV. garantir a eficácia e zelar pelo o bom desempenho do órgão.

V. realizar a avaliação anual dos membros do Conselho de Administração do BANESTES, em sua atuação 

como colegiado, e de cada um dos Conselheiros;

Capítulo VI - Das reuniões

ARTIGO 15 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 

extraordinariamente, quando se fizer necessário, sendo que no caso de convocação extraordinária, a 

mesma será efetuada por seu Presidente ou por, ao menos, 2 (dois) Conselheiros.

Parágrafo Primeiro - Para a instalação e funcionamento do Conselho de Administração, torna-se 

necessária a presença mínima da maioria de seus membros.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de reunião desse 

órgão por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio que permita a 

todos os Conselheiros ver e/ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à reunião 

em questão, devendo confirmar seu voto mediante declaração encaminhada ao Presidente do Conselho 

por carta, fax ou correio eletrônico (e-mail) logo após o término da reunião.

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas pela Secretaria 

Executiva - SECRE, que será o órgão de assessoramento administrativo deste Conselho.

Parágrafo Quarto - As deliberações do Conselho de Administração serão lavradas em Atas que 

comporão o livro próprio, redigidas com clareza e assinadas pelos membros presentes, sendo registrados 

os assuntos tratados e as deliberações tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as 

abstenções de voto. 

Parágrafo Quinto -  A Sociedade, conforme o previsto no § 1° do Art. 142, da Lei n° 6.404/1976, deverá 

proceder o arquivamento no registro do comércio e a publicação das atas das reuniões do Conselho de 

Administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo Sexto -  A Sociedade divulgará as atas das reuniões do Conselho de Administração quando 

solicitado por um de seus membros, nos sites do Banestes - seção Relações com Investidores, da B3 S.A. 

órgãos reguladores e autorreguladores;

XXXI. aprovar a política de pagamento de dividendos e/ou de juros sobre o capital próprio da Sociedade;

XXXII. aprovar as políticas de divulgação de informações ao mercado e negociação com valores 

mobiliários da Sociedade;

XXXIII. instituir e estabelecer as políticas relacionadas à compra e venda de valores mobiliários por parte 

de empregados e administradores da Sociedade;

XXXIV. aprovar a política de governança e de transações com partes relacionadas, em conformidade com 

os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade;

XXXV. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações de 

diversas áreas e as dos executivos da Sociedade;

XXXVI. aprovar a política de gestão de pessoas;

XXXVII. aprovar a política de indicação e de sucessão de administradores, de membros do Conselho Fiscal 

e de membros dos comitês estatutários da Sociedade e empresas subsidiárias e controlada;

XXXVIII. aprovar a política de participações societárias;

XXXIX. aprovar demais políticas ou outras matérias demandadas pela legislação vigente e de órgãos 

reguladores e autorreguladores, e ainda aquelas instituídas pela Sociedade que possuam alçada deste 

Conselho;

XL. aprovar e revisar o plano de continuidade de negócios da Sociedade e a(s) política(s) de 

gerenciamento dos riscos de crédito, liquidez, mercado, operacional, capital, dentre outras, bem como as 

diretrizes e cenários para a realização de teste de estresse;

XLI. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa e 

relacionamento com partes interessadas;

XLII. implementar e supervisionar as estruturas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidas 

para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a Sociedade, inclusive os risco 

relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de 

corrupção e fraude;

XLIII. fixar os níveis de apetites de risco da Sociedade e acompanhar a gestão e monitoramento dos 

principais riscos aos quais o Banestes S.A. está exposto, considerando sua probabilidade de ocorrência e 

os planos de ação adotados para prevenção ou minimização desses riscos;

XLIV. manifestar-se expressamente acerca das ações a serem implementadas para correção tempestiva 

das deficiências de controle e de gerenciamento do risco operacional apontadas nos relatórios gerenciais;

XLV. aprovar, anualmente, o conteúdo do Formulário de Referência da Sociedade;

XLVI. aprovar o relatório de sustentabilidade da Sociedade;

XLVII. aprovar o Código de Conduta Ética e o Programa de Integridade da Sociedade;

XLVIII. aprovar transações com partes relacionadas, com a exclusão de eventuais membros com 

interesses potencialmente conflitantes, referentes às aplicações financeiras que possuam remuneração 

acima de 100% (cem por cento) do CDI, e operações de crédito, na forma prevista na legislação vigente, 

com valores acima de 0,1% (zero vírgula um por cento) do Patrimônio de Referência - PR, sendo vedadas 

operações de concessão de crédito com taxas inferiores às mínimas praticadas pela Sociedade;

XLIX. aprovar os regimentos internos do Conselho de Administração, da Diretoria, do Comitê de Auditoria 

e do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

L. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, bem como convocar os 

membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente;

reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 

mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos 

termos estabelecidos em Lei, bem como autorizar a emissão de bônus de subscrição;

XV. outorgar, após aprovação pela Assembleia Geral, opção de compra de ações a administradores, 

empregados ou pessoas naturais que prestem serviços ao Banco ou a sociedades controladas pelo Banco, 

sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral;

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão do Banco para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes;

XVII. emitir parecer em relação a qualquer Oferta Pública de Aquisição - OPA, tendo por objeto ações ou 

valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Sociedade, o qual deverá conter, 

entre outras informações relevantes, a opinião da administração sobre eventual aceitação da OPA e sobre 

o valor econômico da Sociedade.

XVIII. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Sociedade e 

de incorporação, pelo Banestes S.A., de outras sociedades;

XIX. manifestar-se, previamente, sobre qualquer matéria a ser submetida à Assembleia Geral;

XX. aprovar a participação do Banestes S.A. em sociedades, no País ou no Exterior, bem como selecionar 

e indicar os Conselheiros de tais sociedades nas quais o Banestes S.A. ou qualquer de suas empresas 

subsidiárias e controlada tenha o direito de indicar representante, observada a legislação vigente;

XXI. autorizar as reorganizações societárias, os aumentos de capital, a aquisição ou alienação de 

investimentos em participações societárias, associações societárias ou alianças estratégicas com 

terceiros e outras transações, que derem origem à mudança de controle, e consignar se elas asseguram 

tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade;

XXII. estabelecer o valor de alçada para aquisição ou alienação de bens dos ativos permanente e circulante 

da Sociedade;

XXIII. definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação econômica de 

empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Sociedade, em caso de cancelamento de 

registro de companhia aberta ou saída do Nível 1, na forma definida no Estatuto Social;

XXIV. subscrever a carta anual da Sociedade com a explicitação dos compromissos de consecução de 

objetivos de políticas públicas, em atendimento ao interesse coletivo que justificou a autorização para a 

criação da Sociedade, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos 

impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores 

objetivos;

XXV. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, o plano de negócios para o exercício anual

seguinte, contendo as previsões orçamentária, gerencial, econômica e financeira, suas premissas e as

projeções na hipótese de serem divulgadas ao mercado, “Guidance”;

XXVI. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, a estratégia de longo prazo atualizada com 

análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 anos, indicando as diretrizes principais 

sobre política administrativa, recursos humanos, investimentos, tecnologia, produtos e serviços;

XXVII. aprovar a estrutura organizacional do Banco, em nível equivalente e superior à Superintendência;

XXVIII. aprovar novos planos de classificação de cargos e funções, salários e remuneração dos 

empregados; XXIX. aprovar o planejamento anual, o relatório de atividades e o regulamento de auditoria 

interna;

XXX. aprovar os relatórios semestrais e anuais de controles internos, elaborados em atendimento aos 

Parágrafo Único -  Os membros do Conselho de Administração somente farão jus à percepção de 

remuneração a partir da data de suas respectivas posses.

Capítulo V - Das Competências

ARTIGO 13 - Compete ao Conselho de Administração, a par das atribuições que lhe confere 

expressamente a Lei, fixar a política geral dos negócios sociais, e, em especial:

I. cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, os normativos, as rotinas e as deliberações da Assembleia 

Geral e as demais normas legais e regimentares a que a Sociedade estiver sujeita;

II. eleger e destituir os Diretores da Sociedade e os membros do Comitê de Auditoria, e nomear e destituir 

os membros do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade e o Ouvidor, fixando-lhes, de conformidade 

com o Estatuto Social, as atribuições respectivas;

III. avaliar, anualmente, o desempenho individual e coletivo dos Diretores e dos membros dos comitês 

estatutários da Sociedade, solicitando, se necessário, apoio metodológico e procedimental do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade;

IV. fiscalizar, por intermédio de qualquer de seus Conselheiros, a gestão dos Diretores, cabendo-lhes 

examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitando informações sobre os contratos 

celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos;

V. supervisionar a aplicação da política de remuneração dos administradores da Sociedade e das empresas 

subsidiárias e controlada, dos membros do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade, apresentada pelo Comitê de Remuneração e de Elegibilidade, 

submetendo a matéria à Assembleia Geral;

VI. aprovar as regras operacionais de funcionamento do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração 

e de Elegibilidade;

VII. nomear e dispensar o Gerente da Auditoria Interna da Sociedade, bem como definir suas atribuições 

e o exercício de suas competências;

VIII. escolher e destituir auditores independentes da Sociedade, na forma da legislação em vigor, bem 

como convocá-los para prestar esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria;

IX. convocar a Assembleia Geral, nos casos previstos em Lei, ou quando julgar conveniente;

X. aprovar, sujeito aos limites legais, o percentual a ser distribuído aos empregados da Sociedade, quando 

da apuração de lucro no encerramento do exercício social, e propor, para aprovação da Assembleia Geral, 

a participação dos administradores nos referidos lucros;

XI. examinar e deliberar semestralmente, ou em períodos menores, sobre o Relatório da Administração, as 

contas da Diretoria e as demonstrações financeiras do Banco acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, para apreciação do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e da Assembleia Geral;

XII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da 

legislação aplicável;

XIII. deliberar e submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício, e do pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio, bem como do pagamento de 

dividendos intermediários ou intercalares, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, 

existentes no último balanço anual ou semestral;

XIV. autorizar a emissão de ações, nos limites estabelecidos no Estatuto Social, fixando o preço, o prazo de 

integralização e as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 

inadimplente com o Banco ou empresas subsidiárias e controlada, bem como aquela que tenha 

participado da gestão de tal pessoa jurídica no período imediatamente anterior à sua eleição para algum 

dos órgãos da Administração;

VIII. de pessoa condenada por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa 

ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, contra a fé pública, contra a 

propriedade ou contra o Sistema Financeiro Nacional, ou condenada a pena que vede o acesso aos cargos 

públicos, ainda que temporariamente;

IX. de pessoa falida, insolvente, inadimplente com obrigações pessoais junto à Sociedade ou empresas 

subsidiárias e controlada, ou na qualidade de controlador ou administrador de pessoas jurídicas, bem 

como administrador de pessoas jurídicas em recuperação judicial, falida ou insolvente no período de cinco 

anos anteriores à eleição para algum dos órgãos da administração da Sociedade;

X. de sócio, ascendente, descendente, parente colateral ou afim até o 3° (terceiro) grau de membros de 

órgãos da Administração da Sociedade ou empresas subsidiárias e controlada;

XI. os que tenham praticado ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral e 

em outras normas que regulam a ocupação de cargos públicos.

Parágrafo Primeiro - É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a 

candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de 

perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura. Durante o 

período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o 

qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura.

Parágrafo Segundo - A vedação prevista no inciso I deste artigo estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.

Parágrafo Terceiro -  Após a posse como membro do Conselho de Administração, configurando-se algum 

dos impedimentos previstos neste artigo, o fato deverá ser comunicado imediatamente à Sociedade.

Capítulo IV - Da posse e da remuneração

ARTIGO 11 -  Os membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante termo de investidura, 

lavrado no livro próprio, dispensada qualquer garantia de gestão, após a aprovação pelo Banco Central do 

Brasil.

Parágrafo Único -  No ato da posse, os membros do Conselho de Administração eleitos firmarão 

documento denominado “Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante e de Negociação de Valores 

Mobiliários de Emissão do Banestes S.A.”, assegurando a não divulgação de qualquer informação, que não 

seja de conhecimento público, mesmo após o fim do mandato, a qual tenha ou venha a ter acesso no 

exercício de suas funções no Conselho de Administração, salvo nas situações de estrito cumprimento de 

suas obrigações legais.

ARTIGO 12 -  A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia 

Geral, de acionistas, conforme proposta a ser encaminhada pelo Comitê de Remuneração de Elegibilidade 

da Sociedade.

vinculada à área de atuação da Sociedade;

II. ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;

III. não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1o 

da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar no 135, de 4 de junho de 2010, ou em outras normas que regulam a ocupação de cargo 

público;

IV. preencher os requisitos mínimos exigidos pelos órgãos reguladores e autorreguladores.

Parágrafo Único - Os requisitos previstos no inciso I deste artigo poderão ser dispensados no caso de 

indicação de empregado da Sociedade para cargo de administrador, desde que atendidos os seguintes 

quesitos mínimos:

a) o empregado tenha ingressado na Sociedade por meio de concurso público de provas ou de provas e 

títulos;

b) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na Sociedade;

c) o empregado tenha ocupado cargo de Superintendente, de Consultor ou de Gerente Geral na 

Sociedade, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o 

caput deste artigo;

d) não ter sofrido penalidade pelas normas do Sistema Financeiro Banestes nos últimos 8 (oito) anos.

Capítulo III - Dos impedimentos e vedações

ARTIGO 10 - Além de outros impedimentos previstos nas normas vigentes, inclusive as emitidas por 

órgãos

reguladores e autorreguladores, é vedada a indicação, para o Conselho de Administração:

I. de representante do órgão regulador ao qual a Sociedade está sujeita, de Ministro de Estado, de 

Secretário

de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de

natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública de dirigente

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação,

ainda que licenciados do cargo;

II. de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de

partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

III. de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV. de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou 

ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da 

Sociedade ou com o próprio Banco ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 

nomeação;

V. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

Político-administrativa controladora da sociedade ou com o próprio Banco e com empresas subsidiárias e 

controlada;

VI. de pessoa que, dolosa ou culposamente, tiver causado prejuízo ao Sistema Financeiro Banestes e 

empresas patrocinadas;

VII. de pessoa que detenha controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 
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Parágrafo Terceiro - É também considerado Conselheiro Independente aquele eleito em procedimento 

separado, por titulares de ações votantes, que representem pelo menos 15% (quinze por cento) do total 

das ações com direito a voto, ou por titulares de ações, sem direito a voto ou com voto restrito, que 

representem 10% (dez por cento) do capital social, nos termos do artigo 141, §§ 4° e 5°, ou eleito nos 

termos do artigo 239, todos da Lei 6.404/76. A qualificação como Conselheiro Independente deverá ser 

expressamente declarada na ata da assembleia geral que o eleger.

Parágrafo Quarto - Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do artigo 4° 

deste Regimento.

ARTIGO 7° - Ocorrendo a vacância, ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 

Administração, cabe aos membros remanescentes a designação de um de seus pares para exercer 

interinamente o cargo, até a eleição e posse do titular ou o seu retorno, conforme o caso, observado o que 

dispõe o parágrafo único do artigo 8°.

ARTIGO 8° - Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será nomeado pelos 

Conselheiros remanescentes para cumprir mandato até a primeira assembleia geral, exceto:

a) a vaga de representante dos empregados, que dependerá de nova eleição na forma prevista no 

parágrafo único do artigo 4° deste Regimento;

b) a vaga de membro eleito pelo voto dos acionistas minoritários, cujo preenchimento ocorrerá quando 

da realização da primeira assembleia geral.

Parágrafo Único -  Havendo a vacância da maioria ou de todos os cargos de Conselheiros, a Assembleia 

Geral será convocada pelos Conselheiros remanescentes ou pela Diretoria, respectivamente, para 

proceder a nova eleição.

Capítulo II - Dos requisitos para o exercício do cargo

ARTIGO 9° - Os membros do Conselho de Administração serão pessoas naturais, escolhidos entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um 

dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II, III e IV:

I. ter experiência profissional de, no mínimo:

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da Sociedade ou em área conexa 

àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:

b.1) cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da 

Sociedade, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis 

hierárquicos

não estatutários mais altos da Sociedade;

b.2) cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público;

b.3) cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da Sociedade;

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 

Conselheiro atender às condições estabelecidas nos Capítulos II e III deste Regimento.

Parágrafo Único -  O representante dos empregados será escolhido dentre os empregados ativos da 

Sociedade, pelo voto direto de seus pares, em eleição organizada pela Sociedade, em conjunto com as 

entidades sindicais que os representem.

ARTIGO 5° - São membros obrigatórios do Conselho de Administração, (i) o Diretor-Presidente do Banco, 

(ii) o representante da Fundação Banestes de Seguridade Social - Baneses, e (iii) o representante dos 

empregados da Sociedade, conforme mencionado no artigo 4° deste Regimento. Os demais membros do 

Conselho de Administração serão escolhidos pelos acionistas.

Parágrafo Primeiro - Fica assegurado aos acionistas minoritários, com direito a voto, o direito de eleger, 

em votação em separado, um dos Conselheiros, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 

múltiplo, na forma da lei.

Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração será o profissional indicado pelo 

acionista controlador para ocupar o cargo, observadas as limitações impostas pela legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 

Diretor-Presidente da Sociedade poderão ser acumulados pelo mesmo profissional.

ARTIGO 6° - No mínimo 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administração deverá ser 

Conselheiros Independentes, conforme definido no parágrafo segundo deste artigo.

Parágrafo Primeiro - Quando, em decorrência da observância desse percentual, resultar número 

fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro:

I. imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou

II. imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).

Parágrafo Segundo - Para os fins deste artigo, o “Conselheiro Independente” caracteriza-se por:

I. não ter qualquer vínculo com o Banco, exceto a participação no capital social;

II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder 

Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de administrador do Banco;

III. não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com o Banco ou seus 

controladores, que possa vir a comprometer sua independência;

IV. não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor do Banco ou de suas 

subsidiárias e controlada, exceto se o vínculo for exclusivamente com instituições públicas de ensino ou 

pesquisa;

V. não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos do Banco, de modo a 

implicar perda de independência;

VI. não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando 

serviços ou produtos ao Banco, de modo a implicar perda de independência;

VII. não receber outra remuneração do Banco além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de 

proventos em dinheiro oriundos de participação no capital.
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Capítulo I - Da definição e da composição

ARTIGO 1° - Este regimento tem por finalidade normatizar o funcionamento do Conselho de 

Administração do Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, estabelecendo seus requisitos e 

competências,deveres e responsabilidades, observado o que estabelece a legislação vigente, o Estatuto 

Social, os normativos internos e as rotinas da Sociedade:

ARTIGO 2° - O Conselho de Administração é um órgão deliberativo, representante dos interesses dos 

acionistas, em nível estratégico de organização, orientação, supervisão, coordenação, controle e avaliação 

dos interesses do Banco, seus objetivos e programas, sendo responsável pelo seu desenvolvimento e 

estabilidade.

Parágrafo Primeiro - Estão diretamente subordinados ao Conselho de Administração o órgão de Auditoria 

Interna, o Comitê de Auditoria e o Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares 

sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração, sendo 

integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 

ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade.

ARTIGO 3° -  O Conselho de Administração será composto de, no mínimo 7 (sete) e no máximo 9 (nove) 

membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, nos termos do Estatuto 

Social e da Política de Indicação e Sucessão de Administradores, de Membros do Conselho Fiscal e de 

Membros dos Comitês Estatutários, com prazo unificado de gestão de 2 (dois) anos, considerando-se 

cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo que as 

deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, exceto pelo disposto no artigo 13, 

parágrafo único, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos sendo 

admitida a reeleição, estendendo-se o prazo de gestão até a posse dos seus substitutos.

Parágrafo Segundo - Aos membros do Conselho de Administração serão permitidas, no máximo, 3 (três) 

reconduções consecutivas, e somente poderão retornar aos seus respectivos cargos após decorridos, no 

mínimo, 2 (dois) anos do final do seu mandato anterior.

Parágrafo Terceiro - O número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos será 

fixado na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos respectivos membros.

ARTIGO 4° - Comporá obrigatoriamente, o Conselho de Administração, um representante dos 

empregados da Sociedade, conforme disposto na legislação em vigor, devendo o pretendente ao cargo de 

Capítulo VIII - Das disposições finais

ARTIGO 18 - Os membros do Conselho de Administração sujeitam-se à disciplina interna de 

autorregulação que vier a ser adotada, sem prejuízo da obrigação de informar ao Conselho de 

Administração e instituições regulatórias competentes a respeito da titularidade, em nome próprio ou das 

pessoas listadas no artigo 10, inciso X, de valores mobiliários e/ou derivativos de emissão da Sociedade, 

observados os termos da legislação aplicável.

ARTIGO 19 - Este Regimento Interno foi elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração da 

Sociedade em reunião realizada em 29/10/2018, com as alterações deliberadas nas reuniões do Conselho 

de Administração de 29/7/2019 e 17/2/2020.

Parágrafo Único - As propostas de atualização e revisão deste regimento interno são de responsabilidade 

do Conselho de Administração.

Vitória (ES), 17 de fevereiro de 2020.

(ass.:) Sergio Pereira Ricardo, Presidente; Andreia Pereira Carvalho, Carla Barreto, João Felício Scárdua, 

José Amarildo Casagrande, Luiz Fernando Schettino, Nilson Elias Tristão e Pedro Marcelo Cezar 

Guimarães, Conselheiros.

Fernando Poncio Paiva

Diretor de Relações com Investidores e de Finanças

- Brasil, Bolsa, Balcão e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, salvo quando a maioria entender que 

a divulgação poderá colocar em risco interesse legítimo da companhia.

Parágrafo Sétimo -  As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito ou por 

correspondência eletrônica (e-mail) enviado a cada membro do Conselho de Administração com pelo 

menos 2 (dois) dias úteis de antecedência. Na comunicação expedida aos membros do Conselho deverá 

constar o local, data e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia, acompanhados dos 

materiais para discussão aplicáveis. Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de 

sua validade se presentes todos os seus membros.

Parágrafo Oitavo - O membro do Conselho de Administração estará impedido de participar da 

deliberação do Conselho de Administração relacionada a assuntos sobre os quais tenha ou represente 

interesse conflitante com os interesses do Banco.

Parágrafo Nono -  Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o Conselheiro de Administração 

representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre assuntos que 

envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 

complementar e assistenciais, hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse.

Parágrafo Décimo - Os membros externos do Conselho de Administração se reunirão, em sessão 

exclusiva, sem a presença do Diretor-Presidente da Sociedade, do representante da Fundação BANESTES 

de Seguridade Social - BANESES, do representante dos empregados da Sociedade, dos demais executivos 

e convidados, para alinhamento e discussão de temas que possam criar constrangimento.

ARTIGO 16 -  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 

Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas 

ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão.

Capítulo VII - Da avaliação de desempenho

ARTIGO 17 - A avaliação de desempenho do Conselho de Administração, individual e coletiva, deve 

observar os seguintes quesitos mínimos:

I. exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;

II. contribuição para o resultado do exercício;

III. consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo 

prazo. 

Parágrafo Único - A avaliação do Conselho e de cada um dos Conselheiros deve ser feita pelo Presidente 

do Conselho de Administração, que poderá contar com a colaboração de especialistas externos.

LI. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 

trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração deliberará por maioria qualificada de 2/3 (dois terços) de 

seus membros nas matérias listadas nos incisos VII, VIII, XVIII, XXI, XXIII, XXVI e XXIX.

ARTIGO 14 -  Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. organizar e coordenar, com o apoio da Secretaria Executiva - SECRE, a pauta das reuniões;

II. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

III. presidir as Assembleias Gerais;

IV. garantir a eficácia e zelar pelo o bom desempenho do órgão.

V. realizar a avaliação anual dos membros do Conselho de Administração do BANESTES, em sua atuação 

como colegiado, e de cada um dos Conselheiros;

Capítulo VI - Das reuniões

ARTIGO 15 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 

extraordinariamente, quando se fizer necessário, sendo que no caso de convocação extraordinária, a 

mesma será efetuada por seu Presidente ou por, ao menos, 2 (dois) Conselheiros.

Parágrafo Primeiro - Para a instalação e funcionamento do Conselho de Administração, torna-se 

necessária a presença mínima da maioria de seus membros.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de reunião desse 

órgão por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio que permita a 

todos os Conselheiros ver e/ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à reunião 

em questão, devendo confirmar seu voto mediante declaração encaminhada ao Presidente do Conselho 

por carta, fax ou correio eletrônico (e-mail) logo após o término da reunião.

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas pela Secretaria 

Executiva - SECRE, que será o órgão de assessoramento administrativo deste Conselho.

Parágrafo Quarto - As deliberações do Conselho de Administração serão lavradas em Atas que 

comporão o livro próprio, redigidas com clareza e assinadas pelos membros presentes, sendo registrados 

os assuntos tratados e as deliberações tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as 

abstenções de voto. 

Parágrafo Quinto -  A Sociedade, conforme o previsto no § 1° do Art. 142, da Lei n° 6.404/1976, deverá 

proceder o arquivamento no registro do comércio e a publicação das atas das reuniões do Conselho de 

Administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo Sexto -  A Sociedade divulgará as atas das reuniões do Conselho de Administração quando 

solicitado por um de seus membros, nos sites do Banestes - seção Relações com Investidores, da B3 S.A. 

órgãos reguladores e autorreguladores;

XXXI. aprovar a política de pagamento de dividendos e/ou de juros sobre o capital próprio da Sociedade;

XXXII. aprovar as políticas de divulgação de informações ao mercado e negociação com valores 

mobiliários da Sociedade;

XXXIII. instituir e estabelecer as políticas relacionadas à compra e venda de valores mobiliários por parte 

de empregados e administradores da Sociedade;

XXXIV. aprovar a política de governança e de transações com partes relacionadas, em conformidade com 

os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade;

XXXV. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações de 

diversas áreas e as dos executivos da Sociedade;

XXXVI. aprovar a política de gestão de pessoas;

XXXVII. aprovar a política de indicação e de sucessão de administradores, de membros do Conselho Fiscal 

e de membros dos comitês estatutários da Sociedade e empresas subsidiárias e controlada;

XXXVIII. aprovar a política de participações societárias;

XXXIX. aprovar demais políticas ou outras matérias demandadas pela legislação vigente e de órgãos 

reguladores e autorreguladores, e ainda aquelas instituídas pela Sociedade que possuam alçada deste 

Conselho;

XL. aprovar e revisar o plano de continuidade de negócios da Sociedade e a(s) política(s) de 

gerenciamento dos riscos de crédito, liquidez, mercado, operacional, capital, dentre outras, bem como as 

diretrizes e cenários para a realização de teste de estresse;

XLI. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa e 

relacionamento com partes interessadas;

XLII. implementar e supervisionar as estruturas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidas 

para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a Sociedade, inclusive os risco 

relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de 

corrupção e fraude;

XLIII. fixar os níveis de apetites de risco da Sociedade e acompanhar a gestão e monitoramento dos 

principais riscos aos quais o Banestes S.A. está exposto, considerando sua probabilidade de ocorrência e 

os planos de ação adotados para prevenção ou minimização desses riscos;

XLIV. manifestar-se expressamente acerca das ações a serem implementadas para correção tempestiva 

das deficiências de controle e de gerenciamento do risco operacional apontadas nos relatórios gerenciais;

XLV. aprovar, anualmente, o conteúdo do Formulário de Referência da Sociedade;

XLVI. aprovar o relatório de sustentabilidade da Sociedade;

XLVII. aprovar o Código de Conduta Ética e o Programa de Integridade da Sociedade;

XLVIII. aprovar transações com partes relacionadas, com a exclusão de eventuais membros com 

interesses potencialmente conflitantes, referentes às aplicações financeiras que possuam remuneração 

acima de 100% (cem por cento) do CDI, e operações de crédito, na forma prevista na legislação vigente, 

com valores acima de 0,1% (zero vírgula um por cento) do Patrimônio de Referência - PR, sendo vedadas 

operações de concessão de crédito com taxas inferiores às mínimas praticadas pela Sociedade;

XLIX. aprovar os regimentos internos do Conselho de Administração, da Diretoria, do Comitê de Auditoria 

e do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

L. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, bem como convocar os 

membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente;

reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 

mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos 

termos estabelecidos em Lei, bem como autorizar a emissão de bônus de subscrição;

XV. outorgar, após aprovação pela Assembleia Geral, opção de compra de ações a administradores, 

empregados ou pessoas naturais que prestem serviços ao Banco ou a sociedades controladas pelo Banco, 

sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral;

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão do Banco para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes;

XVII. emitir parecer em relação a qualquer Oferta Pública de Aquisição - OPA, tendo por objeto ações ou 

valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Sociedade, o qual deverá conter, 

entre outras informações relevantes, a opinião da administração sobre eventual aceitação da OPA e sobre 

o valor econômico da Sociedade.

XVIII. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Sociedade e 

de incorporação, pelo Banestes S.A., de outras sociedades;

XIX. manifestar-se, previamente, sobre qualquer matéria a ser submetida à Assembleia Geral;

XX. aprovar a participação do Banestes S.A. em sociedades, no País ou no Exterior, bem como selecionar 

e indicar os Conselheiros de tais sociedades nas quais o Banestes S.A. ou qualquer de suas empresas 

subsidiárias e controlada tenha o direito de indicar representante, observada a legislação vigente;

XXI. autorizar as reorganizações societárias, os aumentos de capital, a aquisição ou alienação de 

investimentos em participações societárias, associações societárias ou alianças estratégicas com 

terceiros e outras transações, que derem origem à mudança de controle, e consignar se elas asseguram 

tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade;

XXII. estabelecer o valor de alçada para aquisição ou alienação de bens dos ativos permanente e circulante 

da Sociedade;

XXIII. definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação econômica de 

empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Sociedade, em caso de cancelamento de 

registro de companhia aberta ou saída do Nível 1, na forma definida no Estatuto Social;

XXIV. subscrever a carta anual da Sociedade com a explicitação dos compromissos de consecução de 

objetivos de políticas públicas, em atendimento ao interesse coletivo que justificou a autorização para a 

criação da Sociedade, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos 

impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores 

objetivos;

XXV. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, o plano de negócios para o exercício anual

seguinte, contendo as previsões orçamentária, gerencial, econômica e financeira, suas premissas e as

projeções na hipótese de serem divulgadas ao mercado, “Guidance”;

XXVI. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, a estratégia de longo prazo atualizada com 

análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 anos, indicando as diretrizes principais 

sobre política administrativa, recursos humanos, investimentos, tecnologia, produtos e serviços;

XXVII. aprovar a estrutura organizacional do Banco, em nível equivalente e superior à Superintendência;

XXVIII. aprovar novos planos de classificação de cargos e funções, salários e remuneração dos 

empregados; XXIX. aprovar o planejamento anual, o relatório de atividades e o regulamento de auditoria 

interna;

XXX. aprovar os relatórios semestrais e anuais de controles internos, elaborados em atendimento aos 

Parágrafo Único -  Os membros do Conselho de Administração somente farão jus à percepção de 

remuneração a partir da data de suas respectivas posses.

Capítulo V - Das Competências

ARTIGO 13 - Compete ao Conselho de Administração, a par das atribuições que lhe confere 

expressamente a Lei, fixar a política geral dos negócios sociais, e, em especial:

I. cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, os normativos, as rotinas e as deliberações da Assembleia 

Geral e as demais normas legais e regimentares a que a Sociedade estiver sujeita;

II. eleger e destituir os Diretores da Sociedade e os membros do Comitê de Auditoria, e nomear e destituir 

os membros do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade e o Ouvidor, fixando-lhes, de conformidade 

com o Estatuto Social, as atribuições respectivas;

III. avaliar, anualmente, o desempenho individual e coletivo dos Diretores e dos membros dos comitês 

estatutários da Sociedade, solicitando, se necessário, apoio metodológico e procedimental do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade;

IV. fiscalizar, por intermédio de qualquer de seus Conselheiros, a gestão dos Diretores, cabendo-lhes 

examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitando informações sobre os contratos 

celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos;

V. supervisionar a aplicação da política de remuneração dos administradores da Sociedade e das empresas 

subsidiárias e controlada, dos membros do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade, apresentada pelo Comitê de Remuneração e de Elegibilidade, 

submetendo a matéria à Assembleia Geral;

VI. aprovar as regras operacionais de funcionamento do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração 

e de Elegibilidade;

VII. nomear e dispensar o Gerente da Auditoria Interna da Sociedade, bem como definir suas atribuições 

e o exercício de suas competências;

VIII. escolher e destituir auditores independentes da Sociedade, na forma da legislação em vigor, bem 

como convocá-los para prestar esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria;

IX. convocar a Assembleia Geral, nos casos previstos em Lei, ou quando julgar conveniente;

X. aprovar, sujeito aos limites legais, o percentual a ser distribuído aos empregados da Sociedade, quando 

da apuração de lucro no encerramento do exercício social, e propor, para aprovação da Assembleia Geral, 

a participação dos administradores nos referidos lucros;

XI. examinar e deliberar semestralmente, ou em períodos menores, sobre o Relatório da Administração, as 

contas da Diretoria e as demonstrações financeiras do Banco acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, para apreciação do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e da Assembleia Geral;

XII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da 

legislação aplicável;

XIII. deliberar e submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício, e do pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio, bem como do pagamento de 

dividendos intermediários ou intercalares, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, 

existentes no último balanço anual ou semestral;

XIV. autorizar a emissão de ações, nos limites estabelecidos no Estatuto Social, fixando o preço, o prazo de 

integralização e as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 

inadimplente com o Banco ou empresas subsidiárias e controlada, bem como aquela que tenha 

participado da gestão de tal pessoa jurídica no período imediatamente anterior à sua eleição para algum 

dos órgãos da Administração;

VIII. de pessoa condenada por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa 

ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, contra a fé pública, contra a 

propriedade ou contra o Sistema Financeiro Nacional, ou condenada a pena que vede o acesso aos cargos 

públicos, ainda que temporariamente;

IX. de pessoa falida, insolvente, inadimplente com obrigações pessoais junto à Sociedade ou empresas 

subsidiárias e controlada, ou na qualidade de controlador ou administrador de pessoas jurídicas, bem 

como administrador de pessoas jurídicas em recuperação judicial, falida ou insolvente no período de cinco 

anos anteriores à eleição para algum dos órgãos da administração da Sociedade;

X. de sócio, ascendente, descendente, parente colateral ou afim até o 3° (terceiro) grau de membros de 

órgãos da Administração da Sociedade ou empresas subsidiárias e controlada;

XI. os que tenham praticado ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral e 

em outras normas que regulam a ocupação de cargos públicos.

Parágrafo Primeiro - É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a 

candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de 

perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura. Durante o 

período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o 

qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura.

Parágrafo Segundo - A vedação prevista no inciso I deste artigo estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.

Parágrafo Terceiro -  Após a posse como membro do Conselho de Administração, configurando-se algum 

dos impedimentos previstos neste artigo, o fato deverá ser comunicado imediatamente à Sociedade.

Capítulo IV - Da posse e da remuneração

ARTIGO 11 -  Os membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante termo de investidura, 

lavrado no livro próprio, dispensada qualquer garantia de gestão, após a aprovação pelo Banco Central do 

Brasil.

Parágrafo Único -  No ato da posse, os membros do Conselho de Administração eleitos firmarão 

documento denominado “Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante e de Negociação de Valores 

Mobiliários de Emissão do Banestes S.A.”, assegurando a não divulgação de qualquer informação, que não 

seja de conhecimento público, mesmo após o fim do mandato, a qual tenha ou venha a ter acesso no 

exercício de suas funções no Conselho de Administração, salvo nas situações de estrito cumprimento de 

suas obrigações legais.

ARTIGO 12 -  A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia 

Geral, de acionistas, conforme proposta a ser encaminhada pelo Comitê de Remuneração de Elegibilidade 

da Sociedade.
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vinculada à área de atuação da Sociedade;

II. ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;

III. não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1o 

da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar no 135, de 4 de junho de 2010, ou em outras normas que regulam a ocupação de cargo 

público;

IV. preencher os requisitos mínimos exigidos pelos órgãos reguladores e autorreguladores.

Parágrafo Único - Os requisitos previstos no inciso I deste artigo poderão ser dispensados no caso de 

indicação de empregado da Sociedade para cargo de administrador, desde que atendidos os seguintes 

quesitos mínimos:

a) o empregado tenha ingressado na Sociedade por meio de concurso público de provas ou de provas e 

títulos;

b) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na Sociedade;

c) o empregado tenha ocupado cargo de Superintendente, de Consultor ou de Gerente Geral na 

Sociedade, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o 

caput deste artigo;

d) não ter sofrido penalidade pelas normas do Sistema Financeiro Banestes nos últimos 8 (oito) anos.

Capítulo III - Dos impedimentos e vedações

ARTIGO 10 - Além de outros impedimentos previstos nas normas vigentes, inclusive as emitidas por 

órgãos

reguladores e autorreguladores, é vedada a indicação, para o Conselho de Administração:

I. de representante do órgão regulador ao qual a Sociedade está sujeita, de Ministro de Estado, de 

Secretário

de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de

natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública de dirigente

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação,

ainda que licenciados do cargo;

II. de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de

partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

III. de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV. de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou 

ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da 

Sociedade ou com o próprio Banco ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 

nomeação;

V. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

Político-administrativa controladora da sociedade ou com o próprio Banco e com empresas subsidiárias e 

controlada;

VI. de pessoa que, dolosa ou culposamente, tiver causado prejuízo ao Sistema Financeiro Banestes e 

empresas patrocinadas;

VII. de pessoa que detenha controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 

Parágrafo Terceiro - É também considerado Conselheiro Independente aquele eleito em procedimento 

separado, por titulares de ações votantes, que representem pelo menos 15% (quinze por cento) do total 

das ações com direito a voto, ou por titulares de ações, sem direito a voto ou com voto restrito, que 

representem 10% (dez por cento) do capital social, nos termos do artigo 141, §§ 4° e 5°, ou eleito nos 

termos do artigo 239, todos da Lei 6.404/76. A qualificação como Conselheiro Independente deverá ser 

expressamente declarada na ata da assembleia geral que o eleger.

Parágrafo Quarto - Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do artigo 4° 

deste Regimento.

ARTIGO 7° - Ocorrendo a vacância, ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 

Administração, cabe aos membros remanescentes a designação de um de seus pares para exercer 

interinamente o cargo, até a eleição e posse do titular ou o seu retorno, conforme o caso, observado o que 

dispõe o parágrafo único do artigo 8°.

ARTIGO 8° - Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será nomeado pelos 

Conselheiros remanescentes para cumprir mandato até a primeira assembleia geral, exceto:

a) a vaga de representante dos empregados, que dependerá de nova eleição na forma prevista no 

parágrafo único do artigo 4° deste Regimento;

b) a vaga de membro eleito pelo voto dos acionistas minoritários, cujo preenchimento ocorrerá quando 

da realização da primeira assembleia geral.

Parágrafo Único -  Havendo a vacância da maioria ou de todos os cargos de Conselheiros, a Assembleia 

Geral será convocada pelos Conselheiros remanescentes ou pela Diretoria, respectivamente, para 

proceder a nova eleição.

Capítulo II - Dos requisitos para o exercício do cargo

ARTIGO 9° - Os membros do Conselho de Administração serão pessoas naturais, escolhidos entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um 

dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II, III e IV:

I. ter experiência profissional de, no mínimo:

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da Sociedade ou em área conexa 

àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:

b.1) cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da 

Sociedade, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis 

hierárquicos

não estatutários mais altos da Sociedade;

b.2) cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público;

b.3) cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da Sociedade;

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 

Conselheiro atender às condições estabelecidas nos Capítulos II e III deste Regimento.

Parágrafo Único -  O representante dos empregados será escolhido dentre os empregados ativos da 

Sociedade, pelo voto direto de seus pares, em eleição organizada pela Sociedade, em conjunto com as 

entidades sindicais que os representem.

ARTIGO 5° - São membros obrigatórios do Conselho de Administração, (i) o Diretor-Presidente do Banco, 

(ii) o representante da Fundação Banestes de Seguridade Social - Baneses, e (iii) o representante dos 

empregados da Sociedade, conforme mencionado no artigo 4° deste Regimento. Os demais membros do 

Conselho de Administração serão escolhidos pelos acionistas.

Parágrafo Primeiro - Fica assegurado aos acionistas minoritários, com direito a voto, o direito de eleger, 

em votação em separado, um dos Conselheiros, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 

múltiplo, na forma da lei.

Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração será o profissional indicado pelo 

acionista controlador para ocupar o cargo, observadas as limitações impostas pela legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 

Diretor-Presidente da Sociedade poderão ser acumulados pelo mesmo profissional.

ARTIGO 6° - No mínimo 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administração deverá ser 

Conselheiros Independentes, conforme definido no parágrafo segundo deste artigo.

Parágrafo Primeiro - Quando, em decorrência da observância desse percentual, resultar número 

fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro:

I. imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou

II. imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).

Parágrafo Segundo - Para os fins deste artigo, o “Conselheiro Independente” caracteriza-se por:

I. não ter qualquer vínculo com o Banco, exceto a participação no capital social;

II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder 

Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de administrador do Banco;

III. não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com o Banco ou seus 

controladores, que possa vir a comprometer sua independência;

IV. não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor do Banco ou de suas 

subsidiárias e controlada, exceto se o vínculo for exclusivamente com instituições públicas de ensino ou 

pesquisa;

V. não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos do Banco, de modo a 

implicar perda de independência;

VI. não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando 

serviços ou produtos ao Banco, de modo a implicar perda de independência;

VII. não receber outra remuneração do Banco além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de 

proventos em dinheiro oriundos de participação no capital.
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Capítulo I - Da definição e da composição

ARTIGO 1° - Este regimento tem por finalidade normatizar o funcionamento do Conselho de 

Administração do Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, estabelecendo seus requisitos e 

competências,deveres e responsabilidades, observado o que estabelece a legislação vigente, o Estatuto 

Social, os normativos internos e as rotinas da Sociedade:

ARTIGO 2° - O Conselho de Administração é um órgão deliberativo, representante dos interesses dos 

acionistas, em nível estratégico de organização, orientação, supervisão, coordenação, controle e avaliação 

dos interesses do Banco, seus objetivos e programas, sendo responsável pelo seu desenvolvimento e 

estabilidade.

Parágrafo Primeiro - Estão diretamente subordinados ao Conselho de Administração o órgão de Auditoria 

Interna, o Comitê de Auditoria e o Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares 

sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração, sendo 

integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 

ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade.

ARTIGO 3° -  O Conselho de Administração será composto de, no mínimo 7 (sete) e no máximo 9 (nove) 

membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, nos termos do Estatuto 

Social e da Política de Indicação e Sucessão de Administradores, de Membros do Conselho Fiscal e de 

Membros dos Comitês Estatutários, com prazo unificado de gestão de 2 (dois) anos, considerando-se 

cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo que as 

deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, exceto pelo disposto no artigo 13, 

parágrafo único, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos sendo 

admitida a reeleição, estendendo-se o prazo de gestão até a posse dos seus substitutos.

Parágrafo Segundo - Aos membros do Conselho de Administração serão permitidas, no máximo, 3 (três) 

reconduções consecutivas, e somente poderão retornar aos seus respectivos cargos após decorridos, no 

mínimo, 2 (dois) anos do final do seu mandato anterior.

Parágrafo Terceiro - O número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos será 

fixado na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos respectivos membros.

ARTIGO 4° - Comporá obrigatoriamente, o Conselho de Administração, um representante dos 

empregados da Sociedade, conforme disposto na legislação em vigor, devendo o pretendente ao cargo de 

Capítulo VIII - Das disposições finais

ARTIGO 18 - Os membros do Conselho de Administração sujeitam-se à disciplina interna de 

autorregulação que vier a ser adotada, sem prejuízo da obrigação de informar ao Conselho de 

Administração e instituições regulatórias competentes a respeito da titularidade, em nome próprio ou das 

pessoas listadas no artigo 10, inciso X, de valores mobiliários e/ou derivativos de emissão da Sociedade, 

observados os termos da legislação aplicável.

ARTIGO 19 - Este Regimento Interno foi elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração da 

Sociedade em reunião realizada em 29/10/2018, com as alterações deliberadas nas reuniões do Conselho 

de Administração de 29/7/2019 e 17/2/2020.

Parágrafo Único - As propostas de atualização e revisão deste regimento interno são de responsabilidade 

do Conselho de Administração.

Vitória (ES), 17 de fevereiro de 2020.

(ass.:) Sergio Pereira Ricardo, Presidente; Andreia Pereira Carvalho, Carla Barreto, João Felício Scárdua, 

José Amarildo Casagrande, Luiz Fernando Schettino, Nilson Elias Tristão e Pedro Marcelo Cezar 

Guimarães, Conselheiros.

Fernando Poncio Paiva

Diretor de Relações com Investidores e de Finanças

- Brasil, Bolsa, Balcão e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, salvo quando a maioria entender que 

a divulgação poderá colocar em risco interesse legítimo da companhia.

Parágrafo Sétimo -  As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito ou por 

correspondência eletrônica (e-mail) enviado a cada membro do Conselho de Administração com pelo 

menos 2 (dois) dias úteis de antecedência. Na comunicação expedida aos membros do Conselho deverá 

constar o local, data e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia, acompanhados dos 

materiais para discussão aplicáveis. Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de 

sua validade se presentes todos os seus membros.

Parágrafo Oitavo - O membro do Conselho de Administração estará impedido de participar da 

deliberação do Conselho de Administração relacionada a assuntos sobre os quais tenha ou represente 

interesse conflitante com os interesses do Banco.

Parágrafo Nono -  Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o Conselheiro de Administração 

representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre assuntos que 

envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 

complementar e assistenciais, hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse.

Parágrafo Décimo - Os membros externos do Conselho de Administração se reunirão, em sessão 

exclusiva, sem a presença do Diretor-Presidente da Sociedade, do representante da Fundação BANESTES 

de Seguridade Social - BANESES, do representante dos empregados da Sociedade, dos demais executivos 

e convidados, para alinhamento e discussão de temas que possam criar constrangimento.

ARTIGO 16 -  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 

Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas 

ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão.

Capítulo VII - Da avaliação de desempenho

ARTIGO 17 - A avaliação de desempenho do Conselho de Administração, individual e coletiva, deve 

observar os seguintes quesitos mínimos:

I. exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;

II. contribuição para o resultado do exercício;

III. consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo 

prazo. 

Parágrafo Único - A avaliação do Conselho e de cada um dos Conselheiros deve ser feita pelo Presidente 

do Conselho de Administração, que poderá contar com a colaboração de especialistas externos.

LI. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 

trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração deliberará por maioria qualificada de 2/3 (dois terços) de 

seus membros nas matérias listadas nos incisos VII, VIII, XVIII, XXI, XXIII, XXVI e XXIX.

ARTIGO 14 -  Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. organizar e coordenar, com o apoio da Secretaria Executiva - SECRE, a pauta das reuniões;

II. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

III. presidir as Assembleias Gerais;

IV. garantir a eficácia e zelar pelo o bom desempenho do órgão.

V. realizar a avaliação anual dos membros do Conselho de Administração do BANESTES, em sua atuação 

como colegiado, e de cada um dos Conselheiros;

Capítulo VI - Das reuniões

ARTIGO 15 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 

extraordinariamente, quando se fizer necessário, sendo que no caso de convocação extraordinária, a 

mesma será efetuada por seu Presidente ou por, ao menos, 2 (dois) Conselheiros.

Parágrafo Primeiro - Para a instalação e funcionamento do Conselho de Administração, torna-se 

necessária a presença mínima da maioria de seus membros.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de reunião desse 

órgão por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio que permita a 

todos os Conselheiros ver e/ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à reunião 

em questão, devendo confirmar seu voto mediante declaração encaminhada ao Presidente do Conselho 

por carta, fax ou correio eletrônico (e-mail) logo após o término da reunião.

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas pela Secretaria 

Executiva - SECRE, que será o órgão de assessoramento administrativo deste Conselho.

Parágrafo Quarto - As deliberações do Conselho de Administração serão lavradas em Atas que 

comporão o livro próprio, redigidas com clareza e assinadas pelos membros presentes, sendo registrados 

os assuntos tratados e as deliberações tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as 

abstenções de voto. 

Parágrafo Quinto -  A Sociedade, conforme o previsto no § 1° do Art. 142, da Lei n° 6.404/1976, deverá 

proceder o arquivamento no registro do comércio e a publicação das atas das reuniões do Conselho de 

Administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo Sexto -  A Sociedade divulgará as atas das reuniões do Conselho de Administração quando 

solicitado por um de seus membros, nos sites do Banestes - seção Relações com Investidores, da B3 S.A. 

órgãos reguladores e autorreguladores;

XXXI. aprovar a política de pagamento de dividendos e/ou de juros sobre o capital próprio da Sociedade;

XXXII. aprovar as políticas de divulgação de informações ao mercado e negociação com valores 

mobiliários da Sociedade;

XXXIII. instituir e estabelecer as políticas relacionadas à compra e venda de valores mobiliários por parte 

de empregados e administradores da Sociedade;

XXXIV. aprovar a política de governança e de transações com partes relacionadas, em conformidade com 

os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade;

XXXV. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações de 

diversas áreas e as dos executivos da Sociedade;

XXXVI. aprovar a política de gestão de pessoas;

XXXVII. aprovar a política de indicação e de sucessão de administradores, de membros do Conselho Fiscal 

e de membros dos comitês estatutários da Sociedade e empresas subsidiárias e controlada;

XXXVIII. aprovar a política de participações societárias;

XXXIX. aprovar demais políticas ou outras matérias demandadas pela legislação vigente e de órgãos 

reguladores e autorreguladores, e ainda aquelas instituídas pela Sociedade que possuam alçada deste 

Conselho;

XL. aprovar e revisar o plano de continuidade de negócios da Sociedade e a(s) política(s) de 

gerenciamento dos riscos de crédito, liquidez, mercado, operacional, capital, dentre outras, bem como as 

diretrizes e cenários para a realização de teste de estresse;

XLI. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa e 

relacionamento com partes interessadas;

XLII. implementar e supervisionar as estruturas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidas 

para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a Sociedade, inclusive os risco 

relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de 

corrupção e fraude;

XLIII. fixar os níveis de apetites de risco da Sociedade e acompanhar a gestão e monitoramento dos 

principais riscos aos quais o Banestes S.A. está exposto, considerando sua probabilidade de ocorrência e 

os planos de ação adotados para prevenção ou minimização desses riscos;

XLIV. manifestar-se expressamente acerca das ações a serem implementadas para correção tempestiva 

das deficiências de controle e de gerenciamento do risco operacional apontadas nos relatórios gerenciais;

XLV. aprovar, anualmente, o conteúdo do Formulário de Referência da Sociedade;

XLVI. aprovar o relatório de sustentabilidade da Sociedade;

XLVII. aprovar o Código de Conduta Ética e o Programa de Integridade da Sociedade;

XLVIII. aprovar transações com partes relacionadas, com a exclusão de eventuais membros com 

interesses potencialmente conflitantes, referentes às aplicações financeiras que possuam remuneração 

acima de 100% (cem por cento) do CDI, e operações de crédito, na forma prevista na legislação vigente, 

com valores acima de 0,1% (zero vírgula um por cento) do Patrimônio de Referência - PR, sendo vedadas 

operações de concessão de crédito com taxas inferiores às mínimas praticadas pela Sociedade;

XLIX. aprovar os regimentos internos do Conselho de Administração, da Diretoria, do Comitê de Auditoria 

e do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

L. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, bem como convocar os 

membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente;

reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 

mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos 

termos estabelecidos em Lei, bem como autorizar a emissão de bônus de subscrição;

XV. outorgar, após aprovação pela Assembleia Geral, opção de compra de ações a administradores, 

empregados ou pessoas naturais que prestem serviços ao Banco ou a sociedades controladas pelo Banco, 

sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral;

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão do Banco para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes;

XVII. emitir parecer em relação a qualquer Oferta Pública de Aquisição - OPA, tendo por objeto ações ou 

valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Sociedade, o qual deverá conter, 

entre outras informações relevantes, a opinião da administração sobre eventual aceitação da OPA e sobre 

o valor econômico da Sociedade.

XVIII. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Sociedade e 

de incorporação, pelo Banestes S.A., de outras sociedades;

XIX. manifestar-se, previamente, sobre qualquer matéria a ser submetida à Assembleia Geral;

XX. aprovar a participação do Banestes S.A. em sociedades, no País ou no Exterior, bem como selecionar 

e indicar os Conselheiros de tais sociedades nas quais o Banestes S.A. ou qualquer de suas empresas 

subsidiárias e controlada tenha o direito de indicar representante, observada a legislação vigente;

XXI. autorizar as reorganizações societárias, os aumentos de capital, a aquisição ou alienação de 

investimentos em participações societárias, associações societárias ou alianças estratégicas com 

terceiros e outras transações, que derem origem à mudança de controle, e consignar se elas asseguram 

tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade;

XXII. estabelecer o valor de alçada para aquisição ou alienação de bens dos ativos permanente e circulante 

da Sociedade;

XXIII. definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação econômica de 

empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Sociedade, em caso de cancelamento de 

registro de companhia aberta ou saída do Nível 1, na forma definida no Estatuto Social;

XXIV. subscrever a carta anual da Sociedade com a explicitação dos compromissos de consecução de 

objetivos de políticas públicas, em atendimento ao interesse coletivo que justificou a autorização para a 

criação da Sociedade, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos 

impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores 

objetivos;

XXV. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, o plano de negócios para o exercício anual

seguinte, contendo as previsões orçamentária, gerencial, econômica e financeira, suas premissas e as

projeções na hipótese de serem divulgadas ao mercado, “Guidance”;

XXVI. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, a estratégia de longo prazo atualizada com 

análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 anos, indicando as diretrizes principais 

sobre política administrativa, recursos humanos, investimentos, tecnologia, produtos e serviços;

XXVII. aprovar a estrutura organizacional do Banco, em nível equivalente e superior à Superintendência;

XXVIII. aprovar novos planos de classificação de cargos e funções, salários e remuneração dos 

empregados; XXIX. aprovar o planejamento anual, o relatório de atividades e o regulamento de auditoria 

interna;

XXX. aprovar os relatórios semestrais e anuais de controles internos, elaborados em atendimento aos 

Parágrafo Único -  Os membros do Conselho de Administração somente farão jus à percepção de 

remuneração a partir da data de suas respectivas posses.

Capítulo V - Das Competências

ARTIGO 13 - Compete ao Conselho de Administração, a par das atribuições que lhe confere 

expressamente a Lei, fixar a política geral dos negócios sociais, e, em especial:

I. cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, os normativos, as rotinas e as deliberações da Assembleia 

Geral e as demais normas legais e regimentares a que a Sociedade estiver sujeita;

II. eleger e destituir os Diretores da Sociedade e os membros do Comitê de Auditoria, e nomear e destituir 

os membros do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade e o Ouvidor, fixando-lhes, de conformidade 

com o Estatuto Social, as atribuições respectivas;

III. avaliar, anualmente, o desempenho individual e coletivo dos Diretores e dos membros dos comitês 

estatutários da Sociedade, solicitando, se necessário, apoio metodológico e procedimental do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade;

IV. fiscalizar, por intermédio de qualquer de seus Conselheiros, a gestão dos Diretores, cabendo-lhes 

examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitando informações sobre os contratos 

celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos;

V. supervisionar a aplicação da política de remuneração dos administradores da Sociedade e das empresas 

subsidiárias e controlada, dos membros do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade, apresentada pelo Comitê de Remuneração e de Elegibilidade, 

submetendo a matéria à Assembleia Geral;

VI. aprovar as regras operacionais de funcionamento do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração 

e de Elegibilidade;

VII. nomear e dispensar o Gerente da Auditoria Interna da Sociedade, bem como definir suas atribuições 

e o exercício de suas competências;

VIII. escolher e destituir auditores independentes da Sociedade, na forma da legislação em vigor, bem 

como convocá-los para prestar esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria;

IX. convocar a Assembleia Geral, nos casos previstos em Lei, ou quando julgar conveniente;

X. aprovar, sujeito aos limites legais, o percentual a ser distribuído aos empregados da Sociedade, quando 

da apuração de lucro no encerramento do exercício social, e propor, para aprovação da Assembleia Geral, 

a participação dos administradores nos referidos lucros;

XI. examinar e deliberar semestralmente, ou em períodos menores, sobre o Relatório da Administração, as 

contas da Diretoria e as demonstrações financeiras do Banco acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, para apreciação do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e da Assembleia Geral;

XII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da 

legislação aplicável;

XIII. deliberar e submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício, e do pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio, bem como do pagamento de 

dividendos intermediários ou intercalares, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, 

existentes no último balanço anual ou semestral;

XIV. autorizar a emissão de ações, nos limites estabelecidos no Estatuto Social, fixando o preço, o prazo de 

integralização e as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 
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inadimplente com o Banco ou empresas subsidiárias e controlada, bem como aquela que tenha 

participado da gestão de tal pessoa jurídica no período imediatamente anterior à sua eleição para algum 

dos órgãos da Administração;

VIII. de pessoa condenada por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa 

ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, contra a fé pública, contra a 

propriedade ou contra o Sistema Financeiro Nacional, ou condenada a pena que vede o acesso aos cargos 

públicos, ainda que temporariamente;

IX. de pessoa falida, insolvente, inadimplente com obrigações pessoais junto à Sociedade ou empresas 

subsidiárias e controlada, ou na qualidade de controlador ou administrador de pessoas jurídicas, bem 

como administrador de pessoas jurídicas em recuperação judicial, falida ou insolvente no período de cinco 

anos anteriores à eleição para algum dos órgãos da administração da Sociedade;

X. de sócio, ascendente, descendente, parente colateral ou afim até o 3° (terceiro) grau de membros de 

órgãos da Administração da Sociedade ou empresas subsidiárias e controlada;

XI. os que tenham praticado ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral e 

em outras normas que regulam a ocupação de cargos públicos.

Parágrafo Primeiro - É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a 

candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de 

perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura. Durante o 

período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o 

qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura.

Parágrafo Segundo - A vedação prevista no inciso I deste artigo estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.

Parágrafo Terceiro -  Após a posse como membro do Conselho de Administração, configurando-se algum 

dos impedimentos previstos neste artigo, o fato deverá ser comunicado imediatamente à Sociedade.

Capítulo IV - Da posse e da remuneração

ARTIGO 11 -  Os membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante termo de investidura, 

lavrado no livro próprio, dispensada qualquer garantia de gestão, após a aprovação pelo Banco Central do 

Brasil.

Parágrafo Único -  No ato da posse, os membros do Conselho de Administração eleitos firmarão 

documento denominado “Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante e de Negociação de Valores 

Mobiliários de Emissão do Banestes S.A.”, assegurando a não divulgação de qualquer informação, que não 

seja de conhecimento público, mesmo após o fim do mandato, a qual tenha ou venha a ter acesso no 

exercício de suas funções no Conselho de Administração, salvo nas situações de estrito cumprimento de 

suas obrigações legais.

ARTIGO 12 -  A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia 

Geral, de acionistas, conforme proposta a ser encaminhada pelo Comitê de Remuneração de Elegibilidade 

da Sociedade.

vinculada à área de atuação da Sociedade;

II. ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;

III. não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1o 

da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar no 135, de 4 de junho de 2010, ou em outras normas que regulam a ocupação de cargo 

público;

IV. preencher os requisitos mínimos exigidos pelos órgãos reguladores e autorreguladores.

Parágrafo Único - Os requisitos previstos no inciso I deste artigo poderão ser dispensados no caso de 

indicação de empregado da Sociedade para cargo de administrador, desde que atendidos os seguintes 

quesitos mínimos:

a) o empregado tenha ingressado na Sociedade por meio de concurso público de provas ou de provas e 

títulos;

b) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na Sociedade;

c) o empregado tenha ocupado cargo de Superintendente, de Consultor ou de Gerente Geral na 

Sociedade, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o 

caput deste artigo;

d) não ter sofrido penalidade pelas normas do Sistema Financeiro Banestes nos últimos 8 (oito) anos.

Capítulo III - Dos impedimentos e vedações

ARTIGO 10 - Além de outros impedimentos previstos nas normas vigentes, inclusive as emitidas por 

órgãos

reguladores e autorreguladores, é vedada a indicação, para o Conselho de Administração:

I. de representante do órgão regulador ao qual a Sociedade está sujeita, de Ministro de Estado, de 

Secretário

de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de

natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública de dirigente

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação,

ainda que licenciados do cargo;

II. de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de

partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

III. de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV. de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou 

ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da 

Sociedade ou com o próprio Banco ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 

nomeação;

V. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

Político-administrativa controladora da sociedade ou com o próprio Banco e com empresas subsidiárias e 

controlada;

VI. de pessoa que, dolosa ou culposamente, tiver causado prejuízo ao Sistema Financeiro Banestes e 

empresas patrocinadas;

VII. de pessoa que detenha controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 

Parágrafo Terceiro - É também considerado Conselheiro Independente aquele eleito em procedimento 

separado, por titulares de ações votantes, que representem pelo menos 15% (quinze por cento) do total 

das ações com direito a voto, ou por titulares de ações, sem direito a voto ou com voto restrito, que 

representem 10% (dez por cento) do capital social, nos termos do artigo 141, §§ 4° e 5°, ou eleito nos 

termos do artigo 239, todos da Lei 6.404/76. A qualificação como Conselheiro Independente deverá ser 

expressamente declarada na ata da assembleia geral que o eleger.

Parágrafo Quarto - Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do artigo 4° 

deste Regimento.

ARTIGO 7° - Ocorrendo a vacância, ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 

Administração, cabe aos membros remanescentes a designação de um de seus pares para exercer 

interinamente o cargo, até a eleição e posse do titular ou o seu retorno, conforme o caso, observado o que 

dispõe o parágrafo único do artigo 8°.

ARTIGO 8° - Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será nomeado pelos 

Conselheiros remanescentes para cumprir mandato até a primeira assembleia geral, exceto:

a) a vaga de representante dos empregados, que dependerá de nova eleição na forma prevista no 

parágrafo único do artigo 4° deste Regimento;

b) a vaga de membro eleito pelo voto dos acionistas minoritários, cujo preenchimento ocorrerá quando 

da realização da primeira assembleia geral.

Parágrafo Único -  Havendo a vacância da maioria ou de todos os cargos de Conselheiros, a Assembleia 

Geral será convocada pelos Conselheiros remanescentes ou pela Diretoria, respectivamente, para 

proceder a nova eleição.

Capítulo II - Dos requisitos para o exercício do cargo

ARTIGO 9° - Os membros do Conselho de Administração serão pessoas naturais, escolhidos entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um 

dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II, III e IV:

I. ter experiência profissional de, no mínimo:

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da Sociedade ou em área conexa 

àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:

b.1) cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da 

Sociedade, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis 

hierárquicos

não estatutários mais altos da Sociedade;

b.2) cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público;

b.3) cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da Sociedade;

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 

Conselheiro atender às condições estabelecidas nos Capítulos II e III deste Regimento.

Parágrafo Único -  O representante dos empregados será escolhido dentre os empregados ativos da 

Sociedade, pelo voto direto de seus pares, em eleição organizada pela Sociedade, em conjunto com as 

entidades sindicais que os representem.

ARTIGO 5° - São membros obrigatórios do Conselho de Administração, (i) o Diretor-Presidente do Banco, 

(ii) o representante da Fundação Banestes de Seguridade Social - Baneses, e (iii) o representante dos 

empregados da Sociedade, conforme mencionado no artigo 4° deste Regimento. Os demais membros do 

Conselho de Administração serão escolhidos pelos acionistas.

Parágrafo Primeiro - Fica assegurado aos acionistas minoritários, com direito a voto, o direito de eleger, 

em votação em separado, um dos Conselheiros, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 

múltiplo, na forma da lei.

Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração será o profissional indicado pelo 

acionista controlador para ocupar o cargo, observadas as limitações impostas pela legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 

Diretor-Presidente da Sociedade poderão ser acumulados pelo mesmo profissional.

ARTIGO 6° - No mínimo 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administração deverá ser 

Conselheiros Independentes, conforme definido no parágrafo segundo deste artigo.

Parágrafo Primeiro - Quando, em decorrência da observância desse percentual, resultar número 

fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro:

I. imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou

II. imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).

Parágrafo Segundo - Para os fins deste artigo, o “Conselheiro Independente” caracteriza-se por:

I. não ter qualquer vínculo com o Banco, exceto a participação no capital social;

II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder 

Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de administrador do Banco;

III. não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com o Banco ou seus 

controladores, que possa vir a comprometer sua independência;

IV. não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor do Banco ou de suas 

subsidiárias e controlada, exceto se o vínculo for exclusivamente com instituições públicas de ensino ou 

pesquisa;

V. não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos do Banco, de modo a 

implicar perda de independência;

VI. não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando 

serviços ou produtos ao Banco, de modo a implicar perda de independência;

VII. não receber outra remuneração do Banco além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de 

proventos em dinheiro oriundos de participação no capital.
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Capítulo I - Da definição e da composição

ARTIGO 1° - Este regimento tem por finalidade normatizar o funcionamento do Conselho de 

Administração do Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, estabelecendo seus requisitos e 

competências,deveres e responsabilidades, observado o que estabelece a legislação vigente, o Estatuto 

Social, os normativos internos e as rotinas da Sociedade:

ARTIGO 2° - O Conselho de Administração é um órgão deliberativo, representante dos interesses dos 

acionistas, em nível estratégico de organização, orientação, supervisão, coordenação, controle e avaliação 

dos interesses do Banco, seus objetivos e programas, sendo responsável pelo seu desenvolvimento e 

estabilidade.

Parágrafo Primeiro - Estão diretamente subordinados ao Conselho de Administração o órgão de Auditoria 

Interna, o Comitê de Auditoria e o Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares 

sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração, sendo 

integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 

ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade.

ARTIGO 3° -  O Conselho de Administração será composto de, no mínimo 7 (sete) e no máximo 9 (nove) 

membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, nos termos do Estatuto 

Social e da Política de Indicação e Sucessão de Administradores, de Membros do Conselho Fiscal e de 

Membros dos Comitês Estatutários, com prazo unificado de gestão de 2 (dois) anos, considerando-se 

cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo que as 

deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, exceto pelo disposto no artigo 13, 

parágrafo único, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos sendo 

admitida a reeleição, estendendo-se o prazo de gestão até a posse dos seus substitutos.

Parágrafo Segundo - Aos membros do Conselho de Administração serão permitidas, no máximo, 3 (três) 

reconduções consecutivas, e somente poderão retornar aos seus respectivos cargos após decorridos, no 

mínimo, 2 (dois) anos do final do seu mandato anterior.

Parágrafo Terceiro - O número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos será 

fixado na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos respectivos membros.

ARTIGO 4° - Comporá obrigatoriamente, o Conselho de Administração, um representante dos 

empregados da Sociedade, conforme disposto na legislação em vigor, devendo o pretendente ao cargo de 

Capítulo VIII - Das disposições finais

ARTIGO 18 - Os membros do Conselho de Administração sujeitam-se à disciplina interna de 

autorregulação que vier a ser adotada, sem prejuízo da obrigação de informar ao Conselho de 

Administração e instituições regulatórias competentes a respeito da titularidade, em nome próprio ou das 

pessoas listadas no artigo 10, inciso X, de valores mobiliários e/ou derivativos de emissão da Sociedade, 

observados os termos da legislação aplicável.

ARTIGO 19 - Este Regimento Interno foi elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração da 

Sociedade em reunião realizada em 29/10/2018, com as alterações deliberadas nas reuniões do Conselho 

de Administração de 29/7/2019 e 17/2/2020.

Parágrafo Único - As propostas de atualização e revisão deste regimento interno são de responsabilidade 

do Conselho de Administração.

Vitória (ES), 17 de fevereiro de 2020.

(ass.:) Sergio Pereira Ricardo, Presidente; Andreia Pereira Carvalho, Carla Barreto, João Felício Scárdua, 

José Amarildo Casagrande, Luiz Fernando Schettino, Nilson Elias Tristão e Pedro Marcelo Cezar 

Guimarães, Conselheiros.

Fernando Poncio Paiva

Diretor de Relações com Investidores e de Finanças

- Brasil, Bolsa, Balcão e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, salvo quando a maioria entender que 

a divulgação poderá colocar em risco interesse legítimo da companhia.

Parágrafo Sétimo -  As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito ou por 

correspondência eletrônica (e-mail) enviado a cada membro do Conselho de Administração com pelo 

menos 2 (dois) dias úteis de antecedência. Na comunicação expedida aos membros do Conselho deverá 

constar o local, data e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia, acompanhados dos 

materiais para discussão aplicáveis. Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de 

sua validade se presentes todos os seus membros.

Parágrafo Oitavo - O membro do Conselho de Administração estará impedido de participar da 

deliberação do Conselho de Administração relacionada a assuntos sobre os quais tenha ou represente 

interesse conflitante com os interesses do Banco.

Parágrafo Nono -  Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o Conselheiro de Administração 

representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre assuntos que 

envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 

complementar e assistenciais, hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse.

Parágrafo Décimo - Os membros externos do Conselho de Administração se reunirão, em sessão 

exclusiva, sem a presença do Diretor-Presidente da Sociedade, do representante da Fundação BANESTES 

de Seguridade Social - BANESES, do representante dos empregados da Sociedade, dos demais executivos 

e convidados, para alinhamento e discussão de temas que possam criar constrangimento.

ARTIGO 16 -  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 

Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas 

ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão.

Capítulo VII - Da avaliação de desempenho

ARTIGO 17 - A avaliação de desempenho do Conselho de Administração, individual e coletiva, deve 

observar os seguintes quesitos mínimos:

I. exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;

II. contribuição para o resultado do exercício;

III. consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo 

prazo. 

Parágrafo Único - A avaliação do Conselho e de cada um dos Conselheiros deve ser feita pelo Presidente 

do Conselho de Administração, que poderá contar com a colaboração de especialistas externos.

LI. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 

trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração deliberará por maioria qualificada de 2/3 (dois terços) de 

seus membros nas matérias listadas nos incisos VII, VIII, XVIII, XXI, XXIII, XXVI e XXIX.

ARTIGO 14 -  Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. organizar e coordenar, com o apoio da Secretaria Executiva - SECRE, a pauta das reuniões;

II. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

III. presidir as Assembleias Gerais;

IV. garantir a eficácia e zelar pelo o bom desempenho do órgão.

V. realizar a avaliação anual dos membros do Conselho de Administração do BANESTES, em sua atuação 

como colegiado, e de cada um dos Conselheiros;

Capítulo VI - Das reuniões

ARTIGO 15 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 

extraordinariamente, quando se fizer necessário, sendo que no caso de convocação extraordinária, a 

mesma será efetuada por seu Presidente ou por, ao menos, 2 (dois) Conselheiros.

Parágrafo Primeiro - Para a instalação e funcionamento do Conselho de Administração, torna-se 

necessária a presença mínima da maioria de seus membros.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de reunião desse 

órgão por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio que permita a 

todos os Conselheiros ver e/ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à reunião 

em questão, devendo confirmar seu voto mediante declaração encaminhada ao Presidente do Conselho 

por carta, fax ou correio eletrônico (e-mail) logo após o término da reunião.

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas pela Secretaria 

Executiva - SECRE, que será o órgão de assessoramento administrativo deste Conselho.

Parágrafo Quarto - As deliberações do Conselho de Administração serão lavradas em Atas que 

comporão o livro próprio, redigidas com clareza e assinadas pelos membros presentes, sendo registrados 

os assuntos tratados e as deliberações tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as 

abstenções de voto. 

Parágrafo Quinto -  A Sociedade, conforme o previsto no § 1° do Art. 142, da Lei n° 6.404/1976, deverá 

proceder o arquivamento no registro do comércio e a publicação das atas das reuniões do Conselho de 

Administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo Sexto -  A Sociedade divulgará as atas das reuniões do Conselho de Administração quando 

solicitado por um de seus membros, nos sites do Banestes - seção Relações com Investidores, da B3 S.A. 

órgãos reguladores e autorreguladores;

XXXI. aprovar a política de pagamento de dividendos e/ou de juros sobre o capital próprio da Sociedade;

XXXII. aprovar as políticas de divulgação de informações ao mercado e negociação com valores 

mobiliários da Sociedade;

XXXIII. instituir e estabelecer as políticas relacionadas à compra e venda de valores mobiliários por parte 

de empregados e administradores da Sociedade;

XXXIV. aprovar a política de governança e de transações com partes relacionadas, em conformidade com 

os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade;

XXXV. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações de 

diversas áreas e as dos executivos da Sociedade;

XXXVI. aprovar a política de gestão de pessoas;

XXXVII. aprovar a política de indicação e de sucessão de administradores, de membros do Conselho Fiscal 

e de membros dos comitês estatutários da Sociedade e empresas subsidiárias e controlada;

XXXVIII. aprovar a política de participações societárias;

XXXIX. aprovar demais políticas ou outras matérias demandadas pela legislação vigente e de órgãos 

reguladores e autorreguladores, e ainda aquelas instituídas pela Sociedade que possuam alçada deste 

Conselho;

XL. aprovar e revisar o plano de continuidade de negócios da Sociedade e a(s) política(s) de 

gerenciamento dos riscos de crédito, liquidez, mercado, operacional, capital, dentre outras, bem como as 

diretrizes e cenários para a realização de teste de estresse;

XLI. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa e 

relacionamento com partes interessadas;

XLII. implementar e supervisionar as estruturas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidas 

para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a Sociedade, inclusive os risco 

relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de 

corrupção e fraude;

XLIII. fixar os níveis de apetites de risco da Sociedade e acompanhar a gestão e monitoramento dos 

principais riscos aos quais o Banestes S.A. está exposto, considerando sua probabilidade de ocorrência e 

os planos de ação adotados para prevenção ou minimização desses riscos;

XLIV. manifestar-se expressamente acerca das ações a serem implementadas para correção tempestiva 

das deficiências de controle e de gerenciamento do risco operacional apontadas nos relatórios gerenciais;

XLV. aprovar, anualmente, o conteúdo do Formulário de Referência da Sociedade;

XLVI. aprovar o relatório de sustentabilidade da Sociedade;

XLVII. aprovar o Código de Conduta Ética e o Programa de Integridade da Sociedade;

XLVIII. aprovar transações com partes relacionadas, com a exclusão de eventuais membros com 

interesses potencialmente conflitantes, referentes às aplicações financeiras que possuam remuneração 

acima de 100% (cem por cento) do CDI, e operações de crédito, na forma prevista na legislação vigente, 

com valores acima de 0,1% (zero vírgula um por cento) do Patrimônio de Referência - PR, sendo vedadas 

operações de concessão de crédito com taxas inferiores às mínimas praticadas pela Sociedade;

XLIX. aprovar os regimentos internos do Conselho de Administração, da Diretoria, do Comitê de Auditoria 

e do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

L. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, bem como convocar os 

membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente;

reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 

mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos 

termos estabelecidos em Lei, bem como autorizar a emissão de bônus de subscrição;

XV. outorgar, após aprovação pela Assembleia Geral, opção de compra de ações a administradores, 

empregados ou pessoas naturais que prestem serviços ao Banco ou a sociedades controladas pelo Banco, 

sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral;

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão do Banco para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes;

XVII. emitir parecer em relação a qualquer Oferta Pública de Aquisição - OPA, tendo por objeto ações ou 

valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Sociedade, o qual deverá conter, 

entre outras informações relevantes, a opinião da administração sobre eventual aceitação da OPA e sobre 

o valor econômico da Sociedade.

XVIII. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Sociedade e 

de incorporação, pelo Banestes S.A., de outras sociedades;

XIX. manifestar-se, previamente, sobre qualquer matéria a ser submetida à Assembleia Geral;

XX. aprovar a participação do Banestes S.A. em sociedades, no País ou no Exterior, bem como selecionar 

e indicar os Conselheiros de tais sociedades nas quais o Banestes S.A. ou qualquer de suas empresas 

subsidiárias e controlada tenha o direito de indicar representante, observada a legislação vigente;

XXI. autorizar as reorganizações societárias, os aumentos de capital, a aquisição ou alienação de 

investimentos em participações societárias, associações societárias ou alianças estratégicas com 

terceiros e outras transações, que derem origem à mudança de controle, e consignar se elas asseguram 

tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade;

XXII. estabelecer o valor de alçada para aquisição ou alienação de bens dos ativos permanente e circulante 

da Sociedade;

XXIII. definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação econômica de 

empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Sociedade, em caso de cancelamento de 

registro de companhia aberta ou saída do Nível 1, na forma definida no Estatuto Social;

XXIV. subscrever a carta anual da Sociedade com a explicitação dos compromissos de consecução de 

objetivos de políticas públicas, em atendimento ao interesse coletivo que justificou a autorização para a 

criação da Sociedade, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos 

impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores 

objetivos;

XXV. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, o plano de negócios para o exercício anual

seguinte, contendo as previsões orçamentária, gerencial, econômica e financeira, suas premissas e as

projeções na hipótese de serem divulgadas ao mercado, “Guidance”;

XXVI. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, a estratégia de longo prazo atualizada com 

análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 anos, indicando as diretrizes principais 

sobre política administrativa, recursos humanos, investimentos, tecnologia, produtos e serviços;

XXVII. aprovar a estrutura organizacional do Banco, em nível equivalente e superior à Superintendência;

XXVIII. aprovar novos planos de classificação de cargos e funções, salários e remuneração dos 

empregados; XXIX. aprovar o planejamento anual, o relatório de atividades e o regulamento de auditoria 

interna;

XXX. aprovar os relatórios semestrais e anuais de controles internos, elaborados em atendimento aos 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃOREGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Parágrafo Único -  Os membros do Conselho de Administração somente farão jus à percepção de 

remuneração a partir da data de suas respectivas posses.

Capítulo V - Das Competências

ARTIGO 13 - Compete ao Conselho de Administração, a par das atribuições que lhe confere 

expressamente a Lei, fixar a política geral dos negócios sociais, e, em especial:

I. cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, os normativos, as rotinas e as deliberações da Assembleia 

Geral e as demais normas legais e regimentares a que a Sociedade estiver sujeita;

II. eleger e destituir os Diretores da Sociedade e os membros do Comitê de Auditoria, e nomear e destituir 

os membros do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade e o Ouvidor, fixando-lhes, de conformidade 

com o Estatuto Social, as atribuições respectivas;

III. avaliar, anualmente, o desempenho individual e coletivo dos Diretores e dos membros dos comitês 

estatutários da Sociedade, solicitando, se necessário, apoio metodológico e procedimental do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade;

IV. fiscalizar, por intermédio de qualquer de seus Conselheiros, a gestão dos Diretores, cabendo-lhes 

examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitando informações sobre os contratos 

celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos;

V. supervisionar a aplicação da política de remuneração dos administradores da Sociedade e das empresas 

subsidiárias e controlada, dos membros do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade, apresentada pelo Comitê de Remuneração e de Elegibilidade, 

submetendo a matéria à Assembleia Geral;

VI. aprovar as regras operacionais de funcionamento do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração 

e de Elegibilidade;

VII. nomear e dispensar o Gerente da Auditoria Interna da Sociedade, bem como definir suas atribuições 

e o exercício de suas competências;

VIII. escolher e destituir auditores independentes da Sociedade, na forma da legislação em vigor, bem 

como convocá-los para prestar esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria;

IX. convocar a Assembleia Geral, nos casos previstos em Lei, ou quando julgar conveniente;

X. aprovar, sujeito aos limites legais, o percentual a ser distribuído aos empregados da Sociedade, quando 

da apuração de lucro no encerramento do exercício social, e propor, para aprovação da Assembleia Geral, 

a participação dos administradores nos referidos lucros;

XI. examinar e deliberar semestralmente, ou em períodos menores, sobre o Relatório da Administração, as 

contas da Diretoria e as demonstrações financeiras do Banco acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, para apreciação do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e da Assembleia Geral;

XII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da 

legislação aplicável;

XIII. deliberar e submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício, e do pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio, bem como do pagamento de 

dividendos intermediários ou intercalares, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, 

existentes no último balanço anual ou semestral;

XIV. autorizar a emissão de ações, nos limites estabelecidos no Estatuto Social, fixando o preço, o prazo de 

integralização e as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 

inadimplente com o Banco ou empresas subsidiárias e controlada, bem como aquela que tenha 

participado da gestão de tal pessoa jurídica no período imediatamente anterior à sua eleição para algum 

dos órgãos da Administração;

VIII. de pessoa condenada por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa 

ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, contra a fé pública, contra a 

propriedade ou contra o Sistema Financeiro Nacional, ou condenada a pena que vede o acesso aos cargos 

públicos, ainda que temporariamente;

IX. de pessoa falida, insolvente, inadimplente com obrigações pessoais junto à Sociedade ou empresas 

subsidiárias e controlada, ou na qualidade de controlador ou administrador de pessoas jurídicas, bem 

como administrador de pessoas jurídicas em recuperação judicial, falida ou insolvente no período de cinco 

anos anteriores à eleição para algum dos órgãos da administração da Sociedade;

X. de sócio, ascendente, descendente, parente colateral ou afim até o 3° (terceiro) grau de membros de 

órgãos da Administração da Sociedade ou empresas subsidiárias e controlada;

XI. os que tenham praticado ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral e 

em outras normas que regulam a ocupação de cargos públicos.

Parágrafo Primeiro - É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a 

candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de 

perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura. Durante o 

período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o 

qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura.

Parágrafo Segundo - A vedação prevista no inciso I deste artigo estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.

Parágrafo Terceiro -  Após a posse como membro do Conselho de Administração, configurando-se algum 

dos impedimentos previstos neste artigo, o fato deverá ser comunicado imediatamente à Sociedade.

Capítulo IV - Da posse e da remuneração

ARTIGO 11 -  Os membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante termo de investidura, 

lavrado no livro próprio, dispensada qualquer garantia de gestão, após a aprovação pelo Banco Central do 

Brasil.

Parágrafo Único -  No ato da posse, os membros do Conselho de Administração eleitos firmarão 

documento denominado “Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante e de Negociação de Valores 

Mobiliários de Emissão do Banestes S.A.”, assegurando a não divulgação de qualquer informação, que não 

seja de conhecimento público, mesmo após o fim do mandato, a qual tenha ou venha a ter acesso no 

exercício de suas funções no Conselho de Administração, salvo nas situações de estrito cumprimento de 

suas obrigações legais.

ARTIGO 12 -  A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia 

Geral, de acionistas, conforme proposta a ser encaminhada pelo Comitê de Remuneração de Elegibilidade 

da Sociedade.

vinculada à área de atuação da Sociedade;

II. ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;

III. não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1o 

da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar no 135, de 4 de junho de 2010, ou em outras normas que regulam a ocupação de cargo 

público;

IV. preencher os requisitos mínimos exigidos pelos órgãos reguladores e autorreguladores.

Parágrafo Único - Os requisitos previstos no inciso I deste artigo poderão ser dispensados no caso de 

indicação de empregado da Sociedade para cargo de administrador, desde que atendidos os seguintes 

quesitos mínimos:

a) o empregado tenha ingressado na Sociedade por meio de concurso público de provas ou de provas e 

títulos;

b) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na Sociedade;

c) o empregado tenha ocupado cargo de Superintendente, de Consultor ou de Gerente Geral na 

Sociedade, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o 

caput deste artigo;

d) não ter sofrido penalidade pelas normas do Sistema Financeiro Banestes nos últimos 8 (oito) anos.

Capítulo III - Dos impedimentos e vedações

ARTIGO 10 - Além de outros impedimentos previstos nas normas vigentes, inclusive as emitidas por 

órgãos

reguladores e autorreguladores, é vedada a indicação, para o Conselho de Administração:

I. de representante do órgão regulador ao qual a Sociedade está sujeita, de Ministro de Estado, de 

Secretário

de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de

natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública de dirigente

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação,

ainda que licenciados do cargo;

II. de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de

partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

III. de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV. de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou 

ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da 

Sociedade ou com o próprio Banco ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 

nomeação;

V. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

Político-administrativa controladora da sociedade ou com o próprio Banco e com empresas subsidiárias e 

controlada;

VI. de pessoa que, dolosa ou culposamente, tiver causado prejuízo ao Sistema Financeiro Banestes e 

empresas patrocinadas;

VII. de pessoa que detenha controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 

Parágrafo Terceiro - É também considerado Conselheiro Independente aquele eleito em procedimento 

separado, por titulares de ações votantes, que representem pelo menos 15% (quinze por cento) do total 

das ações com direito a voto, ou por titulares de ações, sem direito a voto ou com voto restrito, que 

representem 10% (dez por cento) do capital social, nos termos do artigo 141, §§ 4° e 5°, ou eleito nos 

termos do artigo 239, todos da Lei 6.404/76. A qualificação como Conselheiro Independente deverá ser 

expressamente declarada na ata da assembleia geral que o eleger.

Parágrafo Quarto - Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do artigo 4° 

deste Regimento.

ARTIGO 7° - Ocorrendo a vacância, ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 

Administração, cabe aos membros remanescentes a designação de um de seus pares para exercer 

interinamente o cargo, até a eleição e posse do titular ou o seu retorno, conforme o caso, observado o que 

dispõe o parágrafo único do artigo 8°.

ARTIGO 8° - Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será nomeado pelos 

Conselheiros remanescentes para cumprir mandato até a primeira assembleia geral, exceto:

a) a vaga de representante dos empregados, que dependerá de nova eleição na forma prevista no 

parágrafo único do artigo 4° deste Regimento;

b) a vaga de membro eleito pelo voto dos acionistas minoritários, cujo preenchimento ocorrerá quando 

da realização da primeira assembleia geral.

Parágrafo Único -  Havendo a vacância da maioria ou de todos os cargos de Conselheiros, a Assembleia 

Geral será convocada pelos Conselheiros remanescentes ou pela Diretoria, respectivamente, para 

proceder a nova eleição.

Capítulo II - Dos requisitos para o exercício do cargo

ARTIGO 9° - Os membros do Conselho de Administração serão pessoas naturais, escolhidos entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um 

dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II, III e IV:

I. ter experiência profissional de, no mínimo:

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da Sociedade ou em área conexa 

àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:

b.1) cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da 

Sociedade, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis 

hierárquicos

não estatutários mais altos da Sociedade;

b.2) cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público;

b.3) cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da Sociedade;

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 

Conselheiro atender às condições estabelecidas nos Capítulos II e III deste Regimento.

Parágrafo Único -  O representante dos empregados será escolhido dentre os empregados ativos da 

Sociedade, pelo voto direto de seus pares, em eleição organizada pela Sociedade, em conjunto com as 

entidades sindicais que os representem.

ARTIGO 5° - São membros obrigatórios do Conselho de Administração, (i) o Diretor-Presidente do Banco, 

(ii) o representante da Fundação Banestes de Seguridade Social - Baneses, e (iii) o representante dos 

empregados da Sociedade, conforme mencionado no artigo 4° deste Regimento. Os demais membros do 

Conselho de Administração serão escolhidos pelos acionistas.

Parágrafo Primeiro - Fica assegurado aos acionistas minoritários, com direito a voto, o direito de eleger, 

em votação em separado, um dos Conselheiros, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 

múltiplo, na forma da lei.

Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração será o profissional indicado pelo 

acionista controlador para ocupar o cargo, observadas as limitações impostas pela legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 

Diretor-Presidente da Sociedade poderão ser acumulados pelo mesmo profissional.

ARTIGO 6° - No mínimo 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administração deverá ser 

Conselheiros Independentes, conforme definido no parágrafo segundo deste artigo.

Parágrafo Primeiro - Quando, em decorrência da observância desse percentual, resultar número 

fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro:

I. imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou

II. imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).

Parágrafo Segundo - Para os fins deste artigo, o “Conselheiro Independente” caracteriza-se por:

I. não ter qualquer vínculo com o Banco, exceto a participação no capital social;

II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder 

Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de administrador do Banco;

III. não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com o Banco ou seus 

controladores, que possa vir a comprometer sua independência;

IV. não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor do Banco ou de suas 

subsidiárias e controlada, exceto se o vínculo for exclusivamente com instituições públicas de ensino ou 

pesquisa;

V. não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos do Banco, de modo a 

implicar perda de independência;

VI. não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando 

serviços ou produtos ao Banco, de modo a implicar perda de independência;

VII. não receber outra remuneração do Banco além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de 

proventos em dinheiro oriundos de participação no capital.
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Capítulo I - Da definição e da composição

ARTIGO 1° - Este regimento tem por finalidade normatizar o funcionamento do Conselho de 

Administração do Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, estabelecendo seus requisitos e 

competências,deveres e responsabilidades, observado o que estabelece a legislação vigente, o Estatuto 

Social, os normativos internos e as rotinas da Sociedade:

ARTIGO 2° - O Conselho de Administração é um órgão deliberativo, representante dos interesses dos 

acionistas, em nível estratégico de organização, orientação, supervisão, coordenação, controle e avaliação 

dos interesses do Banco, seus objetivos e programas, sendo responsável pelo seu desenvolvimento e 

estabilidade.

Parágrafo Primeiro - Estão diretamente subordinados ao Conselho de Administração o órgão de Auditoria 

Interna, o Comitê de Auditoria e o Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares 

sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração, sendo 

integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 

ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade.

ARTIGO 3° -  O Conselho de Administração será composto de, no mínimo 7 (sete) e no máximo 9 (nove) 

membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, nos termos do Estatuto 

Social e da Política de Indicação e Sucessão de Administradores, de Membros do Conselho Fiscal e de 

Membros dos Comitês Estatutários, com prazo unificado de gestão de 2 (dois) anos, considerando-se 

cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo que as 

deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, exceto pelo disposto no artigo 13, 

parágrafo único, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos sendo 

admitida a reeleição, estendendo-se o prazo de gestão até a posse dos seus substitutos.

Parágrafo Segundo - Aos membros do Conselho de Administração serão permitidas, no máximo, 3 (três) 

reconduções consecutivas, e somente poderão retornar aos seus respectivos cargos após decorridos, no 

mínimo, 2 (dois) anos do final do seu mandato anterior.

Parágrafo Terceiro - O número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos será 

fixado na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos respectivos membros.

ARTIGO 4° - Comporá obrigatoriamente, o Conselho de Administração, um representante dos 

empregados da Sociedade, conforme disposto na legislação em vigor, devendo o pretendente ao cargo de 

Capítulo VIII - Das disposições finais

ARTIGO 18 - Os membros do Conselho de Administração sujeitam-se à disciplina interna de 

autorregulação que vier a ser adotada, sem prejuízo da obrigação de informar ao Conselho de 

Administração e instituições regulatórias competentes a respeito da titularidade, em nome próprio ou das 

pessoas listadas no artigo 10, inciso X, de valores mobiliários e/ou derivativos de emissão da Sociedade, 

observados os termos da legislação aplicável.

ARTIGO 19 - Este Regimento Interno foi elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração da 

Sociedade em reunião realizada em 29/10/2018, com as alterações deliberadas nas reuniões do Conselho 

de Administração de 29/7/2019 e 17/2/2020.

Parágrafo Único - As propostas de atualização e revisão deste regimento interno são de responsabilidade 

do Conselho de Administração.

Vitória (ES), 17 de fevereiro de 2020.

(ass.:) Sergio Pereira Ricardo, Presidente; Andreia Pereira Carvalho, Carla Barreto, João Felício Scárdua, 

José Amarildo Casagrande, Luiz Fernando Schettino, Nilson Elias Tristão e Pedro Marcelo Cezar 

Guimarães, Conselheiros.

Fernando Poncio Paiva

Diretor de Relações com Investidores e de Finanças

- Brasil, Bolsa, Balcão e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, salvo quando a maioria entender que 

a divulgação poderá colocar em risco interesse legítimo da companhia.

Parágrafo Sétimo -  As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito ou por 

correspondência eletrônica (e-mail) enviado a cada membro do Conselho de Administração com pelo 

menos 2 (dois) dias úteis de antecedência. Na comunicação expedida aos membros do Conselho deverá 

constar o local, data e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia, acompanhados dos 

materiais para discussão aplicáveis. Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de 

sua validade se presentes todos os seus membros.

Parágrafo Oitavo - O membro do Conselho de Administração estará impedido de participar da 

deliberação do Conselho de Administração relacionada a assuntos sobre os quais tenha ou represente 

interesse conflitante com os interesses do Banco.

Parágrafo Nono -  Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o Conselheiro de Administração 

representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre assuntos que 

envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 

complementar e assistenciais, hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse.

Parágrafo Décimo - Os membros externos do Conselho de Administração se reunirão, em sessão 

exclusiva, sem a presença do Diretor-Presidente da Sociedade, do representante da Fundação BANESTES 

de Seguridade Social - BANESES, do representante dos empregados da Sociedade, dos demais executivos 

e convidados, para alinhamento e discussão de temas que possam criar constrangimento.

ARTIGO 16 -  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 

Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas 

ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão.

Capítulo VII - Da avaliação de desempenho

ARTIGO 17 - A avaliação de desempenho do Conselho de Administração, individual e coletiva, deve 

observar os seguintes quesitos mínimos:

I. exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;

II. contribuição para o resultado do exercício;

III. consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo 

prazo. 

Parágrafo Único - A avaliação do Conselho e de cada um dos Conselheiros deve ser feita pelo Presidente 

do Conselho de Administração, que poderá contar com a colaboração de especialistas externos.

LI. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 

trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração deliberará por maioria qualificada de 2/3 (dois terços) de 

seus membros nas matérias listadas nos incisos VII, VIII, XVIII, XXI, XXIII, XXVI e XXIX.

ARTIGO 14 -  Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. organizar e coordenar, com o apoio da Secretaria Executiva - SECRE, a pauta das reuniões;

II. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

III. presidir as Assembleias Gerais;

IV. garantir a eficácia e zelar pelo o bom desempenho do órgão.

V. realizar a avaliação anual dos membros do Conselho de Administração do BANESTES, em sua atuação 

como colegiado, e de cada um dos Conselheiros;

Capítulo VI - Das reuniões

ARTIGO 15 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 

extraordinariamente, quando se fizer necessário, sendo que no caso de convocação extraordinária, a 

mesma será efetuada por seu Presidente ou por, ao menos, 2 (dois) Conselheiros.

Parágrafo Primeiro - Para a instalação e funcionamento do Conselho de Administração, torna-se 

necessária a presença mínima da maioria de seus membros.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de reunião desse 

órgão por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio que permita a 

todos os Conselheiros ver e/ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à reunião 

em questão, devendo confirmar seu voto mediante declaração encaminhada ao Presidente do Conselho 

por carta, fax ou correio eletrônico (e-mail) logo após o término da reunião.

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas pela Secretaria 

Executiva - SECRE, que será o órgão de assessoramento administrativo deste Conselho.

Parágrafo Quarto - As deliberações do Conselho de Administração serão lavradas em Atas que 

comporão o livro próprio, redigidas com clareza e assinadas pelos membros presentes, sendo registrados 

os assuntos tratados e as deliberações tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as 

abstenções de voto. 

Parágrafo Quinto -  A Sociedade, conforme o previsto no § 1° do Art. 142, da Lei n° 6.404/1976, deverá 

proceder o arquivamento no registro do comércio e a publicação das atas das reuniões do Conselho de 

Administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo Sexto -  A Sociedade divulgará as atas das reuniões do Conselho de Administração quando 

solicitado por um de seus membros, nos sites do Banestes - seção Relações com Investidores, da B3 S.A. 

órgãos reguladores e autorreguladores;

XXXI. aprovar a política de pagamento de dividendos e/ou de juros sobre o capital próprio da Sociedade;

XXXII. aprovar as políticas de divulgação de informações ao mercado e negociação com valores 

mobiliários da Sociedade;

XXXIII. instituir e estabelecer as políticas relacionadas à compra e venda de valores mobiliários por parte 

de empregados e administradores da Sociedade;

XXXIV. aprovar a política de governança e de transações com partes relacionadas, em conformidade com 

os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade;

XXXV. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações de 

diversas áreas e as dos executivos da Sociedade;

XXXVI. aprovar a política de gestão de pessoas;

XXXVII. aprovar a política de indicação e de sucessão de administradores, de membros do Conselho Fiscal 

e de membros dos comitês estatutários da Sociedade e empresas subsidiárias e controlada;

XXXVIII. aprovar a política de participações societárias;

XXXIX. aprovar demais políticas ou outras matérias demandadas pela legislação vigente e de órgãos 

reguladores e autorreguladores, e ainda aquelas instituídas pela Sociedade que possuam alçada deste 

Conselho;

XL. aprovar e revisar o plano de continuidade de negócios da Sociedade e a(s) política(s) de 

gerenciamento dos riscos de crédito, liquidez, mercado, operacional, capital, dentre outras, bem como as 

diretrizes e cenários para a realização de teste de estresse;

XLI. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa e 

relacionamento com partes interessadas;

XLII. implementar e supervisionar as estruturas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidas 

para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a Sociedade, inclusive os risco 

relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de 

corrupção e fraude;

XLIII. fixar os níveis de apetites de risco da Sociedade e acompanhar a gestão e monitoramento dos 

principais riscos aos quais o Banestes S.A. está exposto, considerando sua probabilidade de ocorrência e 

os planos de ação adotados para prevenção ou minimização desses riscos;

XLIV. manifestar-se expressamente acerca das ações a serem implementadas para correção tempestiva 

das deficiências de controle e de gerenciamento do risco operacional apontadas nos relatórios gerenciais;

XLV. aprovar, anualmente, o conteúdo do Formulário de Referência da Sociedade;

XLVI. aprovar o relatório de sustentabilidade da Sociedade;

XLVII. aprovar o Código de Conduta Ética e o Programa de Integridade da Sociedade;

XLVIII. aprovar transações com partes relacionadas, com a exclusão de eventuais membros com 

interesses potencialmente conflitantes, referentes às aplicações financeiras que possuam remuneração 

acima de 100% (cem por cento) do CDI, e operações de crédito, na forma prevista na legislação vigente, 

com valores acima de 0,1% (zero vírgula um por cento) do Patrimônio de Referência - PR, sendo vedadas 

operações de concessão de crédito com taxas inferiores às mínimas praticadas pela Sociedade;

XLIX. aprovar os regimentos internos do Conselho de Administração, da Diretoria, do Comitê de Auditoria 

e do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

L. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, bem como convocar os 

membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente;

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃOREGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 

mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos 

termos estabelecidos em Lei, bem como autorizar a emissão de bônus de subscrição;

XV. outorgar, após aprovação pela Assembleia Geral, opção de compra de ações a administradores, 

empregados ou pessoas naturais que prestem serviços ao Banco ou a sociedades controladas pelo Banco, 

sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral;

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão do Banco para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes;

XVII. emitir parecer em relação a qualquer Oferta Pública de Aquisição - OPA, tendo por objeto ações ou 

valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Sociedade, o qual deverá conter, 

entre outras informações relevantes, a opinião da administração sobre eventual aceitação da OPA e sobre 

o valor econômico da Sociedade.

XVIII. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Sociedade e 

de incorporação, pelo Banestes S.A., de outras sociedades;

XIX. manifestar-se, previamente, sobre qualquer matéria a ser submetida à Assembleia Geral;

XX. aprovar a participação do Banestes S.A. em sociedades, no País ou no Exterior, bem como selecionar 

e indicar os Conselheiros de tais sociedades nas quais o Banestes S.A. ou qualquer de suas empresas 

subsidiárias e controlada tenha o direito de indicar representante, observada a legislação vigente;

XXI. autorizar as reorganizações societárias, os aumentos de capital, a aquisição ou alienação de 

investimentos em participações societárias, associações societárias ou alianças estratégicas com 

terceiros e outras transações, que derem origem à mudança de controle, e consignar se elas asseguram 

tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade;

XXII. estabelecer o valor de alçada para aquisição ou alienação de bens dos ativos permanente e circulante 

da Sociedade;

XXIII. definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação econômica de 

empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Sociedade, em caso de cancelamento de 

registro de companhia aberta ou saída do Nível 1, na forma definida no Estatuto Social;

XXIV. subscrever a carta anual da Sociedade com a explicitação dos compromissos de consecução de 

objetivos de políticas públicas, em atendimento ao interesse coletivo que justificou a autorização para a 

criação da Sociedade, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos 

impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores 

objetivos;

XXV. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, o plano de negócios para o exercício anual

seguinte, contendo as previsões orçamentária, gerencial, econômica e financeira, suas premissas e as

projeções na hipótese de serem divulgadas ao mercado, “Guidance”;

XXVI. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, a estratégia de longo prazo atualizada com 

análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 anos, indicando as diretrizes principais 

sobre política administrativa, recursos humanos, investimentos, tecnologia, produtos e serviços;

XXVII. aprovar a estrutura organizacional do Banco, em nível equivalente e superior à Superintendência;

XXVIII. aprovar novos planos de classificação de cargos e funções, salários e remuneração dos 

empregados; XXIX. aprovar o planejamento anual, o relatório de atividades e o regulamento de auditoria 

interna;

XXX. aprovar os relatórios semestrais e anuais de controles internos, elaborados em atendimento aos 

Parágrafo Único -  Os membros do Conselho de Administração somente farão jus à percepção de 

remuneração a partir da data de suas respectivas posses.

Capítulo V - Das Competências

ARTIGO 13 - Compete ao Conselho de Administração, a par das atribuições que lhe confere 

expressamente a Lei, fixar a política geral dos negócios sociais, e, em especial:

I. cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, os normativos, as rotinas e as deliberações da Assembleia 

Geral e as demais normas legais e regimentares a que a Sociedade estiver sujeita;

II. eleger e destituir os Diretores da Sociedade e os membros do Comitê de Auditoria, e nomear e destituir 

os membros do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade e o Ouvidor, fixando-lhes, de conformidade 

com o Estatuto Social, as atribuições respectivas;

III. avaliar, anualmente, o desempenho individual e coletivo dos Diretores e dos membros dos comitês 

estatutários da Sociedade, solicitando, se necessário, apoio metodológico e procedimental do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade;

IV. fiscalizar, por intermédio de qualquer de seus Conselheiros, a gestão dos Diretores, cabendo-lhes 

examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitando informações sobre os contratos 

celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos;

V. supervisionar a aplicação da política de remuneração dos administradores da Sociedade e das empresas 

subsidiárias e controlada, dos membros do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade, apresentada pelo Comitê de Remuneração e de Elegibilidade, 

submetendo a matéria à Assembleia Geral;

VI. aprovar as regras operacionais de funcionamento do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração 

e de Elegibilidade;

VII. nomear e dispensar o Gerente da Auditoria Interna da Sociedade, bem como definir suas atribuições 

e o exercício de suas competências;

VIII. escolher e destituir auditores independentes da Sociedade, na forma da legislação em vigor, bem 

como convocá-los para prestar esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria;

IX. convocar a Assembleia Geral, nos casos previstos em Lei, ou quando julgar conveniente;

X. aprovar, sujeito aos limites legais, o percentual a ser distribuído aos empregados da Sociedade, quando 

da apuração de lucro no encerramento do exercício social, e propor, para aprovação da Assembleia Geral, 

a participação dos administradores nos referidos lucros;

XI. examinar e deliberar semestralmente, ou em períodos menores, sobre o Relatório da Administração, as 

contas da Diretoria e as demonstrações financeiras do Banco acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, para apreciação do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e da Assembleia Geral;

XII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da 

legislação aplicável;

XIII. deliberar e submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício, e do pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio, bem como do pagamento de 

dividendos intermediários ou intercalares, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, 

existentes no último balanço anual ou semestral;

XIV. autorizar a emissão de ações, nos limites estabelecidos no Estatuto Social, fixando o preço, o prazo de 

integralização e as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 

inadimplente com o Banco ou empresas subsidiárias e controlada, bem como aquela que tenha 

participado da gestão de tal pessoa jurídica no período imediatamente anterior à sua eleição para algum 

dos órgãos da Administração;

VIII. de pessoa condenada por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa 

ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, contra a fé pública, contra a 

propriedade ou contra o Sistema Financeiro Nacional, ou condenada a pena que vede o acesso aos cargos 

públicos, ainda que temporariamente;

IX. de pessoa falida, insolvente, inadimplente com obrigações pessoais junto à Sociedade ou empresas 

subsidiárias e controlada, ou na qualidade de controlador ou administrador de pessoas jurídicas, bem 

como administrador de pessoas jurídicas em recuperação judicial, falida ou insolvente no período de cinco 

anos anteriores à eleição para algum dos órgãos da administração da Sociedade;

X. de sócio, ascendente, descendente, parente colateral ou afim até o 3° (terceiro) grau de membros de 

órgãos da Administração da Sociedade ou empresas subsidiárias e controlada;

XI. os que tenham praticado ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral e 

em outras normas que regulam a ocupação de cargos públicos.

Parágrafo Primeiro - É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a 

candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de 

perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura. Durante o 

período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o 

qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura.

Parágrafo Segundo - A vedação prevista no inciso I deste artigo estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.

Parágrafo Terceiro -  Após a posse como membro do Conselho de Administração, configurando-se algum 

dos impedimentos previstos neste artigo, o fato deverá ser comunicado imediatamente à Sociedade.

Capítulo IV - Da posse e da remuneração

ARTIGO 11 -  Os membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante termo de investidura, 

lavrado no livro próprio, dispensada qualquer garantia de gestão, após a aprovação pelo Banco Central do 

Brasil.

Parágrafo Único -  No ato da posse, os membros do Conselho de Administração eleitos firmarão 

documento denominado “Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante e de Negociação de Valores 

Mobiliários de Emissão do Banestes S.A.”, assegurando a não divulgação de qualquer informação, que não 

seja de conhecimento público, mesmo após o fim do mandato, a qual tenha ou venha a ter acesso no 

exercício de suas funções no Conselho de Administração, salvo nas situações de estrito cumprimento de 

suas obrigações legais.

ARTIGO 12 -  A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia 

Geral, de acionistas, conforme proposta a ser encaminhada pelo Comitê de Remuneração de Elegibilidade 

da Sociedade.

vinculada à área de atuação da Sociedade;

II. ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;

III. não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1o 

da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar no 135, de 4 de junho de 2010, ou em outras normas que regulam a ocupação de cargo 

público;

IV. preencher os requisitos mínimos exigidos pelos órgãos reguladores e autorreguladores.

Parágrafo Único - Os requisitos previstos no inciso I deste artigo poderão ser dispensados no caso de 

indicação de empregado da Sociedade para cargo de administrador, desde que atendidos os seguintes 

quesitos mínimos:

a) o empregado tenha ingressado na Sociedade por meio de concurso público de provas ou de provas e 

títulos;

b) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na Sociedade;

c) o empregado tenha ocupado cargo de Superintendente, de Consultor ou de Gerente Geral na 

Sociedade, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o 

caput deste artigo;

d) não ter sofrido penalidade pelas normas do Sistema Financeiro Banestes nos últimos 8 (oito) anos.

Capítulo III - Dos impedimentos e vedações

ARTIGO 10 - Além de outros impedimentos previstos nas normas vigentes, inclusive as emitidas por 

órgãos

reguladores e autorreguladores, é vedada a indicação, para o Conselho de Administração:

I. de representante do órgão regulador ao qual a Sociedade está sujeita, de Ministro de Estado, de 

Secretário

de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de

natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública de dirigente

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação,

ainda que licenciados do cargo;

II. de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de

partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

III. de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV. de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou 

ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da 

Sociedade ou com o próprio Banco ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 

nomeação;

V. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

Político-administrativa controladora da sociedade ou com o próprio Banco e com empresas subsidiárias e 

controlada;

VI. de pessoa que, dolosa ou culposamente, tiver causado prejuízo ao Sistema Financeiro Banestes e 

empresas patrocinadas;

VII. de pessoa que detenha controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 

Parágrafo Terceiro - É também considerado Conselheiro Independente aquele eleito em procedimento 

separado, por titulares de ações votantes, que representem pelo menos 15% (quinze por cento) do total 

das ações com direito a voto, ou por titulares de ações, sem direito a voto ou com voto restrito, que 

representem 10% (dez por cento) do capital social, nos termos do artigo 141, §§ 4° e 5°, ou eleito nos 

termos do artigo 239, todos da Lei 6.404/76. A qualificação como Conselheiro Independente deverá ser 

expressamente declarada na ata da assembleia geral que o eleger.

Parágrafo Quarto - Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do artigo 4° 

deste Regimento.

ARTIGO 7° - Ocorrendo a vacância, ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 

Administração, cabe aos membros remanescentes a designação de um de seus pares para exercer 

interinamente o cargo, até a eleição e posse do titular ou o seu retorno, conforme o caso, observado o que 

dispõe o parágrafo único do artigo 8°.

ARTIGO 8° - Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será nomeado pelos 

Conselheiros remanescentes para cumprir mandato até a primeira assembleia geral, exceto:

a) a vaga de representante dos empregados, que dependerá de nova eleição na forma prevista no 

parágrafo único do artigo 4° deste Regimento;

b) a vaga de membro eleito pelo voto dos acionistas minoritários, cujo preenchimento ocorrerá quando 

da realização da primeira assembleia geral.

Parágrafo Único -  Havendo a vacância da maioria ou de todos os cargos de Conselheiros, a Assembleia 

Geral será convocada pelos Conselheiros remanescentes ou pela Diretoria, respectivamente, para 

proceder a nova eleição.

Capítulo II - Dos requisitos para o exercício do cargo

ARTIGO 9° - Os membros do Conselho de Administração serão pessoas naturais, escolhidos entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um 

dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II, III e IV:

I. ter experiência profissional de, no mínimo:

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da Sociedade ou em área conexa 

àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:

b.1) cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da 

Sociedade, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis 

hierárquicos

não estatutários mais altos da Sociedade;

b.2) cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público;

b.3) cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da Sociedade;

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 

Conselheiro atender às condições estabelecidas nos Capítulos II e III deste Regimento.

Parágrafo Único -  O representante dos empregados será escolhido dentre os empregados ativos da 

Sociedade, pelo voto direto de seus pares, em eleição organizada pela Sociedade, em conjunto com as 

entidades sindicais que os representem.

ARTIGO 5° - São membros obrigatórios do Conselho de Administração, (i) o Diretor-Presidente do Banco, 

(ii) o representante da Fundação Banestes de Seguridade Social - Baneses, e (iii) o representante dos 

empregados da Sociedade, conforme mencionado no artigo 4° deste Regimento. Os demais membros do 

Conselho de Administração serão escolhidos pelos acionistas.

Parágrafo Primeiro - Fica assegurado aos acionistas minoritários, com direito a voto, o direito de eleger, 

em votação em separado, um dos Conselheiros, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 

múltiplo, na forma da lei.

Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração será o profissional indicado pelo 

acionista controlador para ocupar o cargo, observadas as limitações impostas pela legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 

Diretor-Presidente da Sociedade poderão ser acumulados pelo mesmo profissional.

ARTIGO 6° - No mínimo 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administração deverá ser 

Conselheiros Independentes, conforme definido no parágrafo segundo deste artigo.

Parágrafo Primeiro - Quando, em decorrência da observância desse percentual, resultar número 

fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro:

I. imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou

II. imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).

Parágrafo Segundo - Para os fins deste artigo, o “Conselheiro Independente” caracteriza-se por:

I. não ter qualquer vínculo com o Banco, exceto a participação no capital social;

II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder 

Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de administrador do Banco;

III. não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com o Banco ou seus 

controladores, que possa vir a comprometer sua independência;

IV. não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor do Banco ou de suas 

subsidiárias e controlada, exceto se o vínculo for exclusivamente com instituições públicas de ensino ou 

pesquisa;

V. não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos do Banco, de modo a 

implicar perda de independência;

VI. não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando 

serviços ou produtos ao Banco, de modo a implicar perda de independência;

VII. não receber outra remuneração do Banco além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de 

proventos em dinheiro oriundos de participação no capital.
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Capítulo I - Da definição e da composição

ARTIGO 1° - Este regimento tem por finalidade normatizar o funcionamento do Conselho de 

Administração do Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, estabelecendo seus requisitos e 

competências,deveres e responsabilidades, observado o que estabelece a legislação vigente, o Estatuto 

Social, os normativos internos e as rotinas da Sociedade:

ARTIGO 2° - O Conselho de Administração é um órgão deliberativo, representante dos interesses dos 

acionistas, em nível estratégico de organização, orientação, supervisão, coordenação, controle e avaliação 

dos interesses do Banco, seus objetivos e programas, sendo responsável pelo seu desenvolvimento e 

estabilidade.

Parágrafo Primeiro - Estão diretamente subordinados ao Conselho de Administração o órgão de Auditoria 

Interna, o Comitê de Auditoria e o Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares 

sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração, sendo 

integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 

ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade.

ARTIGO 3° -  O Conselho de Administração será composto de, no mínimo 7 (sete) e no máximo 9 (nove) 

membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, nos termos do Estatuto 

Social e da Política de Indicação e Sucessão de Administradores, de Membros do Conselho Fiscal e de 

Membros dos Comitês Estatutários, com prazo unificado de gestão de 2 (dois) anos, considerando-se 

cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo que as 

deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, exceto pelo disposto no artigo 13, 

parágrafo único, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos sendo 

admitida a reeleição, estendendo-se o prazo de gestão até a posse dos seus substitutos.

Parágrafo Segundo - Aos membros do Conselho de Administração serão permitidas, no máximo, 3 (três) 

reconduções consecutivas, e somente poderão retornar aos seus respectivos cargos após decorridos, no 

mínimo, 2 (dois) anos do final do seu mandato anterior.

Parágrafo Terceiro - O número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos será 

fixado na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos respectivos membros.

ARTIGO 4° - Comporá obrigatoriamente, o Conselho de Administração, um representante dos 

empregados da Sociedade, conforme disposto na legislação em vigor, devendo o pretendente ao cargo de 

Capítulo VIII - Das disposições finais

ARTIGO 18 - Os membros do Conselho de Administração sujeitam-se à disciplina interna de 

autorregulação que vier a ser adotada, sem prejuízo da obrigação de informar ao Conselho de 

Administração e instituições regulatórias competentes a respeito da titularidade, em nome próprio ou das 

pessoas listadas no artigo 10, inciso X, de valores mobiliários e/ou derivativos de emissão da Sociedade, 

observados os termos da legislação aplicável.

ARTIGO 19 - Este Regimento Interno foi elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração da 

Sociedade em reunião realizada em 29/10/2018, com as alterações deliberadas nas reuniões do Conselho 

de Administração de 29/7/2019 e 17/2/2020.

Parágrafo Único - As propostas de atualização e revisão deste regimento interno são de responsabilidade 

do Conselho de Administração.

Vitória (ES), 17 de fevereiro de 2020.

(ass.:) Sergio Pereira Ricardo, Presidente; Andreia Pereira Carvalho, Carla Barreto, João Felício Scárdua, 

José Amarildo Casagrande, Luiz Fernando Schettino, Nilson Elias Tristão e Pedro Marcelo Cezar 

Guimarães, Conselheiros.

Fernando Poncio Paiva

Diretor de Relações com Investidores e de Finanças

- Brasil, Bolsa, Balcão e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, salvo quando a maioria entender que 

a divulgação poderá colocar em risco interesse legítimo da companhia.

Parágrafo Sétimo -  As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito ou por 

correspondência eletrônica (e-mail) enviado a cada membro do Conselho de Administração com pelo 

menos 2 (dois) dias úteis de antecedência. Na comunicação expedida aos membros do Conselho deverá 

constar o local, data e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia, acompanhados dos 

materiais para discussão aplicáveis. Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de 

sua validade se presentes todos os seus membros.

Parágrafo Oitavo - O membro do Conselho de Administração estará impedido de participar da 

deliberação do Conselho de Administração relacionada a assuntos sobre os quais tenha ou represente 

interesse conflitante com os interesses do Banco.

Parágrafo Nono -  Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o Conselheiro de Administração 

representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre assuntos que 

envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 

complementar e assistenciais, hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse.

Parágrafo Décimo - Os membros externos do Conselho de Administração se reunirão, em sessão 

exclusiva, sem a presença do Diretor-Presidente da Sociedade, do representante da Fundação BANESTES 

de Seguridade Social - BANESES, do representante dos empregados da Sociedade, dos demais executivos 

e convidados, para alinhamento e discussão de temas que possam criar constrangimento.

ARTIGO 16 -  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 

Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas 

ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão.

Capítulo VII - Da avaliação de desempenho

ARTIGO 17 - A avaliação de desempenho do Conselho de Administração, individual e coletiva, deve 

observar os seguintes quesitos mínimos:

I. exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;

II. contribuição para o resultado do exercício;

III. consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo 

prazo. 

Parágrafo Único - A avaliação do Conselho e de cada um dos Conselheiros deve ser feita pelo Presidente 

do Conselho de Administração, que poderá contar com a colaboração de especialistas externos.

LI. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 

trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração deliberará por maioria qualificada de 2/3 (dois terços) de 

seus membros nas matérias listadas nos incisos VII, VIII, XVIII, XXI, XXIII, XXVI e XXIX.

ARTIGO 14 -  Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. organizar e coordenar, com o apoio da Secretaria Executiva - SECRE, a pauta das reuniões;

II. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

III. presidir as Assembleias Gerais;

IV. garantir a eficácia e zelar pelo o bom desempenho do órgão.

V. realizar a avaliação anual dos membros do Conselho de Administração do BANESTES, em sua atuação 

como colegiado, e de cada um dos Conselheiros;

Capítulo VI - Das reuniões

ARTIGO 15 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 

extraordinariamente, quando se fizer necessário, sendo que no caso de convocação extraordinária, a 

mesma será efetuada por seu Presidente ou por, ao menos, 2 (dois) Conselheiros.

Parágrafo Primeiro - Para a instalação e funcionamento do Conselho de Administração, torna-se 

necessária a presença mínima da maioria de seus membros.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de reunião desse 

órgão por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio que permita a 

todos os Conselheiros ver e/ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à reunião 

em questão, devendo confirmar seu voto mediante declaração encaminhada ao Presidente do Conselho 

por carta, fax ou correio eletrônico (e-mail) logo após o término da reunião.

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas pela Secretaria 

Executiva - SECRE, que será o órgão de assessoramento administrativo deste Conselho.

Parágrafo Quarto - As deliberações do Conselho de Administração serão lavradas em Atas que 

comporão o livro próprio, redigidas com clareza e assinadas pelos membros presentes, sendo registrados 

os assuntos tratados e as deliberações tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as 

abstenções de voto. 

Parágrafo Quinto -  A Sociedade, conforme o previsto no § 1° do Art. 142, da Lei n° 6.404/1976, deverá 

proceder o arquivamento no registro do comércio e a publicação das atas das reuniões do Conselho de 

Administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo Sexto -  A Sociedade divulgará as atas das reuniões do Conselho de Administração quando 

solicitado por um de seus membros, nos sites do Banestes - seção Relações com Investidores, da B3 S.A. 
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órgãos reguladores e autorreguladores;

XXXI. aprovar a política de pagamento de dividendos e/ou de juros sobre o capital próprio da Sociedade;

XXXII. aprovar as políticas de divulgação de informações ao mercado e negociação com valores 

mobiliários da Sociedade;

XXXIII. instituir e estabelecer as políticas relacionadas à compra e venda de valores mobiliários por parte 

de empregados e administradores da Sociedade;

XXXIV. aprovar a política de governança e de transações com partes relacionadas, em conformidade com 

os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade;

XXXV. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações de 

diversas áreas e as dos executivos da Sociedade;

XXXVI. aprovar a política de gestão de pessoas;

XXXVII. aprovar a política de indicação e de sucessão de administradores, de membros do Conselho Fiscal 

e de membros dos comitês estatutários da Sociedade e empresas subsidiárias e controlada;

XXXVIII. aprovar a política de participações societárias;

XXXIX. aprovar demais políticas ou outras matérias demandadas pela legislação vigente e de órgãos 

reguladores e autorreguladores, e ainda aquelas instituídas pela Sociedade que possuam alçada deste 

Conselho;

XL. aprovar e revisar o plano de continuidade de negócios da Sociedade e a(s) política(s) de 

gerenciamento dos riscos de crédito, liquidez, mercado, operacional, capital, dentre outras, bem como as 

diretrizes e cenários para a realização de teste de estresse;

XLI. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa e 

relacionamento com partes interessadas;

XLII. implementar e supervisionar as estruturas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidas 

para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a Sociedade, inclusive os risco 

relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de 

corrupção e fraude;

XLIII. fixar os níveis de apetites de risco da Sociedade e acompanhar a gestão e monitoramento dos 

principais riscos aos quais o Banestes S.A. está exposto, considerando sua probabilidade de ocorrência e 

os planos de ação adotados para prevenção ou minimização desses riscos;

XLIV. manifestar-se expressamente acerca das ações a serem implementadas para correção tempestiva 

das deficiências de controle e de gerenciamento do risco operacional apontadas nos relatórios gerenciais;

XLV. aprovar, anualmente, o conteúdo do Formulário de Referência da Sociedade;

XLVI. aprovar o relatório de sustentabilidade da Sociedade;

XLVII. aprovar o Código de Conduta Ética e o Programa de Integridade da Sociedade;

XLVIII. aprovar transações com partes relacionadas, com a exclusão de eventuais membros com 

interesses potencialmente conflitantes, referentes às aplicações financeiras que possuam remuneração 

acima de 100% (cem por cento) do CDI, e operações de crédito, na forma prevista na legislação vigente, 

com valores acima de 0,1% (zero vírgula um por cento) do Patrimônio de Referência - PR, sendo vedadas 

operações de concessão de crédito com taxas inferiores às mínimas praticadas pela Sociedade;

XLIX. aprovar os regimentos internos do Conselho de Administração, da Diretoria, do Comitê de Auditoria 

e do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

L. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, bem como convocar os 

membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente;

reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 

mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos 

termos estabelecidos em Lei, bem como autorizar a emissão de bônus de subscrição;

XV. outorgar, após aprovação pela Assembleia Geral, opção de compra de ações a administradores, 

empregados ou pessoas naturais que prestem serviços ao Banco ou a sociedades controladas pelo Banco, 

sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral;

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão do Banco para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes;

XVII. emitir parecer em relação a qualquer Oferta Pública de Aquisição - OPA, tendo por objeto ações ou 

valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Sociedade, o qual deverá conter, 

entre outras informações relevantes, a opinião da administração sobre eventual aceitação da OPA e sobre 

o valor econômico da Sociedade.

XVIII. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Sociedade e 

de incorporação, pelo Banestes S.A., de outras sociedades;

XIX. manifestar-se, previamente, sobre qualquer matéria a ser submetida à Assembleia Geral;

XX. aprovar a participação do Banestes S.A. em sociedades, no País ou no Exterior, bem como selecionar 

e indicar os Conselheiros de tais sociedades nas quais o Banestes S.A. ou qualquer de suas empresas 

subsidiárias e controlada tenha o direito de indicar representante, observada a legislação vigente;

XXI. autorizar as reorganizações societárias, os aumentos de capital, a aquisição ou alienação de 

investimentos em participações societárias, associações societárias ou alianças estratégicas com 

terceiros e outras transações, que derem origem à mudança de controle, e consignar se elas asseguram 

tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade;

XXII. estabelecer o valor de alçada para aquisição ou alienação de bens dos ativos permanente e circulante 

da Sociedade;

XXIII. definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação econômica de 

empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Sociedade, em caso de cancelamento de 

registro de companhia aberta ou saída do Nível 1, na forma definida no Estatuto Social;

XXIV. subscrever a carta anual da Sociedade com a explicitação dos compromissos de consecução de 

objetivos de políticas públicas, em atendimento ao interesse coletivo que justificou a autorização para a 

criação da Sociedade, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos 

impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores 

objetivos;

XXV. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, o plano de negócios para o exercício anual

seguinte, contendo as previsões orçamentária, gerencial, econômica e financeira, suas premissas e as

projeções na hipótese de serem divulgadas ao mercado, “Guidance”;

XXVI. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, a estratégia de longo prazo atualizada com 

análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 anos, indicando as diretrizes principais 

sobre política administrativa, recursos humanos, investimentos, tecnologia, produtos e serviços;

XXVII. aprovar a estrutura organizacional do Banco, em nível equivalente e superior à Superintendência;

XXVIII. aprovar novos planos de classificação de cargos e funções, salários e remuneração dos 

empregados; XXIX. aprovar o planejamento anual, o relatório de atividades e o regulamento de auditoria 

interna;

XXX. aprovar os relatórios semestrais e anuais de controles internos, elaborados em atendimento aos 

Parágrafo Único -  Os membros do Conselho de Administração somente farão jus à percepção de 

remuneração a partir da data de suas respectivas posses.

Capítulo V - Das Competências

ARTIGO 13 - Compete ao Conselho de Administração, a par das atribuições que lhe confere 

expressamente a Lei, fixar a política geral dos negócios sociais, e, em especial:

I. cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, os normativos, as rotinas e as deliberações da Assembleia 

Geral e as demais normas legais e regimentares a que a Sociedade estiver sujeita;

II. eleger e destituir os Diretores da Sociedade e os membros do Comitê de Auditoria, e nomear e destituir 

os membros do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade e o Ouvidor, fixando-lhes, de conformidade 

com o Estatuto Social, as atribuições respectivas;

III. avaliar, anualmente, o desempenho individual e coletivo dos Diretores e dos membros dos comitês 

estatutários da Sociedade, solicitando, se necessário, apoio metodológico e procedimental do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade;

IV. fiscalizar, por intermédio de qualquer de seus Conselheiros, a gestão dos Diretores, cabendo-lhes 

examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitando informações sobre os contratos 

celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos;

V. supervisionar a aplicação da política de remuneração dos administradores da Sociedade e das empresas 

subsidiárias e controlada, dos membros do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade, apresentada pelo Comitê de Remuneração e de Elegibilidade, 

submetendo a matéria à Assembleia Geral;

VI. aprovar as regras operacionais de funcionamento do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração 

e de Elegibilidade;

VII. nomear e dispensar o Gerente da Auditoria Interna da Sociedade, bem como definir suas atribuições 

e o exercício de suas competências;

VIII. escolher e destituir auditores independentes da Sociedade, na forma da legislação em vigor, bem 

como convocá-los para prestar esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria;

IX. convocar a Assembleia Geral, nos casos previstos em Lei, ou quando julgar conveniente;

X. aprovar, sujeito aos limites legais, o percentual a ser distribuído aos empregados da Sociedade, quando 

da apuração de lucro no encerramento do exercício social, e propor, para aprovação da Assembleia Geral, 

a participação dos administradores nos referidos lucros;

XI. examinar e deliberar semestralmente, ou em períodos menores, sobre o Relatório da Administração, as 

contas da Diretoria e as demonstrações financeiras do Banco acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, para apreciação do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e da Assembleia Geral;

XII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da 

legislação aplicável;

XIII. deliberar e submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício, e do pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio, bem como do pagamento de 

dividendos intermediários ou intercalares, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, 

existentes no último balanço anual ou semestral;

XIV. autorizar a emissão de ações, nos limites estabelecidos no Estatuto Social, fixando o preço, o prazo de 

integralização e as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 

inadimplente com o Banco ou empresas subsidiárias e controlada, bem como aquela que tenha 

participado da gestão de tal pessoa jurídica no período imediatamente anterior à sua eleição para algum 

dos órgãos da Administração;

VIII. de pessoa condenada por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa 

ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, contra a fé pública, contra a 

propriedade ou contra o Sistema Financeiro Nacional, ou condenada a pena que vede o acesso aos cargos 

públicos, ainda que temporariamente;

IX. de pessoa falida, insolvente, inadimplente com obrigações pessoais junto à Sociedade ou empresas 

subsidiárias e controlada, ou na qualidade de controlador ou administrador de pessoas jurídicas, bem 

como administrador de pessoas jurídicas em recuperação judicial, falida ou insolvente no período de cinco 

anos anteriores à eleição para algum dos órgãos da administração da Sociedade;

X. de sócio, ascendente, descendente, parente colateral ou afim até o 3° (terceiro) grau de membros de 

órgãos da Administração da Sociedade ou empresas subsidiárias e controlada;

XI. os que tenham praticado ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral e 

em outras normas que regulam a ocupação de cargos públicos.

Parágrafo Primeiro - É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a 

candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de 

perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura. Durante o 

período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o 

qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura.

Parágrafo Segundo - A vedação prevista no inciso I deste artigo estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.

Parágrafo Terceiro -  Após a posse como membro do Conselho de Administração, configurando-se algum 

dos impedimentos previstos neste artigo, o fato deverá ser comunicado imediatamente à Sociedade.

Capítulo IV - Da posse e da remuneração

ARTIGO 11 -  Os membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante termo de investidura, 

lavrado no livro próprio, dispensada qualquer garantia de gestão, após a aprovação pelo Banco Central do 

Brasil.

Parágrafo Único -  No ato da posse, os membros do Conselho de Administração eleitos firmarão 

documento denominado “Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante e de Negociação de Valores 

Mobiliários de Emissão do Banestes S.A.”, assegurando a não divulgação de qualquer informação, que não 

seja de conhecimento público, mesmo após o fim do mandato, a qual tenha ou venha a ter acesso no 

exercício de suas funções no Conselho de Administração, salvo nas situações de estrito cumprimento de 

suas obrigações legais.

ARTIGO 12 -  A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia 

Geral, de acionistas, conforme proposta a ser encaminhada pelo Comitê de Remuneração de Elegibilidade 

da Sociedade.

vinculada à área de atuação da Sociedade;

II. ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;

III. não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1o 

da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar no 135, de 4 de junho de 2010, ou em outras normas que regulam a ocupação de cargo 

público;

IV. preencher os requisitos mínimos exigidos pelos órgãos reguladores e autorreguladores.

Parágrafo Único - Os requisitos previstos no inciso I deste artigo poderão ser dispensados no caso de 

indicação de empregado da Sociedade para cargo de administrador, desde que atendidos os seguintes 

quesitos mínimos:

a) o empregado tenha ingressado na Sociedade por meio de concurso público de provas ou de provas e 

títulos;

b) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na Sociedade;

c) o empregado tenha ocupado cargo de Superintendente, de Consultor ou de Gerente Geral na 

Sociedade, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o 

caput deste artigo;

d) não ter sofrido penalidade pelas normas do Sistema Financeiro Banestes nos últimos 8 (oito) anos.

Capítulo III - Dos impedimentos e vedações

ARTIGO 10 - Além de outros impedimentos previstos nas normas vigentes, inclusive as emitidas por 

órgãos

reguladores e autorreguladores, é vedada a indicação, para o Conselho de Administração:

I. de representante do órgão regulador ao qual a Sociedade está sujeita, de Ministro de Estado, de 

Secretário

de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de

natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública de dirigente

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação,

ainda que licenciados do cargo;

II. de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de

partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

III. de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV. de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou 

ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da 

Sociedade ou com o próprio Banco ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 

nomeação;

V. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

Político-administrativa controladora da sociedade ou com o próprio Banco e com empresas subsidiárias e 

controlada;

VI. de pessoa que, dolosa ou culposamente, tiver causado prejuízo ao Sistema Financeiro Banestes e 

empresas patrocinadas;

VII. de pessoa que detenha controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 

Parágrafo Terceiro - É também considerado Conselheiro Independente aquele eleito em procedimento 

separado, por titulares de ações votantes, que representem pelo menos 15% (quinze por cento) do total 

das ações com direito a voto, ou por titulares de ações, sem direito a voto ou com voto restrito, que 

representem 10% (dez por cento) do capital social, nos termos do artigo 141, §§ 4° e 5°, ou eleito nos 

termos do artigo 239, todos da Lei 6.404/76. A qualificação como Conselheiro Independente deverá ser 

expressamente declarada na ata da assembleia geral que o eleger.

Parágrafo Quarto - Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do artigo 4° 

deste Regimento.

ARTIGO 7° - Ocorrendo a vacância, ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 

Administração, cabe aos membros remanescentes a designação de um de seus pares para exercer 

interinamente o cargo, até a eleição e posse do titular ou o seu retorno, conforme o caso, observado o que 

dispõe o parágrafo único do artigo 8°.

ARTIGO 8° - Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será nomeado pelos 

Conselheiros remanescentes para cumprir mandato até a primeira assembleia geral, exceto:

a) a vaga de representante dos empregados, que dependerá de nova eleição na forma prevista no 

parágrafo único do artigo 4° deste Regimento;

b) a vaga de membro eleito pelo voto dos acionistas minoritários, cujo preenchimento ocorrerá quando 

da realização da primeira assembleia geral.

Parágrafo Único -  Havendo a vacância da maioria ou de todos os cargos de Conselheiros, a Assembleia 

Geral será convocada pelos Conselheiros remanescentes ou pela Diretoria, respectivamente, para 

proceder a nova eleição.

Capítulo II - Dos requisitos para o exercício do cargo

ARTIGO 9° - Os membros do Conselho de Administração serão pessoas naturais, escolhidos entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um 

dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II, III e IV:

I. ter experiência profissional de, no mínimo:

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da Sociedade ou em área conexa 

àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:

b.1) cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da 

Sociedade, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis 

hierárquicos

não estatutários mais altos da Sociedade;

b.2) cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público;

b.3) cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da Sociedade;

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 

Conselheiro atender às condições estabelecidas nos Capítulos II e III deste Regimento.

Parágrafo Único -  O representante dos empregados será escolhido dentre os empregados ativos da 

Sociedade, pelo voto direto de seus pares, em eleição organizada pela Sociedade, em conjunto com as 

entidades sindicais que os representem.

ARTIGO 5° - São membros obrigatórios do Conselho de Administração, (i) o Diretor-Presidente do Banco, 

(ii) o representante da Fundação Banestes de Seguridade Social - Baneses, e (iii) o representante dos 

empregados da Sociedade, conforme mencionado no artigo 4° deste Regimento. Os demais membros do 

Conselho de Administração serão escolhidos pelos acionistas.

Parágrafo Primeiro - Fica assegurado aos acionistas minoritários, com direito a voto, o direito de eleger, 

em votação em separado, um dos Conselheiros, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 

múltiplo, na forma da lei.

Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração será o profissional indicado pelo 

acionista controlador para ocupar o cargo, observadas as limitações impostas pela legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 

Diretor-Presidente da Sociedade poderão ser acumulados pelo mesmo profissional.

ARTIGO 6° - No mínimo 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administração deverá ser 

Conselheiros Independentes, conforme definido no parágrafo segundo deste artigo.

Parágrafo Primeiro - Quando, em decorrência da observância desse percentual, resultar número 

fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro:

I. imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou

II. imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).

Parágrafo Segundo - Para os fins deste artigo, o “Conselheiro Independente” caracteriza-se por:

I. não ter qualquer vínculo com o Banco, exceto a participação no capital social;

II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder 

Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de administrador do Banco;

III. não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com o Banco ou seus 

controladores, que possa vir a comprometer sua independência;

IV. não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor do Banco ou de suas 

subsidiárias e controlada, exceto se o vínculo for exclusivamente com instituições públicas de ensino ou 

pesquisa;

V. não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos do Banco, de modo a 

implicar perda de independência;

VI. não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando 

serviços ou produtos ao Banco, de modo a implicar perda de independência;

VII. não receber outra remuneração do Banco além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de 

proventos em dinheiro oriundos de participação no capital.
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Capítulo I - Da definição e da composição

ARTIGO 1° - Este regimento tem por finalidade normatizar o funcionamento do Conselho de 

Administração do Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, estabelecendo seus requisitos e 

competências,deveres e responsabilidades, observado o que estabelece a legislação vigente, o Estatuto 

Social, os normativos internos e as rotinas da Sociedade:

ARTIGO 2° - O Conselho de Administração é um órgão deliberativo, representante dos interesses dos 

acionistas, em nível estratégico de organização, orientação, supervisão, coordenação, controle e avaliação 

dos interesses do Banco, seus objetivos e programas, sendo responsável pelo seu desenvolvimento e 

estabilidade.

Parágrafo Primeiro - Estão diretamente subordinados ao Conselho de Administração o órgão de Auditoria 

Interna, o Comitê de Auditoria e o Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares 

sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração, sendo 

integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 

ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade.

ARTIGO 3° -  O Conselho de Administração será composto de, no mínimo 7 (sete) e no máximo 9 (nove) 

membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, nos termos do Estatuto 

Social e da Política de Indicação e Sucessão de Administradores, de Membros do Conselho Fiscal e de 

Membros dos Comitês Estatutários, com prazo unificado de gestão de 2 (dois) anos, considerando-se 

cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo que as 

deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, exceto pelo disposto no artigo 13, 

parágrafo único, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos sendo 

admitida a reeleição, estendendo-se o prazo de gestão até a posse dos seus substitutos.

Parágrafo Segundo - Aos membros do Conselho de Administração serão permitidas, no máximo, 3 (três) 

reconduções consecutivas, e somente poderão retornar aos seus respectivos cargos após decorridos, no 

mínimo, 2 (dois) anos do final do seu mandato anterior.

Parágrafo Terceiro - O número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos será 

fixado na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos respectivos membros.

ARTIGO 4° - Comporá obrigatoriamente, o Conselho de Administração, um representante dos 

empregados da Sociedade, conforme disposto na legislação em vigor, devendo o pretendente ao cargo de 

Capítulo VIII - Das disposições finais

ARTIGO 18 - Os membros do Conselho de Administração sujeitam-se à disciplina interna de 

autorregulação que vier a ser adotada, sem prejuízo da obrigação de informar ao Conselho de 

Administração e instituições regulatórias competentes a respeito da titularidade, em nome próprio ou das 

pessoas listadas no artigo 10, inciso X, de valores mobiliários e/ou derivativos de emissão da Sociedade, 

observados os termos da legislação aplicável.

ARTIGO 19 - Este Regimento Interno foi elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração da 

Sociedade em reunião realizada em 29/10/2018, com as alterações deliberadas nas reuniões do Conselho 

de Administração de 29/7/2019 e 17/2/2020.

Parágrafo Único - As propostas de atualização e revisão deste regimento interno são de responsabilidade 

do Conselho de Administração.

Vitória (ES), 17 de fevereiro de 2020.

(ass.:) Sergio Pereira Ricardo, Presidente; Andreia Pereira Carvalho, Carla Barreto, João Felício Scárdua, 

José Amarildo Casagrande, Luiz Fernando Schettino, Nilson Elias Tristão e Pedro Marcelo Cezar 

Guimarães, Conselheiros.

Fernando Poncio Paiva

Diretor de Relações com Investidores e de Finanças

- Brasil, Bolsa, Balcão e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, salvo quando a maioria entender que 

a divulgação poderá colocar em risco interesse legítimo da companhia.

Parágrafo Sétimo -  As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito ou por 

correspondência eletrônica (e-mail) enviado a cada membro do Conselho de Administração com pelo 

menos 2 (dois) dias úteis de antecedência. Na comunicação expedida aos membros do Conselho deverá 

constar o local, data e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia, acompanhados dos 

materiais para discussão aplicáveis. Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de 

sua validade se presentes todos os seus membros.

Parágrafo Oitavo - O membro do Conselho de Administração estará impedido de participar da 

deliberação do Conselho de Administração relacionada a assuntos sobre os quais tenha ou represente 

interesse conflitante com os interesses do Banco.

Parágrafo Nono -  Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o Conselheiro de Administração 

representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre assuntos que 

envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 

complementar e assistenciais, hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse.

Parágrafo Décimo - Os membros externos do Conselho de Administração se reunirão, em sessão 

exclusiva, sem a presença do Diretor-Presidente da Sociedade, do representante da Fundação BANESTES 

de Seguridade Social - BANESES, do representante dos empregados da Sociedade, dos demais executivos 

e convidados, para alinhamento e discussão de temas que possam criar constrangimento.

ARTIGO 16 -  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 

Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas 

ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão.

Capítulo VII - Da avaliação de desempenho

ARTIGO 17 - A avaliação de desempenho do Conselho de Administração, individual e coletiva, deve 

observar os seguintes quesitos mínimos:

I. exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;

II. contribuição para o resultado do exercício;

III. consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo 

prazo. 

Parágrafo Único - A avaliação do Conselho e de cada um dos Conselheiros deve ser feita pelo Presidente 

do Conselho de Administração, que poderá contar com a colaboração de especialistas externos.

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃOREGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

LI. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 

trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração deliberará por maioria qualificada de 2/3 (dois terços) de 

seus membros nas matérias listadas nos incisos VII, VIII, XVIII, XXI, XXIII, XXVI e XXIX.

ARTIGO 14 -  Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. organizar e coordenar, com o apoio da Secretaria Executiva - SECRE, a pauta das reuniões;

II. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

III. presidir as Assembleias Gerais;

IV. garantir a eficácia e zelar pelo o bom desempenho do órgão.

V. realizar a avaliação anual dos membros do Conselho de Administração do BANESTES, em sua atuação 

como colegiado, e de cada um dos Conselheiros;

Capítulo VI - Das reuniões

ARTIGO 15 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 

extraordinariamente, quando se fizer necessário, sendo que no caso de convocação extraordinária, a 

mesma será efetuada por seu Presidente ou por, ao menos, 2 (dois) Conselheiros.

Parágrafo Primeiro - Para a instalação e funcionamento do Conselho de Administração, torna-se 

necessária a presença mínima da maioria de seus membros.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de reunião desse 

órgão por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio que permita a 

todos os Conselheiros ver e/ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à reunião 

em questão, devendo confirmar seu voto mediante declaração encaminhada ao Presidente do Conselho 

por carta, fax ou correio eletrônico (e-mail) logo após o término da reunião.

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas pela Secretaria 

Executiva - SECRE, que será o órgão de assessoramento administrativo deste Conselho.

Parágrafo Quarto - As deliberações do Conselho de Administração serão lavradas em Atas que 

comporão o livro próprio, redigidas com clareza e assinadas pelos membros presentes, sendo registrados 

os assuntos tratados e as deliberações tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as 

abstenções de voto. 

Parágrafo Quinto -  A Sociedade, conforme o previsto no § 1° do Art. 142, da Lei n° 6.404/1976, deverá 

proceder o arquivamento no registro do comércio e a publicação das atas das reuniões do Conselho de 

Administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo Sexto -  A Sociedade divulgará as atas das reuniões do Conselho de Administração quando 

solicitado por um de seus membros, nos sites do Banestes - seção Relações com Investidores, da B3 S.A. 

órgãos reguladores e autorreguladores;

XXXI. aprovar a política de pagamento de dividendos e/ou de juros sobre o capital próprio da Sociedade;

XXXII. aprovar as políticas de divulgação de informações ao mercado e negociação com valores 

mobiliários da Sociedade;

XXXIII. instituir e estabelecer as políticas relacionadas à compra e venda de valores mobiliários por parte 

de empregados e administradores da Sociedade;

XXXIV. aprovar a política de governança e de transações com partes relacionadas, em conformidade com 

os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade;

XXXV. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações de 

diversas áreas e as dos executivos da Sociedade;

XXXVI. aprovar a política de gestão de pessoas;

XXXVII. aprovar a política de indicação e de sucessão de administradores, de membros do Conselho Fiscal 

e de membros dos comitês estatutários da Sociedade e empresas subsidiárias e controlada;

XXXVIII. aprovar a política de participações societárias;

XXXIX. aprovar demais políticas ou outras matérias demandadas pela legislação vigente e de órgãos 

reguladores e autorreguladores, e ainda aquelas instituídas pela Sociedade que possuam alçada deste 

Conselho;

XL. aprovar e revisar o plano de continuidade de negócios da Sociedade e a(s) política(s) de 

gerenciamento dos riscos de crédito, liquidez, mercado, operacional, capital, dentre outras, bem como as 

diretrizes e cenários para a realização de teste de estresse;

XLI. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa e 

relacionamento com partes interessadas;

XLII. implementar e supervisionar as estruturas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidas 

para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a Sociedade, inclusive os risco 

relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de 

corrupção e fraude;

XLIII. fixar os níveis de apetites de risco da Sociedade e acompanhar a gestão e monitoramento dos 

principais riscos aos quais o Banestes S.A. está exposto, considerando sua probabilidade de ocorrência e 

os planos de ação adotados para prevenção ou minimização desses riscos;

XLIV. manifestar-se expressamente acerca das ações a serem implementadas para correção tempestiva 

das deficiências de controle e de gerenciamento do risco operacional apontadas nos relatórios gerenciais;

XLV. aprovar, anualmente, o conteúdo do Formulário de Referência da Sociedade;

XLVI. aprovar o relatório de sustentabilidade da Sociedade;

XLVII. aprovar o Código de Conduta Ética e o Programa de Integridade da Sociedade;

XLVIII. aprovar transações com partes relacionadas, com a exclusão de eventuais membros com 

interesses potencialmente conflitantes, referentes às aplicações financeiras que possuam remuneração 

acima de 100% (cem por cento) do CDI, e operações de crédito, na forma prevista na legislação vigente, 

com valores acima de 0,1% (zero vírgula um por cento) do Patrimônio de Referência - PR, sendo vedadas 

operações de concessão de crédito com taxas inferiores às mínimas praticadas pela Sociedade;

XLIX. aprovar os regimentos internos do Conselho de Administração, da Diretoria, do Comitê de Auditoria 

e do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

L. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, bem como convocar os 

membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente;

reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 

mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos 

termos estabelecidos em Lei, bem como autorizar a emissão de bônus de subscrição;

XV. outorgar, após aprovação pela Assembleia Geral, opção de compra de ações a administradores, 

empregados ou pessoas naturais que prestem serviços ao Banco ou a sociedades controladas pelo Banco, 

sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral;

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão do Banco para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes;

XVII. emitir parecer em relação a qualquer Oferta Pública de Aquisição - OPA, tendo por objeto ações ou 

valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Sociedade, o qual deverá conter, 

entre outras informações relevantes, a opinião da administração sobre eventual aceitação da OPA e sobre 

o valor econômico da Sociedade.

XVIII. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Sociedade e 

de incorporação, pelo Banestes S.A., de outras sociedades;

XIX. manifestar-se, previamente, sobre qualquer matéria a ser submetida à Assembleia Geral;

XX. aprovar a participação do Banestes S.A. em sociedades, no País ou no Exterior, bem como selecionar 

e indicar os Conselheiros de tais sociedades nas quais o Banestes S.A. ou qualquer de suas empresas 

subsidiárias e controlada tenha o direito de indicar representante, observada a legislação vigente;

XXI. autorizar as reorganizações societárias, os aumentos de capital, a aquisição ou alienação de 

investimentos em participações societárias, associações societárias ou alianças estratégicas com 

terceiros e outras transações, que derem origem à mudança de controle, e consignar se elas asseguram 

tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade;

XXII. estabelecer o valor de alçada para aquisição ou alienação de bens dos ativos permanente e circulante 

da Sociedade;

XXIII. definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação econômica de 

empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Sociedade, em caso de cancelamento de 

registro de companhia aberta ou saída do Nível 1, na forma definida no Estatuto Social;

XXIV. subscrever a carta anual da Sociedade com a explicitação dos compromissos de consecução de 

objetivos de políticas públicas, em atendimento ao interesse coletivo que justificou a autorização para a 

criação da Sociedade, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos 

impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores 

objetivos;

XXV. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, o plano de negócios para o exercício anual

seguinte, contendo as previsões orçamentária, gerencial, econômica e financeira, suas premissas e as

projeções na hipótese de serem divulgadas ao mercado, “Guidance”;

XXVI. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, a estratégia de longo prazo atualizada com 

análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 anos, indicando as diretrizes principais 

sobre política administrativa, recursos humanos, investimentos, tecnologia, produtos e serviços;

XXVII. aprovar a estrutura organizacional do Banco, em nível equivalente e superior à Superintendência;

XXVIII. aprovar novos planos de classificação de cargos e funções, salários e remuneração dos 

empregados; XXIX. aprovar o planejamento anual, o relatório de atividades e o regulamento de auditoria 

interna;

XXX. aprovar os relatórios semestrais e anuais de controles internos, elaborados em atendimento aos 

Parágrafo Único -  Os membros do Conselho de Administração somente farão jus à percepção de 

remuneração a partir da data de suas respectivas posses.

Capítulo V - Das Competências

ARTIGO 13 - Compete ao Conselho de Administração, a par das atribuições que lhe confere 

expressamente a Lei, fixar a política geral dos negócios sociais, e, em especial:

I. cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, os normativos, as rotinas e as deliberações da Assembleia 

Geral e as demais normas legais e regimentares a que a Sociedade estiver sujeita;

II. eleger e destituir os Diretores da Sociedade e os membros do Comitê de Auditoria, e nomear e destituir 

os membros do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade e o Ouvidor, fixando-lhes, de conformidade 

com o Estatuto Social, as atribuições respectivas;

III. avaliar, anualmente, o desempenho individual e coletivo dos Diretores e dos membros dos comitês 

estatutários da Sociedade, solicitando, se necessário, apoio metodológico e procedimental do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade;

IV. fiscalizar, por intermédio de qualquer de seus Conselheiros, a gestão dos Diretores, cabendo-lhes 

examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitando informações sobre os contratos 

celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos;

V. supervisionar a aplicação da política de remuneração dos administradores da Sociedade e das empresas 

subsidiárias e controlada, dos membros do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade, apresentada pelo Comitê de Remuneração e de Elegibilidade, 

submetendo a matéria à Assembleia Geral;

VI. aprovar as regras operacionais de funcionamento do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração 

e de Elegibilidade;

VII. nomear e dispensar o Gerente da Auditoria Interna da Sociedade, bem como definir suas atribuições 

e o exercício de suas competências;

VIII. escolher e destituir auditores independentes da Sociedade, na forma da legislação em vigor, bem 

como convocá-los para prestar esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria;

IX. convocar a Assembleia Geral, nos casos previstos em Lei, ou quando julgar conveniente;

X. aprovar, sujeito aos limites legais, o percentual a ser distribuído aos empregados da Sociedade, quando 

da apuração de lucro no encerramento do exercício social, e propor, para aprovação da Assembleia Geral, 

a participação dos administradores nos referidos lucros;

XI. examinar e deliberar semestralmente, ou em períodos menores, sobre o Relatório da Administração, as 

contas da Diretoria e as demonstrações financeiras do Banco acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, para apreciação do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e da Assembleia Geral;

XII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da 

legislação aplicável;

XIII. deliberar e submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício, e do pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio, bem como do pagamento de 

dividendos intermediários ou intercalares, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, 

existentes no último balanço anual ou semestral;

XIV. autorizar a emissão de ações, nos limites estabelecidos no Estatuto Social, fixando o preço, o prazo de 

integralização e as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 

inadimplente com o Banco ou empresas subsidiárias e controlada, bem como aquela que tenha 

participado da gestão de tal pessoa jurídica no período imediatamente anterior à sua eleição para algum 

dos órgãos da Administração;

VIII. de pessoa condenada por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa 

ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, contra a fé pública, contra a 

propriedade ou contra o Sistema Financeiro Nacional, ou condenada a pena que vede o acesso aos cargos 

públicos, ainda que temporariamente;

IX. de pessoa falida, insolvente, inadimplente com obrigações pessoais junto à Sociedade ou empresas 

subsidiárias e controlada, ou na qualidade de controlador ou administrador de pessoas jurídicas, bem 

como administrador de pessoas jurídicas em recuperação judicial, falida ou insolvente no período de cinco 

anos anteriores à eleição para algum dos órgãos da administração da Sociedade;

X. de sócio, ascendente, descendente, parente colateral ou afim até o 3° (terceiro) grau de membros de 

órgãos da Administração da Sociedade ou empresas subsidiárias e controlada;

XI. os que tenham praticado ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral e 

em outras normas que regulam a ocupação de cargos públicos.

Parágrafo Primeiro - É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a 

candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de 

perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura. Durante o 

período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o 

qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura.

Parágrafo Segundo - A vedação prevista no inciso I deste artigo estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.

Parágrafo Terceiro -  Após a posse como membro do Conselho de Administração, configurando-se algum 

dos impedimentos previstos neste artigo, o fato deverá ser comunicado imediatamente à Sociedade.

Capítulo IV - Da posse e da remuneração

ARTIGO 11 -  Os membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante termo de investidura, 

lavrado no livro próprio, dispensada qualquer garantia de gestão, após a aprovação pelo Banco Central do 

Brasil.

Parágrafo Único -  No ato da posse, os membros do Conselho de Administração eleitos firmarão 

documento denominado “Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante e de Negociação de Valores 

Mobiliários de Emissão do Banestes S.A.”, assegurando a não divulgação de qualquer informação, que não 

seja de conhecimento público, mesmo após o fim do mandato, a qual tenha ou venha a ter acesso no 

exercício de suas funções no Conselho de Administração, salvo nas situações de estrito cumprimento de 

suas obrigações legais.

ARTIGO 12 -  A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia 

Geral, de acionistas, conforme proposta a ser encaminhada pelo Comitê de Remuneração de Elegibilidade 

da Sociedade.

vinculada à área de atuação da Sociedade;

II. ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;

III. não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1o 

da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar no 135, de 4 de junho de 2010, ou em outras normas que regulam a ocupação de cargo 

público;

IV. preencher os requisitos mínimos exigidos pelos órgãos reguladores e autorreguladores.

Parágrafo Único - Os requisitos previstos no inciso I deste artigo poderão ser dispensados no caso de 

indicação de empregado da Sociedade para cargo de administrador, desde que atendidos os seguintes 

quesitos mínimos:

a) o empregado tenha ingressado na Sociedade por meio de concurso público de provas ou de provas e 

títulos;

b) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na Sociedade;

c) o empregado tenha ocupado cargo de Superintendente, de Consultor ou de Gerente Geral na 

Sociedade, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o 

caput deste artigo;

d) não ter sofrido penalidade pelas normas do Sistema Financeiro Banestes nos últimos 8 (oito) anos.

Capítulo III - Dos impedimentos e vedações

ARTIGO 10 - Além de outros impedimentos previstos nas normas vigentes, inclusive as emitidas por 

órgãos

reguladores e autorreguladores, é vedada a indicação, para o Conselho de Administração:

I. de representante do órgão regulador ao qual a Sociedade está sujeita, de Ministro de Estado, de 

Secretário

de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de

natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública de dirigente

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação,

ainda que licenciados do cargo;

II. de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de

partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

III. de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV. de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou 

ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da 

Sociedade ou com o próprio Banco ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 

nomeação;

V. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

Político-administrativa controladora da sociedade ou com o próprio Banco e com empresas subsidiárias e 

controlada;

VI. de pessoa que, dolosa ou culposamente, tiver causado prejuízo ao Sistema Financeiro Banestes e 

empresas patrocinadas;

VII. de pessoa que detenha controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 

Parágrafo Terceiro - É também considerado Conselheiro Independente aquele eleito em procedimento 

separado, por titulares de ações votantes, que representem pelo menos 15% (quinze por cento) do total 

das ações com direito a voto, ou por titulares de ações, sem direito a voto ou com voto restrito, que 

representem 10% (dez por cento) do capital social, nos termos do artigo 141, §§ 4° e 5°, ou eleito nos 

termos do artigo 239, todos da Lei 6.404/76. A qualificação como Conselheiro Independente deverá ser 

expressamente declarada na ata da assembleia geral que o eleger.

Parágrafo Quarto - Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do artigo 4° 

deste Regimento.

ARTIGO 7° - Ocorrendo a vacância, ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 

Administração, cabe aos membros remanescentes a designação de um de seus pares para exercer 

interinamente o cargo, até a eleição e posse do titular ou o seu retorno, conforme o caso, observado o que 

dispõe o parágrafo único do artigo 8°.

ARTIGO 8° - Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será nomeado pelos 

Conselheiros remanescentes para cumprir mandato até a primeira assembleia geral, exceto:

a) a vaga de representante dos empregados, que dependerá de nova eleição na forma prevista no 

parágrafo único do artigo 4° deste Regimento;

b) a vaga de membro eleito pelo voto dos acionistas minoritários, cujo preenchimento ocorrerá quando 

da realização da primeira assembleia geral.

Parágrafo Único -  Havendo a vacância da maioria ou de todos os cargos de Conselheiros, a Assembleia 

Geral será convocada pelos Conselheiros remanescentes ou pela Diretoria, respectivamente, para 

proceder a nova eleição.

Capítulo II - Dos requisitos para o exercício do cargo

ARTIGO 9° - Os membros do Conselho de Administração serão pessoas naturais, escolhidos entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um 

dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II, III e IV:

I. ter experiência profissional de, no mínimo:

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da Sociedade ou em área conexa 

àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:

b.1) cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da 

Sociedade, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis 

hierárquicos

não estatutários mais altos da Sociedade;

b.2) cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público;

b.3) cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da Sociedade;

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 

Conselheiro atender às condições estabelecidas nos Capítulos II e III deste Regimento.

Parágrafo Único -  O representante dos empregados será escolhido dentre os empregados ativos da 

Sociedade, pelo voto direto de seus pares, em eleição organizada pela Sociedade, em conjunto com as 

entidades sindicais que os representem.

ARTIGO 5° - São membros obrigatórios do Conselho de Administração, (i) o Diretor-Presidente do Banco, 

(ii) o representante da Fundação Banestes de Seguridade Social - Baneses, e (iii) o representante dos 

empregados da Sociedade, conforme mencionado no artigo 4° deste Regimento. Os demais membros do 

Conselho de Administração serão escolhidos pelos acionistas.

Parágrafo Primeiro - Fica assegurado aos acionistas minoritários, com direito a voto, o direito de eleger, 

em votação em separado, um dos Conselheiros, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 

múltiplo, na forma da lei.

Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração será o profissional indicado pelo 

acionista controlador para ocupar o cargo, observadas as limitações impostas pela legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 

Diretor-Presidente da Sociedade poderão ser acumulados pelo mesmo profissional.

ARTIGO 6° - No mínimo 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administração deverá ser 

Conselheiros Independentes, conforme definido no parágrafo segundo deste artigo.

Parágrafo Primeiro - Quando, em decorrência da observância desse percentual, resultar número 

fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro:

I. imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou

II. imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).

Parágrafo Segundo - Para os fins deste artigo, o “Conselheiro Independente” caracteriza-se por:

I. não ter qualquer vínculo com o Banco, exceto a participação no capital social;

II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder 

Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de administrador do Banco;

III. não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com o Banco ou seus 

controladores, que possa vir a comprometer sua independência;

IV. não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor do Banco ou de suas 

subsidiárias e controlada, exceto se o vínculo for exclusivamente com instituições públicas de ensino ou 

pesquisa;

V. não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos do Banco, de modo a 

implicar perda de independência;

VI. não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando 

serviços ou produtos ao Banco, de modo a implicar perda de independência;

VII. não receber outra remuneração do Banco além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de 

proventos em dinheiro oriundos de participação no capital.
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Capítulo I - Da definição e da composição

ARTIGO 1° - Este regimento tem por finalidade normatizar o funcionamento do Conselho de 

Administração do Banestes S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, estabelecendo seus requisitos e 

competências,deveres e responsabilidades, observado o que estabelece a legislação vigente, o Estatuto 

Social, os normativos internos e as rotinas da Sociedade:

ARTIGO 2° - O Conselho de Administração é um órgão deliberativo, representante dos interesses dos 

acionistas, em nível estratégico de organização, orientação, supervisão, coordenação, controle e avaliação 

dos interesses do Banco, seus objetivos e programas, sendo responsável pelo seu desenvolvimento e 

estabilidade.

Parágrafo Primeiro - Estão diretamente subordinados ao Conselho de Administração o órgão de Auditoria 

Interna, o Comitê de Auditoria e o Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares 

sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração, sendo 

integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 

ligadas, direta ou indiretamente, à Sociedade.

ARTIGO 3° -  O Conselho de Administração será composto de, no mínimo 7 (sete) e no máximo 9 (nove) 

membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, nos termos do Estatuto 

Social e da Política de Indicação e Sucessão de Administradores, de Membros do Conselho Fiscal e de 

Membros dos Comitês Estatutários, com prazo unificado de gestão de 2 (dois) anos, considerando-se 

cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo que as 

deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, exceto pelo disposto no artigo 13, 

parágrafo único, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos sendo 

admitida a reeleição, estendendo-se o prazo de gestão até a posse dos seus substitutos.

Parágrafo Segundo - Aos membros do Conselho de Administração serão permitidas, no máximo, 3 (três) 

reconduções consecutivas, e somente poderão retornar aos seus respectivos cargos após decorridos, no 

mínimo, 2 (dois) anos do final do seu mandato anterior.

Parágrafo Terceiro - O número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos será 

fixado na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos respectivos membros.

ARTIGO 4° - Comporá obrigatoriamente, o Conselho de Administração, um representante dos 

empregados da Sociedade, conforme disposto na legislação em vigor, devendo o pretendente ao cargo de 

Capítulo VIII - Das disposições finais

ARTIGO 18 - Os membros do Conselho de Administração sujeitam-se à disciplina interna de 

autorregulação que vier a ser adotada, sem prejuízo da obrigação de informar ao Conselho de 

Administração e instituições regulatórias competentes a respeito da titularidade, em nome próprio ou das 

pessoas listadas no artigo 10, inciso X, de valores mobiliários e/ou derivativos de emissão da Sociedade, 

observados os termos da legislação aplicável.

ARTIGO 19 - Este Regimento Interno foi elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração da 

Sociedade em reunião realizada em 29/10/2018, com as alterações deliberadas nas reuniões do Conselho 

de Administração de 29/7/2019 e 17/2/2020.

Parágrafo Único - As propostas de atualização e revisão deste regimento interno são de responsabilidade 

do Conselho de Administração.

Vitória (ES), 17 de fevereiro de 2020.

(ass.:) Sergio Pereira Ricardo, Presidente; Andreia Pereira Carvalho, Carla Barreto, João Felício Scárdua, 

José Amarildo Casagrande, Luiz Fernando Schettino, Nilson Elias Tristão e Pedro Marcelo Cezar 

Guimarães, Conselheiros.

Fernando Poncio Paiva

Diretor de Relações com Investidores e de Finanças

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃOREGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

- Brasil, Bolsa, Balcão e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, salvo quando a maioria entender que 

a divulgação poderá colocar em risco interesse legítimo da companhia.

Parágrafo Sétimo -  As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito ou por 

correspondência eletrônica (e-mail) enviado a cada membro do Conselho de Administração com pelo 

menos 2 (dois) dias úteis de antecedência. Na comunicação expedida aos membros do Conselho deverá 

constar o local, data e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia, acompanhados dos 

materiais para discussão aplicáveis. Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de 

sua validade se presentes todos os seus membros.

Parágrafo Oitavo - O membro do Conselho de Administração estará impedido de participar da 

deliberação do Conselho de Administração relacionada a assuntos sobre os quais tenha ou represente 

interesse conflitante com os interesses do Banco.

Parágrafo Nono -  Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o Conselheiro de Administração 

representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre assuntos que 

envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência 

complementar e assistenciais, hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse.

Parágrafo Décimo - Os membros externos do Conselho de Administração se reunirão, em sessão 

exclusiva, sem a presença do Diretor-Presidente da Sociedade, do representante da Fundação BANESTES 

de Seguridade Social - BANESES, do representante dos empregados da Sociedade, dos demais executivos 

e convidados, para alinhamento e discussão de temas que possam criar constrangimento.

ARTIGO 16 -  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 

Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas 

ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão.

Capítulo VII - Da avaliação de desempenho

ARTIGO 17 - A avaliação de desempenho do Conselho de Administração, individual e coletiva, deve 

observar os seguintes quesitos mínimos:

I. exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa;

II. contribuição para o resultado do exercício;

III. consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de longo 

prazo. 

Parágrafo Único - A avaliação do Conselho e de cada um dos Conselheiros deve ser feita pelo Presidente 

do Conselho de Administração, que poderá contar com a colaboração de especialistas externos.

LI. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 

trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração deliberará por maioria qualificada de 2/3 (dois terços) de 

seus membros nas matérias listadas nos incisos VII, VIII, XVIII, XXI, XXIII, XXVI e XXIX.

ARTIGO 14 -  Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. organizar e coordenar, com o apoio da Secretaria Executiva - SECRE, a pauta das reuniões;

II. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

III. presidir as Assembleias Gerais;

IV. garantir a eficácia e zelar pelo o bom desempenho do órgão.

V. realizar a avaliação anual dos membros do Conselho de Administração do BANESTES, em sua atuação 

como colegiado, e de cada um dos Conselheiros;

Capítulo VI - Das reuniões

ARTIGO 15 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, 

extraordinariamente, quando se fizer necessário, sendo que no caso de convocação extraordinária, a 

mesma será efetuada por seu Presidente ou por, ao menos, 2 (dois) Conselheiros.

Parágrafo Primeiro - Para a instalação e funcionamento do Conselho de Administração, torna-se 

necessária a presença mínima da maioria de seus membros.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração poderão participar de reunião desse 

órgão por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio que permita a 

todos os Conselheiros ver e/ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à reunião 

em questão, devendo confirmar seu voto mediante declaração encaminhada ao Presidente do Conselho 

por carta, fax ou correio eletrônico (e-mail) logo após o término da reunião.

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas pela Secretaria 

Executiva - SECRE, que será o órgão de assessoramento administrativo deste Conselho.

Parágrafo Quarto - As deliberações do Conselho de Administração serão lavradas em Atas que 

comporão o livro próprio, redigidas com clareza e assinadas pelos membros presentes, sendo registrados 

os assuntos tratados e as deliberações tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as 

abstenções de voto. 

Parágrafo Quinto -  A Sociedade, conforme o previsto no § 1° do Art. 142, da Lei n° 6.404/1976, deverá 

proceder o arquivamento no registro do comércio e a publicação das atas das reuniões do Conselho de 

Administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo Sexto -  A Sociedade divulgará as atas das reuniões do Conselho de Administração quando 

solicitado por um de seus membros, nos sites do Banestes - seção Relações com Investidores, da B3 S.A. 

órgãos reguladores e autorreguladores;

XXXI. aprovar a política de pagamento de dividendos e/ou de juros sobre o capital próprio da Sociedade;

XXXII. aprovar as políticas de divulgação de informações ao mercado e negociação com valores 

mobiliários da Sociedade;

XXXIII. instituir e estabelecer as políticas relacionadas à compra e venda de valores mobiliários por parte 

de empregados e administradores da Sociedade;

XXXIV. aprovar a política de governança e de transações com partes relacionadas, em conformidade com 

os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade;

XXXV. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações de 

diversas áreas e as dos executivos da Sociedade;

XXXVI. aprovar a política de gestão de pessoas;

XXXVII. aprovar a política de indicação e de sucessão de administradores, de membros do Conselho Fiscal 

e de membros dos comitês estatutários da Sociedade e empresas subsidiárias e controlada;

XXXVIII. aprovar a política de participações societárias;

XXXIX. aprovar demais políticas ou outras matérias demandadas pela legislação vigente e de órgãos 

reguladores e autorreguladores, e ainda aquelas instituídas pela Sociedade que possuam alçada deste 

Conselho;

XL. aprovar e revisar o plano de continuidade de negócios da Sociedade e a(s) política(s) de 

gerenciamento dos riscos de crédito, liquidez, mercado, operacional, capital, dentre outras, bem como as 

diretrizes e cenários para a realização de teste de estresse;

XLI. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa e 

relacionamento com partes interessadas;

XLII. implementar e supervisionar as estruturas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidas 

para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a Sociedade, inclusive os risco 

relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de 

corrupção e fraude;

XLIII. fixar os níveis de apetites de risco da Sociedade e acompanhar a gestão e monitoramento dos 

principais riscos aos quais o Banestes S.A. está exposto, considerando sua probabilidade de ocorrência e 

os planos de ação adotados para prevenção ou minimização desses riscos;

XLIV. manifestar-se expressamente acerca das ações a serem implementadas para correção tempestiva 

das deficiências de controle e de gerenciamento do risco operacional apontadas nos relatórios gerenciais;

XLV. aprovar, anualmente, o conteúdo do Formulário de Referência da Sociedade;

XLVI. aprovar o relatório de sustentabilidade da Sociedade;

XLVII. aprovar o Código de Conduta Ética e o Programa de Integridade da Sociedade;

XLVIII. aprovar transações com partes relacionadas, com a exclusão de eventuais membros com 

interesses potencialmente conflitantes, referentes às aplicações financeiras que possuam remuneração 

acima de 100% (cem por cento) do CDI, e operações de crédito, na forma prevista na legislação vigente, 

com valores acima de 0,1% (zero vírgula um por cento) do Patrimônio de Referência - PR, sendo vedadas 

operações de concessão de crédito com taxas inferiores às mínimas praticadas pela Sociedade;

XLIX. aprovar os regimentos internos do Conselho de Administração, da Diretoria, do Comitê de Auditoria 

e do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade.

L. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, bem como convocar os 

membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente;

reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 

mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos 

termos estabelecidos em Lei, bem como autorizar a emissão de bônus de subscrição;

XV. outorgar, após aprovação pela Assembleia Geral, opção de compra de ações a administradores, 

empregados ou pessoas naturais que prestem serviços ao Banco ou a sociedades controladas pelo Banco, 

sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral;

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão do Banco para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes;

XVII. emitir parecer em relação a qualquer Oferta Pública de Aquisição - OPA, tendo por objeto ações ou 

valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Sociedade, o qual deverá conter, 

entre outras informações relevantes, a opinião da administração sobre eventual aceitação da OPA e sobre 

o valor econômico da Sociedade.

XVIII. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Sociedade e 

de incorporação, pelo Banestes S.A., de outras sociedades;

XIX. manifestar-se, previamente, sobre qualquer matéria a ser submetida à Assembleia Geral;

XX. aprovar a participação do Banestes S.A. em sociedades, no País ou no Exterior, bem como selecionar 

e indicar os Conselheiros de tais sociedades nas quais o Banestes S.A. ou qualquer de suas empresas 

subsidiárias e controlada tenha o direito de indicar representante, observada a legislação vigente;

XXI. autorizar as reorganizações societárias, os aumentos de capital, a aquisição ou alienação de 

investimentos em participações societárias, associações societárias ou alianças estratégicas com 

terceiros e outras transações, que derem origem à mudança de controle, e consignar se elas asseguram 

tratamento justo e equitativo aos acionistas da Sociedade;

XXII. estabelecer o valor de alçada para aquisição ou alienação de bens dos ativos permanente e circulante 

da Sociedade;

XXIII. definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação econômica de 

empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Sociedade, em caso de cancelamento de 

registro de companhia aberta ou saída do Nível 1, na forma definida no Estatuto Social;

XXIV. subscrever a carta anual da Sociedade com a explicitação dos compromissos de consecução de 

objetivos de políticas públicas, em atendimento ao interesse coletivo que justificou a autorização para a 

criação da Sociedade, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos 

impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores 

objetivos;

XXV. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, o plano de negócios para o exercício anual

seguinte, contendo as previsões orçamentária, gerencial, econômica e financeira, suas premissas e as

projeções na hipótese de serem divulgadas ao mercado, “Guidance”;

XXVI. aprovar, até a última reunião ordinária do ano anterior, a estratégia de longo prazo atualizada com 

análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 anos, indicando as diretrizes principais 

sobre política administrativa, recursos humanos, investimentos, tecnologia, produtos e serviços;

XXVII. aprovar a estrutura organizacional do Banco, em nível equivalente e superior à Superintendência;

XXVIII. aprovar novos planos de classificação de cargos e funções, salários e remuneração dos 

empregados; XXIX. aprovar o planejamento anual, o relatório de atividades e o regulamento de auditoria 

interna;

XXX. aprovar os relatórios semestrais e anuais de controles internos, elaborados em atendimento aos 

Parágrafo Único -  Os membros do Conselho de Administração somente farão jus à percepção de 

remuneração a partir da data de suas respectivas posses.

Capítulo V - Das Competências

ARTIGO 13 - Compete ao Conselho de Administração, a par das atribuições que lhe confere 

expressamente a Lei, fixar a política geral dos negócios sociais, e, em especial:

I. cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, os normativos, as rotinas e as deliberações da Assembleia 

Geral e as demais normas legais e regimentares a que a Sociedade estiver sujeita;

II. eleger e destituir os Diretores da Sociedade e os membros do Comitê de Auditoria, e nomear e destituir 

os membros do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade e o Ouvidor, fixando-lhes, de conformidade 

com o Estatuto Social, as atribuições respectivas;

III. avaliar, anualmente, o desempenho individual e coletivo dos Diretores e dos membros dos comitês 

estatutários da Sociedade, solicitando, se necessário, apoio metodológico e procedimental do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade;

IV. fiscalizar, por intermédio de qualquer de seus Conselheiros, a gestão dos Diretores, cabendo-lhes 

examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitando informações sobre os contratos 

celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos;

V. supervisionar a aplicação da política de remuneração dos administradores da Sociedade e das empresas 

subsidiárias e controlada, dos membros do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e do Comitê de 

Remuneração e de Elegibilidade, apresentada pelo Comitê de Remuneração e de Elegibilidade, 

submetendo a matéria à Assembleia Geral;

VI. aprovar as regras operacionais de funcionamento do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração 

e de Elegibilidade;

VII. nomear e dispensar o Gerente da Auditoria Interna da Sociedade, bem como definir suas atribuições 

e o exercício de suas competências;

VIII. escolher e destituir auditores independentes da Sociedade, na forma da legislação em vigor, bem 

como convocá-los para prestar esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria;

IX. convocar a Assembleia Geral, nos casos previstos em Lei, ou quando julgar conveniente;

X. aprovar, sujeito aos limites legais, o percentual a ser distribuído aos empregados da Sociedade, quando 

da apuração de lucro no encerramento do exercício social, e propor, para aprovação da Assembleia Geral, 

a participação dos administradores nos referidos lucros;

XI. examinar e deliberar semestralmente, ou em períodos menores, sobre o Relatório da Administração, as 

contas da Diretoria e as demonstrações financeiras do Banco acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, para apreciação do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e da Assembleia Geral;

XII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos termos da 

legislação aplicável;

XIII. deliberar e submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício, e do pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio, bem como do pagamento de 

dividendos intermediários ou intercalares, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, 

existentes no último balanço anual ou semestral;

XIV. autorizar a emissão de ações, nos limites estabelecidos no Estatuto Social, fixando o preço, o prazo de 

integralização e as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 

inadimplente com o Banco ou empresas subsidiárias e controlada, bem como aquela que tenha 

participado da gestão de tal pessoa jurídica no período imediatamente anterior à sua eleição para algum 

dos órgãos da Administração;

VIII. de pessoa condenada por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa 

ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, contra a fé pública, contra a 

propriedade ou contra o Sistema Financeiro Nacional, ou condenada a pena que vede o acesso aos cargos 

públicos, ainda que temporariamente;

IX. de pessoa falida, insolvente, inadimplente com obrigações pessoais junto à Sociedade ou empresas 

subsidiárias e controlada, ou na qualidade de controlador ou administrador de pessoas jurídicas, bem 

como administrador de pessoas jurídicas em recuperação judicial, falida ou insolvente no período de cinco 

anos anteriores à eleição para algum dos órgãos da administração da Sociedade;

X. de sócio, ascendente, descendente, parente colateral ou afim até o 3° (terceiro) grau de membros de 

órgãos da Administração da Sociedade ou empresas subsidiárias e controlada;

XI. os que tenham praticado ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral e 

em outras normas que regulam a ocupação de cargos públicos.

Parágrafo Primeiro - É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a 

candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de 

perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura. Durante o 

período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão de administração, o 

qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura.

Parágrafo Segundo - A vedação prevista no inciso I deste artigo estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.

Parágrafo Terceiro -  Após a posse como membro do Conselho de Administração, configurando-se algum 

dos impedimentos previstos neste artigo, o fato deverá ser comunicado imediatamente à Sociedade.

Capítulo IV - Da posse e da remuneração

ARTIGO 11 -  Os membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante termo de investidura, 

lavrado no livro próprio, dispensada qualquer garantia de gestão, após a aprovação pelo Banco Central do 

Brasil.

Parágrafo Único -  No ato da posse, os membros do Conselho de Administração eleitos firmarão 

documento denominado “Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante e de Negociação de Valores 

Mobiliários de Emissão do Banestes S.A.”, assegurando a não divulgação de qualquer informação, que não 

seja de conhecimento público, mesmo após o fim do mandato, a qual tenha ou venha a ter acesso no 

exercício de suas funções no Conselho de Administração, salvo nas situações de estrito cumprimento de 

suas obrigações legais.

ARTIGO 12 -  A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia 

Geral, de acionistas, conforme proposta a ser encaminhada pelo Comitê de Remuneração de Elegibilidade 

da Sociedade.

vinculada à área de atuação da Sociedade;

II. ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;

III. não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1o 

da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar no 135, de 4 de junho de 2010, ou em outras normas que regulam a ocupação de cargo 

público;

IV. preencher os requisitos mínimos exigidos pelos órgãos reguladores e autorreguladores.

Parágrafo Único - Os requisitos previstos no inciso I deste artigo poderão ser dispensados no caso de 

indicação de empregado da Sociedade para cargo de administrador, desde que atendidos os seguintes 

quesitos mínimos:

a) o empregado tenha ingressado na Sociedade por meio de concurso público de provas ou de provas e 

títulos;

b) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na Sociedade;

c) o empregado tenha ocupado cargo de Superintendente, de Consultor ou de Gerente Geral na 

Sociedade, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o 

caput deste artigo;

d) não ter sofrido penalidade pelas normas do Sistema Financeiro Banestes nos últimos 8 (oito) anos.

Capítulo III - Dos impedimentos e vedações

ARTIGO 10 - Além de outros impedimentos previstos nas normas vigentes, inclusive as emitidas por 

órgãos

reguladores e autorreguladores, é vedada a indicação, para o Conselho de Administração:

I. de representante do órgão regulador ao qual a Sociedade está sujeita, de Ministro de Estado, de 

Secretário

de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de

natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública de dirigente

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação,

ainda que licenciados do cargo;

II. de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de

partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

III. de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV. de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou 

ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da 

Sociedade ou com o próprio Banco ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 

nomeação;

V. de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

Político-administrativa controladora da sociedade ou com o próprio Banco e com empresas subsidiárias e 

controlada;

VI. de pessoa que, dolosa ou culposamente, tiver causado prejuízo ao Sistema Financeiro Banestes e 

empresas patrocinadas;

VII. de pessoa que detenha controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 

Parágrafo Terceiro - É também considerado Conselheiro Independente aquele eleito em procedimento 

separado, por titulares de ações votantes, que representem pelo menos 15% (quinze por cento) do total 

das ações com direito a voto, ou por titulares de ações, sem direito a voto ou com voto restrito, que 

representem 10% (dez por cento) do capital social, nos termos do artigo 141, §§ 4° e 5°, ou eleito nos 

termos do artigo 239, todos da Lei 6.404/76. A qualificação como Conselheiro Independente deverá ser 

expressamente declarada na ata da assembleia geral que o eleger.

Parágrafo Quarto - Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do artigo 4° 

deste Regimento.

ARTIGO 7° - Ocorrendo a vacância, ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 

Administração, cabe aos membros remanescentes a designação de um de seus pares para exercer 

interinamente o cargo, até a eleição e posse do titular ou o seu retorno, conforme o caso, observado o que 

dispõe o parágrafo único do artigo 8°.

ARTIGO 8° - Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será nomeado pelos 

Conselheiros remanescentes para cumprir mandato até a primeira assembleia geral, exceto:

a) a vaga de representante dos empregados, que dependerá de nova eleição na forma prevista no 

parágrafo único do artigo 4° deste Regimento;

b) a vaga de membro eleito pelo voto dos acionistas minoritários, cujo preenchimento ocorrerá quando 

da realização da primeira assembleia geral.

Parágrafo Único -  Havendo a vacância da maioria ou de todos os cargos de Conselheiros, a Assembleia 

Geral será convocada pelos Conselheiros remanescentes ou pela Diretoria, respectivamente, para 

proceder a nova eleição.

Capítulo II - Dos requisitos para o exercício do cargo

ARTIGO 9° - Os membros do Conselho de Administração serão pessoas naturais, escolhidos entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um 

dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II, III e IV:

I. ter experiência profissional de, no mínimo:

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da Sociedade ou em área conexa 

àquela para a qual forem indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:

b.1) cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da 

Sociedade, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis 

hierárquicos

não estatutários mais altos da Sociedade;

b.2) cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público;

b.3) cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da Sociedade;

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 

Conselheiro atender às condições estabelecidas nos Capítulos II e III deste Regimento.

Parágrafo Único -  O representante dos empregados será escolhido dentre os empregados ativos da 

Sociedade, pelo voto direto de seus pares, em eleição organizada pela Sociedade, em conjunto com as 

entidades sindicais que os representem.

ARTIGO 5° - São membros obrigatórios do Conselho de Administração, (i) o Diretor-Presidente do Banco, 

(ii) o representante da Fundação Banestes de Seguridade Social - Baneses, e (iii) o representante dos 

empregados da Sociedade, conforme mencionado no artigo 4° deste Regimento. Os demais membros do 

Conselho de Administração serão escolhidos pelos acionistas.

Parágrafo Primeiro - Fica assegurado aos acionistas minoritários, com direito a voto, o direito de eleger, 

em votação em separado, um dos Conselheiros, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 
múltiplo, na forma da lei.

Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração será o profissional indicado pelo 

acionista controlador para ocupar o cargo, observadas as limitações impostas pela legislação vigente.

Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 

Diretor-Presidente da Sociedade poderão ser acumulados pelo mesmo profissional.

ARTIGO 6° - No mínimo 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administração deverá ser 

Conselheiros Independentes, conforme definido no parágrafo segundo deste artigo.

Parágrafo Primeiro - Quando, em decorrência da observância desse percentual, resultar número 

fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro:

I. imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou

II. imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).

Parágrafo Segundo - Para os fins deste artigo, o “Conselheiro Independente” caracteriza-se por:

I. não ter qualquer vínculo com o Banco, exceto a participação no capital social;

II. não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder 

Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de administrador do Banco;

III. não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com o Banco ou seus 

controladores, que possa vir a comprometer sua independência;

IV. não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor do Banco ou de suas 

subsidiárias e controlada, exceto se o vínculo for exclusivamente com instituições públicas de ensino ou 

pesquisa;

V. não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos do Banco, de modo a 

implicar perda de independência;

VI. não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando 

serviços ou produtos ao Banco, de modo a implicar perda de independência;

VII. não receber outra remuneração do Banco além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de 

proventos em dinheiro oriundos de participação no capital.
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